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CÂUARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
EsrADo oo paReNÁ

2. ldentidade da Demanda
Aquisição de material de consumo, material de copa e cozinha, limpeza e

higienização para atender as demandas da Câmara Municipal.

A contratação justifica-se pela necessidade de manutenção contínua das

instalações, móveis e equipamentos da Câmara Municipal, assegurando condições

ideais de higiene e desinfecção. Tal medida visa proporcionar um ambiente salubre

e seguro para servidores, parlamentares e o publico externo durante o expediente e

eventos institucionais (sessões e audiências), zelando pela saúde coletiva e pelo

bem-estar social. Adicionalmente, o objeto abrange o fornecimento de insumos de

copa e gêneros alimentícios, essenciais ao suporte das unidades administrativas e

às atividades legislativas, como reuniões das comissões e audiências públicas.
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DOCUMENTO DE FORMALTZAçÃO DA DEMANDA- DFD

1. !nformações Gerais

Area Requisitante i retoria Ad m in istrativa
Pl{(J I UÇ(JLIJ (,EF(AL t§laV20

Oàtat 2010112026 - Horário: 14:1
Administrativo

Servidor Responsável Darlene Nelci dos Santos Berticelli

Matrícula 43

E-mail secreta ria leg islativa@ca pa nema. pr. leg. br

Data Em 29 de janeiro de 2026.

3, Justificativa da Necessidade da Co

4. Descrição do Objeto

Item Quant. Unid. Especificação
LOTE 01

1 100 Fardo Agua Mineral - pacote com 12 unid. de água mineral c/ gás
500 ml.

2 230 Fardo
Agua Mineral - pacote com 12 unid. de água mineral s/ gás
500 ml.

LOTE 02

1 11 Pcte.

Açucar-obtido da cana de açúcar, tipo cristal, com aspecto cor,
cheiro e sabor proprio, com teor de sacarose mínimo de
98,57o, sem fermentação, isento de sujidades, parasitas e de
enxofre, acondicionado em pacote de 05 kg, prazo de validade
mínimo de 6 meses a partir data de entrega.

2 25 Unid. Agua sanitária, uso geral e alvejante, composta de: hipoclorito
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de sódio (2.0 a 2.5% p/p de cloro ativo) e hidroxido de sodio,
embalagem plástica com identificação do produto, prazo de
validade, contendo no mínimo 1 litro.

3 20 Unid.
Alcool etílico para limpeza -írasco com 1

selo INMETRO, validade de 3 anos.
Dimensão: 7 diâm x27 cm.

litro. INPM 70o,
Embalagem:

com
Litro

4 7 Unid.
Alcool Gel para as mãos, antisséptico, 70 o Gl, frasco com 500
gramas. Descrição: 70" INPM Gel Antisséptico - deve ser
utilizado para completar a limpeza das mãos.

5 66 Pcte.
Bala doce, dura, sortidas, pacote com 250 gramas, com
validade mínima de 6 meses a partir da entrega.

6 140 Unid.

Biscoito, tipo wafer, com 140 gramas no total, sabores
diversos, a base de: Açucar, gordura, vegetal, farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido folico, cacau em pó, amido, oleo
de milho, sal, aromatizante e fermento químico: bicarbonato de
sódio, com validade mínima de 6 meses a partir da entrega.
Referência: BAUDUCCO, ou qualidade superior.

7 15 Pcte.

Biscoito Doce, peso: 414 gramas, embalagem com 3 pacotes;
ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido
fólico, açúcar, gordura vegetal, extrato de malte, leite em po
desnatado, sal, fermentos químicos: bicarbonato de amônio,
pirofosfato ácido de sodio e bicarbonato de sódio,
emulsificante lecitina de soja, melhorador de farinha
metabissulfito de sodio e aromatizante, validade mínima: 06
meses.

8 75 Pcte.

Cafe 100% torrado e moído, com selo de pureza ABIC
(Associação Brasileira da lndustria de Café), pacote de 5009.
Com validade mínima de 6 meses a paftir da entrega.
Referência: MELLITA, ou qualidade superior.

9 14 Unid.

Cera líquida, incolor, alto brilho, para todos os tipos de pisos
laváveis porosos ou não porosos como granilite, mármore,
ardósia, paviflex, plurigoma, fórmica e madeiras plastificadas
ou sintecadas, composta de parafina, cera de carnaúba,
emulsificante, alcalinizante, plastificante, coadjuvante, formol,
perfume e água, frasco com 750m1, identificação do produto,
prazo de validade.

10 10 Unid.
Chá aromático no sabor: canela com maçã e camomila. Peso
líquido 309, Embalagem: caixa com 15 saquinhos. Com
validade mínima de 6 meses a partir da entrega.

11 2 Unid.
Detergente líquido para louças em geral, biodegradável,
concentrado, composição aromática Neutro. Frasco com 500
ml.

12 4 Pote
Doce de leite, puro (sem adição de amido). Pote com 4009,
com selo do S.l.F. Com validade mínima de 6 meses a partir
da entrega.

13 1 Pcte.
Erva Mate Para Chimarrão Especial Pacote de 01 kg. Com
validade mínima de 6 meses a partir da entreqa.

8 (o46) 35521596 B http://w.càpànemâ.pr.lê8.br / .leg.br
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14 5 Unid.
Escova sanitária para banheiro, com suporte, cerdas firmes,
com selo do S.l.F, formato arredondado para acomodar a
escova. Validade mínima de 6 meses.

15 6 Unid.
Faca de mesa, em aço inox, sem ponta. Dimensões Produto
(Compr. X Larg. X Alt.): 212x 19x 3 mm. Espessura: 3,0 mm.
Referência: TRAMONTINA, ou qualidade superior.

16 10 Unid.
Filtro de papel para caÍé no 103 - embalagem com 30
unidades.

17 20 Pcte.
Guardanapo de papel, na medida 33cmx30cm, fibra 100%
natural, com selo de qualidade NBR/ISO 9001, pacote com 50
unidades.

18 1 Unid.
Leite em pó integral instantâneo. Embalagem com 3809.
Referência: NINHO ou qualidade superior. Com validade
mínima de 6 meses a partir da entreqa.

19 48 Unid.

Limpador de Uso Geral (Pesado), para tirar manchas de oleo e
gordura, graxas de sapatos (no piso e azulejo) - Composição -
Alquil Benzeno, sulfato de Sodio, Lauril Eter Sulfato de Sodio,
Solvente, Coadjuvantes, Conseryantes, Sequestrantes,
Espessante, Corante e Fragrância e Agua. 500 ml. Referência:
VEJA GOLD, ou qualidade superior.

20 10 Unid.
Luvas de Borrachas para uso de limpeza doméstica, contendo
o par, confeccionada em látex natural, interior flocado e palma
texturizada. Referência SANRO SOFT, ou qualidade superior.

21 5 Unid

Maionese em sachê de 2009, embalagem plástica, contendo
água, oleo vegetal, ovo pasteurizado, açúcar, sal, suco de
limão, acidulante ácido láctico, estabilizante goma xantana,
conservador ácido sórbico, antioxidantes BHA, BHT e ácido
cítrico, sequestrante edta cálcio dissodico, corante natural
páprica e aromatizante. Referência: HELLMANN'S, ou
qualidade superior.

22 4 Pote

Margarina, com sal, livre de colesterol e de gordura "trans",
com teor de lipídeos de no mÍnimo B0o/o, embalagem com
2509. Com validade mínima de 6 meses a parlir da entrega.
Referência: BECEL, ou qualidade superior.

23 45 Unid.
Odorizador de Ambiente. Composição: Agua Solvente,
Antioxidante, Alcalinizantes, Fragrância, Preservante,
Emulsificante, Coadjuvante e Propelentes. 360 ml/329q.

24 25 Pcte.
Pacote de Copo descartável 180 ml (água) c/ 100 unid. Com
Material Poliestireno Atoxico. Que atenda as normas da ABNT
14.86512002.

25 35 Pcte.
Pacote de Copo descartável 80 ml (cafe) ci 100 unid. Material
Poliestireno Atóxico. Que atenda as normas da ABNT
14.86512002.

26 20 Pcte.
Papel higiênico gofrado, de 30 mts folha dupla, 10 cm cada
folha, 100o/o de fibras celulosicas ou naturais, pacote c/ 16
unidades.

27 60 Pcte.
Pastilha adesiva para sanitário, fragrância lavanda, composta
de tenso ativo não iônico, do decilbenzeno, sulfonato de sódio,

3
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emoliente e corante, embalagem com
prazo de validade, pacote com no
pacote. Polipropileno. Aplicação: uso
PATO, ou qualidade superior.

identificação do produto,
mínimo 3 unidades -
doméstico. Referência:

28 2 Unid.
Rodo de espuma (passador de cera), com cabo de madeira
plastificado. com rosca.

29 1 Unid.
neutro, embalagem com cinco
totalizando 01 Kg, testado

Sabão em barra glicerinado,
unidades de 200 gramas,
dermatoloqicamente.

30 15 Pcte.
Saco plástico lixo, 100 litros, micras, cor preta, largura 75,
altura 105, de polipropileno. Aplicação: uso doméstico. Rolo
com 15 unidades, com as normas da ABNT.

31 20 Pcte.
Saco Plástico Lixo, 30 Litros, 6 Micras, Cor Preta, Largura 59,
Altura 62 de polipropileno Aplicação: uso doméstico. Rolo
com 30 unidades, com as normas da ABNT.

32 I Unid.

Saponáceo líquido, cremoso, original, composto de tensoativos
aniônicos e não iônicos, espessante, alcalizantes, abrasivo,
preservante, pigmentos, fragrância e veÍculo, componente
ativo linear alquilbenzeno sulfonato de sódio, frasco com 250
ml.

33 60 Unid.
conteúdo de I
Com validade

Suco Pronto - suco pronto para beber,
Litro, diversos sabores em caixa longa
mínima de 6 meses a partir da entrega.

com
vida.

34 15 Pcte.
Toalha de papel - tipo lisa; apresentação em 2 (duas) dobras;
medindo 22 cm x 19 cm; de primeira qualidade; na cor branca
- Embalagem com 02 Rolos de 60 toalhas cada .

35 25 Pcte.
Toalhas de papel para banheiro, cor branco,
naturais, folhas de 20x21cm - Pacote contendo

100Yo de fibras
1000 folhas.

36 20 Pcte.

Torradas - fatias de pão torradas e embaladas, ter data
fabricação e validade e marca do produto. Peso mínimo
140 gramas. Com validade mínima de 6 meses a partir
entrega. Referência: BAUDUCCO, ou qualidade superior.

de
de
da

37 1 Unid. Vassoura de Nylon 30cm com cabo de madeira plastificado.

5. Quantidade Estimada

As quantidades a serem adquiridas foram definidas com base em análise criteriosa

nas médias do uso e consumo diário, com base nas entradas, saídas e saldo do

estoque nos últimos 12 meses, iniciando-se a contagem após a ratificação do

processo anterior (Dispensa de Licitação no 0612024), a fim de melhorar a margem

de segurança na quantificação dos itens, assim como na realização de ajustes no

estoque da Câmara. Bem como, foram acrescentados mais quantidades em alguns

itens em razáo de maior consumo,

Rua Padre Cirilo, rz7o, Centro - CEP 8576o-o8z - Capanema - Paraná
I (o46) 35521596 tvi http://M.capânema.pr.le8.t r / secretarialegislativa@capanema.pr.leg,br 4
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As justificativas de aumento e diminuição dos itens encontram-se em tabela anexa.

Rua Padre Cirilo, u7o, Centro - CEP 85760-o8z - Capanema - Paraná
I (o46) 3552159ó E http://ww.capaneme.pr.lêg.hr / secretaÍialegislatiE@€panema.pr.leg,br

6. Estimativa Preliminar do Valor da Contratação

Segue relação das últimas três contratações com o objeto semelhante,

estimava de consumo de 06 meses:

a) Dispensa de Licitação no 0612022, no valor cle R$ 8.658,57;

b) Dispensa de Licitação no 0212023, no valor de R$ 10.346,25.

c) Dispensa de Licitação no 0612024, no valor de R$ 15.072,44.

7.
A e a efetiva contratação deverá ocorrer em até 30 dias.

Darlene Nelci dos Santos Berticelli
Diretora Administrativa e Financeira
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Câmara Municipal de Capanema -2025
Movimentação do Estoque - Razão

Periodo: 01 I 01 12025 até 1 5 I 1 212025

Págim:'1

Depósito - Nm do depósito

Produto - Nm do Produto

DíiEçà
Dáa

CaÍpoÍsfg mvdl.bô Lote

No Lc1o. Tipo dê ÍfirúnÊüçe
Resú\ado para o l@d

MoinBrÍo Q€ntidade Vald UntáÍio Vdtr Tdd

1m1 - CÀMARAMUNIC|PAL 118,cm 11,7853 1.390,6ô

6437 , ÀÇúcAR - oBTrDo DA oANA DE AÇúCAR - pACoÍE 05 Kc

2151

m
2§1

2§7

2@

2447

24*

2168

214

2m
zw.

2374

2&
24i€

249/-

2W
2583

2í@

215

271

2W
z#
tStt

2M
2&9

24§

25Á1

2W

2183

2n
2304

2330

2376

2&
2450

2A
24É

2W

1rÊü
19,m
19,S@

19,S@

19,m
19,98m

19,98m

19,m
19,m
19,m
't9,so0

0,m
1288m

17,8m

17,@
lZm
17,8m

't7,8&

17,8m

17,88m

1288m

17,8m

17,88m

17,8800

o,m
16,6m
'16,6&

16,6m

16,68m

16,68m

16,6m

16,68@

16,68ú

í6,6&
16,6m

16,6m

í8,64X'

Q@
4,m
4,N
4,m
4,ã0
4,2S@

4,m
4,N
4,29@

4,/t9@

4A1ú

4.41m

S€m(lli\açe

w@tM
o'vutM
021ÉlM
o2l6rru5

út@lms

olt@ÍM
01t1üM
o3t11lT25

15112t2o25

SqndeÍi\aç&

24t@IM

25t@t2oâ

01luÍM
o2/w2f25

@tw&x
$n7r&5
01tc8tru5

01tcpiMí

0111ü?025

w11tM
15l12tM

Sgíndêriqáo

24tWM
25@ÍM
l'rw&á
@n6Í2@5

@J6r?o25

oil071n25

01l@lMí

01rcs2@5

25t@tM

01l10i2gá

't5l12tM

Sffi coírponêriê

Sm cürponsÍê

Sm carporwie

13,m
(3,m0)

(1,mm)

(1,m00)

(1,m00)

(1,m00)

(1,@00)

(1,m00)

(1,mm)

(1,mm)

aqm

0,m00

lm,mm

(25,00m)

( 1 1,0000)

(7,m00)

(7,m)
(6,0000)

(3,m)
(8,m00)

(5,m00)

(7,m00)

( 10,0000)

íí,0000

0,m0

280,00@

(35,00m)

(16,0000)

(16,00m)

( 12,0000)

( 13,0000)

(10,00m)

( 1 1,0000)

(16,00m)

(16,0000)

(38,mm)

97,üm

0,m@

'18,00@

(7,m00)

(1,m00)

(2,m00)

(2,mm)

(2,mm)

(1,00m)

( 1,0000)

3,m00

(2,m00)

(1,mm)

.2@,74

(5S,94)

( 19,98)

(19,98)

(1e.s)

( 19.s8)

(19,S)

(19,S)

(19,98)

(19,S)

39,96

0,o
'1.788,@

147.@l

(15,68)

(125,16)

(125,16)

l1ot,n't
(53,64)

(1/t3,ot)

(89,40)

(125,16)

(178,80)

í9q68

0.o

4.670,Q

(583,80)

(266,88)

(266,88)

(2m,16)

(216,8/.')

(16ô,80)

(183,4{')

(266,88)

(26ô,88)

(633,84)

1.6í296

0,o

n,2.
(30,6)

é,n\
(8,58)

(8,58)

(8,58)

(4,8)

g,nl

13,47

(8,82)

(4.41)

2 - NoírÍÉl - Salda ô EstoqrE

2 - NdnC - Sâída ds EstoqE

2 - Ntrrd - Seídâ de Êstoqu€

2 - Ntrrd - SaÍda ds Estoquê

2 - NorÍrd - Saldâ de Estoque

2 - NtrÍd - Sâida ds Estoque

2 - NdnC - SaÍda dB Estoqw

2 - NsrEl - Saida de Estoq€

2 - NsrEl - Saídâ dê Estoq€

S

ê

S

S

S

S

S

s

S

Subtotd do prcduto:

E

§

S

s

s

S

S

s

s

S

S

Subtotd do prcduto:

E

S

S

S

S

s

S

s

s

S

§

Subtotd do prcduto:

oa:za - ÁGue M rNenAL - pAcorE coM 12 uNlo. DE ÁGUA M TNERAL c/ GÁs 5oo M L

ô€79 - ÁGUA M TNERAL - pAcorE coM rz uHro. oe Áoue u rruERel sl cÁs sm n I
§dnd*i\âçáo

24@tNá

25t@t&á

01tur&5

@l6tw5
@t6tM5

ún7rM
o1/@lm5

01,OS2@5

0111ü2@5

0Bl11t2@5

15112tú25

Sm cdrporwÍe

643s0 - ÁGUA sANlrÁRtA, uso GERAL E ALVEJANTE, o.t urRo

'I - Nürd - Entrada EstoqE

2 - Ntrrd - SeÍdâ de Estoq€

2 - NúÍÍC - Saida de EstoqE

2-Núrd-SâidâêEstoqB

2 - NqrEl - SâÍda de Estoq€

2 - Nrnd - Sâídâ de EstoqB

2 - Ntrrd - SaÍda de Estoq€

2 - Ntrrd - Saldâ de Estoqw

2 - Núrd - Saida dê Estoque

2-NtrrEl-SaidaêEstoqE

2 - NdÍrÊl - Saida dê EstoqB

I - Nortrd - Enüada Estoq€

2 - Ntrrd - Saída dê Estoquô

2 - Ntrrd . Saídâ de Estoq6

2 - Ntrrd - SaÍdâ de Estoq6

2 - NtrrÉ - Seida de Estoq6

2-NqrEl.SaÍda&EstoqG

2 - Nürd - SaÍdâ de Estoq€

2 - NsÍd - Saida de EstoqE

2 - Nürd - Salda de Estoq€

2 - Ntrrd - SaÍdâ de Estoq€

2-Ntrrd-Sâidâ&Estoq6

1 - NqrEl - Er[rada Estoq€

2-Ncrd-Seida&Estoq$
2 - NarEl - Saída & Estoquê

2 - Nürd - Sâidâ de Estoq€

2 - NqtrEl - Saída d6 EstoqB

2 - Nürd - Sâidâ de Estoq$

2 - Núnd - SaÍda dê Estoqw

2 - NrrEl - SaÍda de Estoquê

1 - NúÍEl - Enúda EstoqE

2-Ntrrd-SâídaôEstoquê

2-NqrC-Saída&Estoq€

E

s

S

S

S

5

S

E

S

S

Emtido poí: Aless{der Elussda, E ssâo: 5538 h 151122@515:2A:17



8$ui31$
Câmara Municipal de Capanema -2025

Movimentação do Estoque - Razão
Período, 01 101 12025 alé 1 51 1 212025

Pá€ina.2

Depósito - Nm do depósito

Prodúo - NtrrB do Prodúo

DsiÉção

Dda

CoÍpoÍglte Dt. Vdidad6 Lds
No Lcio. Tipo d€ rcúE[açáo

R6tr\ado parâ o l@d

Moiffiúo OEntidãe Vdtr Untâio Valq Tdal

64382 - ALcooL GEL PARA AS MÃos, ANTtssÉplco, 70 " GL, FRASco coM so GRAMAS

Sem dtri€çáo Sêín cmporHie

Subtotal do produto:

s

E

S

S

S

S

S

Subtot.l do prcduto:

E

S

S

S

s

S

s

S

S

S

S

Subtotd do prcdúo:

S

E

S

§

S

s

E

S

c

S

S

Subtotd do produto:

E

S

S

Subtotâl do prcdulo:

S

S

S

Subtotal do prcduto:

40000

3,@@

(2,m00)

5,mm

(1,m00)

(2,m00)

(1,mm)

(1,m00)

(1.@m)

0,0(m

0,@00

75,00@

(8,0000)

(7,@00)

(5,mm)

(6,m0)

(5,@00)

(6,m0)

(6,0000)

(7,m00)

(5,00m)

( 1 1,0000)

9,üm

1,m@

(1,mm)

6,0m0

(2,mm)

(2,m00)

(1,m00)

(1,@00)

6,mm

(1,@m)

(1,m00)

(1,m00)

(1,m00)

aüm

4,m0

3,m00

(1.@00)

(6.m00)

0,m00

9,@@

(3,mm)

(1,mm)

(1,@00)

4,0m0

4,4ím

7,1167

7,1167

9,9000

9,4367

9,4360

9,4367

I 4350

9,4300

0,0(m

0,@m

2.,W
2.,W
2,W
2,W
»,w
22,W
2.,W
2.,W
2.,W
22,9m0

2..W
4w

12,S000

12,90@

13,9m0

'13,9@0

13,90@

13,S@

13,90m

14,S@

14,90@

14,9000

14,90m

14,S@

í4,90@

5,8S25

6,Sm

6,35S

6,3583

0,00@

2,5144

2,5144

2,5150

2.51{o

e51í)

I,E2

2í,35

114,23].

49,50

(9,44)

(18,87)

(e,44)

(9,44)

(9,43)

0,o

00
1.717.fi

(183,20)

(160,s0)

(114,50)

( 137,,10)

(1 14,50)

(137,40)

(137,40)

(160,30)

(1 14,50)

(251,9)

204í0

12,*

(12$)

83,40

(27,&\

(27,úl

(13,S)

(13,S)

89,40

(14s)

(14,90)

(14e0)

(14,9)

29,80

8,5?

20,94

(ô,s)

(38,15)

0,o

28
(7,54t

e.el
(2,51)

10,0ô

B&NM
24Vtú25

2wtm5
01n7ÃÉ

01,Í82@5

oil1afM
15t12ÍM

2153

2185

218

2378

2ffi
24§

Â14

2 - NúíEl - Salda ê EstoqLE

1 - NorrEl - Êntrada Estoq LE

2 - Ntrrd - Sâída de Estoq€

2 - Núnd - SaÍda ds Estoq€

2 - Ntrrd - Saldâ d6 Estoq€

2 - NtrÍg - Sâída de Estoq€

2 - NúrEl - Salda ds Estoq€

1 - Ntrrd - Entrada Estoqw

2 - Nrrd - Saidâ de Éstoq€

2- NtrrÉ - Saidaê EstoqG

2-NtrÍEl-SaidaêEstoqE

2-NúÍd-SâidaêEstoqE
2 - NsÍEl - Salda dÊ EstoqE

2 - NqrEl - SâÍda de Estoq$

2 - NqrBl - Salda ds Estoq€

2 - NqrEl - Saída ds EstoqE

2 - NstrEl - SaÍda d6 Estoq€

2-Nrrd-Saidâ(hEstoq€

2-NürÉ-SaldâôEstoqu€

1 - NorÍd - Éntrada EstoqE

2 - Nürd - Sâída ds Estoque

2 - NorrEl - Saida de Estoqw

2 - NúÍ€l - Saida dê Estoquê

2 - NtrÍEl - Salda d6 Estoq€

'l - Nsrd - Enúâda Estoq€

2 - NorÍd - Salda dô Estoqw

2 - Ntrrd - Salda ds Estoque

2-Ncrd-Salda&Estoq€
2- NtrÍEl. SaidsêEstoq6

643s9 - cAFÊ 1m% ToRRADo E MoiDo. pAcorE DE sooc

Ssnderi\aç&

24t@lM5 2174

2W,tN5 2.
01twM 277
g2tútM z&
@l6t?tr5 23S

o1n7tM ru.
01i082@5 2410

01iOS2@5 24$

o1tloÍM 250

c8l11t2@5 2545

1912/M5 2591

Sffi cqrporEnte

ô4392. CERA UOUIDA, INCOLOR, ALTO BRILHO, FRASCO COM 7sOIVL

Ssnúi\âçào

@t@ÍM 215/.

2WtM 2157

25t@tM

01twM 2n
@t6t?@5 N7
olmtzgâ 2411

c6l§l2@5 24§

ollo,€iM 248

ut10f2@5 2&1

@l1\lM 2*
1g12tM 2@.

Sm cqrpontrúe

'1 - NtrrEl - Entrade Estoq€

2 - Ntrrd - SaÍda dê Estoq€

2 - NorÍd - Saída de EstoqE

2 - Ndrd - SaÍda ds Estoq€

2 - NtrrEl - Saida de Estoq€

2 - NtrÍEl - SaÍda dê Estoq€

64393 - CHÁ AROMÁIICO NOS SABORES: CAMOMILA, ERVA CIDREIRA E ERVA DOCE

24N2tM 2175

oln7tM 2383

1112t 2615

Ss cqrcoÍsrtê

64406 - DETERGENTE úoutDo PARA touÇAs EM GERAL. FRASco cot\, soo tvlL

§€ín6i\a9á0

..
@l@tMí 2156

@t6ÍM 2338

ol1ArM 2W.

Sm ctrrponffte

EÍitido por: Alesstdêí Bussda, m wsão: 5638 h 15/12/2025 152A 17
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Câmara Municipal de Capanema - 2025

Movimentação do Estoque - Razão
Período: 01 101 12025 alé 1 51 1 212025

Páginâ:3

Oepósito - Núne do dêpósito

Produto - NÍre do Prodúo

Dqi€çâ
Dea

Cmpoísne Dt. Vali&da Lot€

No Lcto. Tipo de múÍgltaçáo
R6sEdo paa o l@âl

l\,t6iÍ€rÍo O€ntidade VdoÍ Uritário Valtr Tctai

64407- DocE DE rErrE, puRo (sEM ADiÇÃo DEAwIoo), porEcoM 4mG

Sm d€riEçáo Ssn cdrporstg

2$nnü25 2176 'l - Ntrrd - EntÍada Estoque

25o2Íru5 ru4 2-NfirEt -Saida&EstoqLle

O1l1Of2@5 2503 2 - NqtrEt - SaÍda dê Estoq€

64410. ESPONJAS PARA COZINHA PrcOTE DE B UNIDADES

Sm dsi\qe Sm cdrporHto

Wg2ÍT25 2156 2-NqrEt -Satda&Estoq€

O1l(E12Íl25 2458 2 - NcÍâ - Saída de Estoq6

W1ltMS 2 2-Nqrd-SaídadeEstoqE

6441 1 - FTLTRo DE pApEL PARA cAFÉ N" iB - ÊMBAIAGEM coM 30 UNIDADES

E

S

S

Subtotd do prcduto:

S

s

S

Subtotd do produto:

S

É

S

S

5

S

S

S

S

S

S

Subtotd do prcduto:

S

Subtotd do produto:

E

S

S

S

S

S

S

E

S

S

S

Subtotd do prcduto:

S

S

Subtotal do produto:

0,@0

2,m@

(1,m)
(1,m00)

0,m00

I,m00

(1,m0)

(1,mm)

(2,00m)

5,m@

3m00

(1,m00)

10,0000

(1,m00)

( 1,0000)

(1,m)
(1,m00)

(1,@00)

(1,m00)

(1,@00)

(1,m00)

(2,mm)

2,0(x,

z@00

(1,m00)

í,0000

0,@@

13,0000

(2,m00)

( 1,0000)

(2,mm)

(2,00m)

(1,00m)

(2,m00)

5,m@

(2,mm)

(1,m0)

(5,m00)

0,(mo

6,@m

(1,@m)

(1,m00)

40000

'1,@00

0,@@

1'1,90@

11,9@0

1 í,9000

0,o00

5,2956

5,295ô

5,2950

5,2943

5,N

41833

4,1833

3,Sm

4,0142

4,O145

4,0150

4,0156

4,0150

4,O157

4,0'150

4,0160

4,0150

4,01í)

3,54@

3,5400

3,í00

0,mm

2,M
2,m
2,m
2,m
2,m
2,M
2,m
3,4900

3,04@

3,0400

3,0400

0,m00

14,5050

14,5050

14,M
í45050

8,67@

0.m

23,80

(11,$)

(11,$)

0,@

47p
(5,O)

(5,30)

(10,59)

&47

1a55

(4,18)

39,80

(4,01)

(4,01)

(4,01)

(4.@)

(4,01)

(4,@\

(4,01)

(4,@l

(8,6)

8,(B

7,6

(3,54)

3,64

qú
N,V

(4,58)

e,2€')

(4,58)

(4,58)

e.n)
(4,58)

17,45

(6,6)

(3,04)

(15,20)

0,o

fi,ts
( 14,51)

(1450)

5E,02

8,67

t,

Bl@tN$ 215t

24t@tM 210

2ffi2túá Ut
01tutM5 2ú
@JÉtNs 2311

o2t6rM m
011út2tr5 2413

01n§tM 24§p

o1l10rM 2w
úl'|tM 2*
15tPtm5 W

SsncoÍFcÍãte:: 'l

2- NúrÍd - SaldaôEstoque

1 - NúÍrg - Erürads Estoq€

2-Nsrd-SaldaêEstoq[E

2 - NdÍÍd - SaÍ& ds EstoqLB

2 - Nríg - Sdê ds EstoqE

2 - NtrÍÍd - Sâi& de Estoqu6

2- NúrÍd - SddaôEstoq€

2-NúíEl-SaideôEstoqE

2 - NtrrC - Sâl& dê Estcquê

2-Ntríd-SaidaêEstoq€
2-Núrd-SsÍ&&Estcq6

64412 - FÓSFoRo E[, MADEIRA, cAIxA coM 40 PAUToS . PACoTE coM 10 cx
Sêm deíiEção Ssn cdrporcnte

215B 2 - Ntrml - Saida de Estoqw43f212f2s

ô4413 . GUARDANÁPO DE PAPEI. S3CM)G&M, PACOTE COM 50 UNIDADES

Ssn&ri!Éçe SínccÍÍpasÍe
l: .:.i I 

:

2&2lNS 2'188 1- Núíd - Ertr&Estoq6
251@lNá " ^8 2-Nríd-Sáida&EstoqLE
O2lÉiM 12 2-NúrEl -SddaóEs@uê

@J6l?0á f!41 2-Nütrd-Saldâ&Estoq6
01l07lWS m4 2 - NrÍC - Sdda ds EshqE

01ffi2025 2414 2- NrÍá - Sat@ôEstoqE
01i!92@5 2@ 2-NúÍC-Saida&EstoqE
251c,€lM 2& í-Núnd-EÍrúadâEstoq§
O1l1or?@5 2ffi 2-NúÍÍÉ-SaldaêEstcqE
@l11lM 2ffi 2 - Númd- Sd@ê Estoquê

15112J?0á 25S 2 - NdÍrã - Selds ds EstoqE

64414 - INSETICIDA AEROSOL, FRASCO COM 380 GRAMAS

Sem deriÉção Sm corpo-wte

O?IOZ2A25 2159 2 - Númt - Saída de Estoq€

15112n425 2616 2-NtrtrEl-SatdaêEstoq€

64421 . MARGARINA. COIV1 SAL EMMLAGEM COM sOG

Sêm derl\êção Sern corporente

EÍitjó poÍ: Alssilder Bussda, m \êÍsfo: 5538 h 15112n@515:28.17
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Câmara Municipal de Capanema -2025
Movimentação do Esloque - Razão

Período ; 01 101 12025 alé 1 51 1 212025

Página:4

O+&ito- Núrrdo&pósito
ftodrio - NdÍÊ do ftodto

Dsi€çb
Daa

Ccrporsüê Dt Vdidâde Lc*e

NoLcto. Tipodên!ürÍEntaçáo

R6sEdo para o locâ

M0irErio O€ntidde Valtr Unláflo Vâoí Tdal

8o2tm5
2&2tm5

2w)truí
lfl12t2C25

(1,m00)

2,m00

(1,m00)

(1,m00)

0,00«)

0,m00

26,m00

(3,mm)

(5,mm)

(6,mm)

(3,mm)

(5,m0)

(3,0000)

12,0000

(4,m00)

(6,mm)

5,m@

(3,m00)

(4,0m0)

í,0000

2,m
(2,0000)

35,m@

(3,m00)

(2,m)
(2,@00)

(2,mm)

(2,0000)

(3,mm)

(1,mm)

(3,mm)

(1,mm)

(2,m00)

14,üm

0,m@

35,0000

(4,@00)

(1,m00)

(2,m00)

(2,mm)

(3,m00)

(3,m00)

(2,m0)

(3,m)
(3,m00)

(2 moo)

(5,mm)

5,(xm

4,m00

3,m00

8,67m

7,S00

7,S00

7,S00

0,0000

0,m
'18,9500

18,95m

18,9500

'18,9500

18,9500

18,9500

18,95@

18,9500

18,9500

18,95@

18,9500

í8,9500

'18,9500

18,9500

6,6@

6,G00

6,Sm

6,S00

6,9800

6,S00

6,S00

6,S00

6,Sm

ô,s00

6,S00

6,S00

6,S@

6,9800

0,mm

6,$00

6,S00

6,Sm

6,S00

6,S00

6,S00

6,Wm

6.S00

6,S00

6,S@

6,S00

6,S00

6,9800

1 1,6'150

1 1,9000

(8,6'l)

15,$

(7,s)

(7,S)

0,q,

o,o

452.70

(56,85)

(94,75)

(113,70)

(56,85)

(94,75)

(5ô,85)

27,Q

(75,80)

(1 13,70)

94,75

(56,85)

(75e)

í8,95

1,412

(12121

24,§
(20,e4)

(13,S)

(13,S)

(13s)

(13,S)

(20,94)

(6,s)

(20,94)

(6,S)

(13,S)

ü,72

0,o

24,§
(27,eI

(6,s)

(1as)

(13,S)

(20,94)

(20,94)

(1As)

(20,94)

(20,s4)

(1qs)

(34,S)

3490

4ô,46

35,70

2160

21ú

zp.
26@

2 - NqÍd - Salda dê Estoq€

'I - Ndíd - ErtÍada Estoq€

2 - Ntrrd - Saida de Estoquê

2 - NúrEl - Saida ê Estoquê

1 - NdnEl - Éntrada EstoqLE

2 - Nqrd . Saídâ de Estoqu6

2-Núrd-SaÍdaêEstoqE
2 - Ndrd - Saída de Estoqw

2 - Nqrd - Saíde dê Estoq €
2 - NqrC - Saídâ de Estoq€

2 - Nrrd - Saída de Estoq€

1 - NtríC - Entrâdâ EstoqB

2 - NtrÍd - Saida de Êstoq€

2 - Nsrd - Saídâ de EstoqB

1 - NoíÍd - Entrada Estoq€

2 - Ntrrd - Saidâ de Estoqu€

2 - NúnÉ - Sâída de EstoqG

2 - Nürd - Sâídâ de Estoq6

1 . Ndrd - Entrada Estoquê

2 - Ndrd - Saidâ de EstoqE

2-NürEl-Salda&EstoqE

2 - NüÍEl - Salde d6 EstoqE

2 - Ntrrd - Salda dê EstoqE

2 - NtrÍEl - SâÍda de Estoqe

2 - Nornd - Sâída ds EstoqrE

2 - Ntrrd - Saída de Estoq€

2-Nürd-SaldaêEstoq€
2 - NdnC - SeÍda dê Estoq€

2 - NorrEl - Saída de Estoqw

1 - NürEI - Entrada Estoq6

2-Ndrd-SaÍdaêEstoq€
2 . Noírâ - Saída dê Estoq€

2-Ntrrd-SaidaêEstoquo

2-NtrrEl-SâldaôEstoq€

2 - NürEl - Saidâ & Estoquê

2-NqtrEl-Saida&EstoqE

2 - NcrÉ . Salda de Estoq€

2 - Nard - Sâída dê Estoqw

2-Ntrrd-Salda&Estoq€
2 - NtrrEl - SaÍda da Êstoq€

2-Ntrrd-SaidaôEstoq€

s

E

S

S

Subtotd do produto:

E

S

S

S

S

S

S

E

S

S

E

S

S

SubtotC do prcduto:

S

E

S

S

s

S

S

S

S

s

S

c

Subtotd do pÍoduto:

E

S

S

S

S

s

s

S

S

§

§

S

Subtotd do prcduto:

2191

ZB
28
2315

2W
7§7

2417

24§

2@

2W
2527

22
2601

ô4423 - ODORIZADOR DE A[,ll BI ENT E, EM MLAGEM COM 360 M L/329G

SsndêrlF&

241@ÍM

25tWM
ollutúá
@lÉt2@5

@t6r2tr5

ofi7wâ
011@1?025

05,82@5

oltwwÉ
01t10Í2025

8t10Íw5

@l11lM
15t12tM

Sm corporvte

64424 - pAcorE DE copo DEScARTÁvEL 1so ML (ÁGUA) c/ 1@ uNtD.

SsÍndüiEçe

BIVIM
24@lNá

2W2lM
01tuw25

@tút?trs

o2t6tM
01p7tM
OlMi2trs

01,092ü25

01l10r7ü5

@t't1lMs

1912iru5

Sm ctrrportrtte

64425 - pAcorE DE copo DESCARTÁVÊL & ML (cAFÉ) c/ 1m uNtD.

Sernderi\âg&

2ffiÍNá
2A@tM
2fr21?025

01tww5
c2JÉrwí

o2t6iM
oltoTtM
01t@tM

o1fÊrru'

ot10rru5

@tl1tMí

1fl12ÍM5

Sm cqrporHÍê

2161

211

2U
ru
x16
2345

2388

2418

2&
2510

w.

2.12

237

N
?317

M
2@

2419

2&
2511

2554

26@

64427 , PANo DE CHÃo, DIi,ENSÓES APRoXIMADAS DE 5ox8o cI\,,I

Sm dsi€ção Sffi cqrporErÍê

24r(]2J2025

EÍitido poÍr Alssardd B6sda, m ssão: 5538 h

'1 - NqÍEl - Entradâ Estoq€

1fl121Ú2515:28:17
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Câmara Municipal de Capanema -2025
Movimentação do Esloque - Razão

PerÍodo: 01 101 12025 até 1 5 I 1 212025

Págim:5

Depósito - Nm do depósito

ProdÍo . NoírE do ProdLto

Dsi!aç&

Dáa

Cffpoírs'lê
N'Lcto. Q@ntidade Valtr Untário Vals Tctâ

Dt Vâidâde Lds

Tipo de ÍpüíEÍaç/ão
R6s€do paíâ o laal

M6imto

02t61?g25 2347

01t0712f,25 23S

15112t2@5 2ô19

Sffideri\áç&

eg2ÍM 21@

2Cü2rN25 21St

zC@tM %3
üz6rM 19

olÚtM 239,1

01t@rru5 2420

o1t@tM 2/67

01110rru5 12

ctshlr?ms 2ffi
1fl12tM ru

2 - NtrÍrd - SaÍda dê Estoq€

2 - NüíEl - Saída de EstoqE

2-Nürd-SâÍdâêEstoqm

tlàncdrpcÉie .'

2-Nard-SaldaéEstoqE

1 - NtrÍrd - Erilrade Estoq€

2 - Núrd - Satda dê EstoqB

2-Nútrd-Sâidâ&EstoqE

2-Ndrd-Saida&EsbqLE

2 - Ntrrg - Salde de Esbq€
2-Núíd-SâidaôEstoq€
2 - NdÍrC - Salda dê EstoqB

2-NúÍd-Saída&ÊstoqE

2-Nsrd-Sal&ôEstcqE

§

S

S

Subtotel do produto:

õ

E

S

S

§

S

s

S

s

S

Subtotd do prcduto:

E

S

S

S

S

S

S

S

S

S

Subtotd do pÍoduto:

E

S

Subtot.l do prcduto:

E

S

Subtotd do produto:

Ê

s

s

S

S

S

s

S

s
Subtotd do prcdúo:

(1,m00)

(1,mm)

(2,m0)

3,qm

2,mm

(2,m)

20,0000

(4,@00)

(2,m)
(2,@00)

(1,m00)

(1,m00)

(2.@00)

(1,mm)

(2,m00)

5,qm

0,mm

@,0000

( 10,0000)

(7,m)
(5,m00)

(6,m00)

(2,m00)

(5,m00)

(5,m00)

(6,mm)

(7,00m)

7,0000

1,m@

3,m0

(1,mm)

(1,@00)

2,0(m

1,@00

1,m00

(2,mm)

0,@@

0,@00

15,00@

(1,@00)

(1,m00)

(1,m0)

(1,@00)

(1,mm)

(1,m00)

(2,0m0)

(2,@00)

5,üm

-11,7371

'11,7§7

1 1,7360

11,7§7

26,9@0

26,90@

27,90@

27,9@

27,9000

27,9@

27,90@

27,W
27,W
27,W
27,9000

27,9000

0,mm

9,S00

I,S@

9,S00

9,Sm

9,S@

9,m0

9,S00

9,S00

I,S00

9,900

9,9000

14,90m

14,9@

14,Sm

14,9000

í49(m

34,Smo

30,0000

32,45m

0,m00

0,m00

10,90m

10,9000

'10,9000

'10,90@

10,9000

10,9000

10,9m0

10,9000

10,90m

í0,9(m

(\11,74],

(11,74)

( ,4n

36,2í

53,80

($,e)

568,@

( 1 11,60)

(55,e)

(55,e)

(27,s)

e7,n)
(55,80)

Q7,q)

(55,80)

1s950

0,m

594,m

(s,m)

(69,:01

(49,50)

(fp,40)

(19,80)

(4s,50)

(49,50)

(5S,40)

(69,30)

6S,30

í4;s
4.70

(1490)

(14s)

ã,&,

34,S

30,m

(64,S)

0,q,

0,0

1ô3,50

(10,90)

(10,90)

(10,s)

(10,s)

1ro90)

(10,90)

(21,&)

(21,80)

6450

gagr - pepEL rtctÊNtco coFRADo, DE 30 MTS FoLHA DUptÁ pAcoTE c/ i6 UNIDADES

64433 - PASI|LHAADES|VA PARA sANlTÁRro, cot\4 B UNIDADES

S€Índ{i€ção ,

24ü2tN5 2'ts
2Cs2tM 2A
01toÁtM

ü2túf2@5 zfi
@l6t?o25 N
$n7lw5 n9.
011@tM 2421

o1l@tM 2@

Bt11t?oá 2566

1il12Ím5 266

S*n corporvfe

1- Ncrd - EríÍdaEstoqE

2-Núrd-Sai(hôEstoqLE

2 - Ndrd - Saída d6 EsbqE

2-Ntrtd-SâÍda&Eshq6
2 - Ncnd - Salda de Estoquê

2- NrÍÍd - SddâôEstoquê

2 - NorÍd - Sdde de EstoqLa

2 - Núrd - Salda ds EstoqB

2 - NdÍrd - SaÍde ds EstoqLE

2 - Nard - Sâlda dê Estcq€

64443 - sÀBoNETE LíoutDo, coNcENTRADo, PARA HtGtENtzAÇÃo DAS MÃos, s LtrRoS
Sm dtri€çáo Seín cffiporwie

121112025 2563 '1 - NürEt - Entrada Estoq€

151122025 12 2 - NqmEl - Saída de Estoqre

64441 . RODO DE ESPUMA (PASSADOR DE CERA)

Sem deíiEção Sm cürporstê

2442!2425 22ú 1 - Nqml - Entrada Estoqw

AZnSl2o2s 2321 2- NtrtrEl - SaidadeEstoqre

O1|W2A25 242 2 - NtrrEl - Saída de Estoq€

o+c44 - sAco R Àslco uxo' toourRos_ Rotocolr,t§UNroeoEs
sínôÍiqe *A*-l

2@ÍMS m 1- NrrÍEl - EÍfdaEstoql€
2g@lM 24 2-Ncnd-SddaôEsbql.E
Ollo4t?oâ I 2-Nürd-SâÍdadêEstoq€

ü2J6lM5 n2. 2-NcrC-Sd(hôEsbqL6
@1612@5 Afi 2- NúrÍg - SaldaêEstoqE
011@t?g25 24n 2-NsÍd-Sat&éEsrcql'E
O1l(jgrM 2@ 2 - Núrd - Saida êEstoqtt
$110fru5 14 2- NaÍd - Sal&ôEstoqE
1ü12ÍM 266 Z- Núfid - SatêôEstoql.É

Eritido pori Alesstd€í Bussda, m Esão: 5538 h 1g't2t&25 15.28.17



0tü.}r4
Câmara Municipal de Capanema -2025

Movimentação do Estoque - Razão
Período: 01 101 12025 até 1 5 I 1 212025

Págrmr6

Depósito - NqrB do d€pôito

ProdJto - Nm do Prod-to

DúiEçào

Oáa

Cdrpo€rt€ Ot Vali&do Lotê

No Lcto. Tipo do nnirfftaçáo
RsqEdo pra o l@al

Mü,itrsto Q€ntidade Valtr Uritâio Valú Tctal

64445 - sAco púsrco Llxo, 30 urRos. RoLo coM 30 UN|oADES

Sm(bi\€ç&

24tWfM m4
2ts2tM ?,.43

oltutM 28
@JÉTM ru
@fiÍM z351

olÚtM 23S

011@tm5 2424

01/G2@5 2470

0111ü?tr5 2515

@t1tm5 2558

S€ÍncaÍÍpúÊÍo

1- NrÍd - ErlrdsÊstoqÉ

2 - Noírd - Saída & Estoquo

2 - Nünd - SaÍda de Estoq€

2 - Ncrd - SaÍdâ ds EstcqL€

2- NdÍÍd - Sd&ôEsbqus

2 - NúrÍd - SaÍda dê Estoq$

2-Ntrrd-SaldaêEsücq6

2-NüÍd-SeidaêÊstoqE
2-Núnd-SaídaêEstoqÉ

2-Nürd-SaidaêEstoqLE

E

S

S

S

S

S

S

s

S

S

Subtotd do produto:

E

S

S

Subtotsl do prcduto:

E

s

S

S

s

s

S

Subtotrl do pÍoduto:

E

S

S

S

S

s

s
E

s

S

Subtotsl do prcduto:

Subtotal do produto:

0,@00

13,0000

(3,m)
(1,mm)

(1,@m)

(2,@@)

(1,m00)

(1,m)
(1,m00)

(2,m00)

(1,mm)

0,(E0()

0,m@

4,00m

(1,m00)

( 1,0000)

aüm

0,m0

70,00@

(16,m00)

(s,m00)

(6,0m0)

(6,m00)

(12,0000)

(7,@00)

í8,0@

0,@
10,mm

(2,m)
(1,m00)

(1,mm)

(1,m00)

(1,m00)

(1,m)
3,m@

(1,m00)

(5,m)
0,m00

3,@@

3,0(m

1,m00

(1,m00)

25,00m

(5,m00)

(2,m00)

(2,m00)

0,@@

10,90m

10,90m

'10,9000

'10,9@

10,90@

10,9000

10,9000

10,9000

10,9000

'10,9000

0,m@

0,m@

8,9500

8,9500

8,9500

8,9500

0,m
7AW

7,4900

7,4900

7,4900

7,49m

749fo

7,49m

7,,rg(x)

0,@00

4,49m

4,49@

4,49@

4,4900

4,49m

4,4900

4,4S0

4,4900

4,4900

4,4S0

0,cxm

5,49@

5,49@

14,9@

'14.9000

14,90@

14,9000

14,90m

'14,9000

0,@

141,70

(a,70t

(10,90)

(10,s)

(21,80)

(10,s)

(10,90)

(10,s)

(21,80)

(10,s)

qq,

o,o

§80
(8.s6)

(8,95)

17,S0

o,o

524,30

(í 19,84)

(37,45)

(44,U)

144,s4)

(89,88)

(s2,43)

13482

o,@

44,n

(8,s)

(4,49)

(4,49)

(4,49)

(4,49)

(4,49)

'13,47

(4.4e)

12.45)

0,00

$,47

$â7

14e
(14,90)

372,fi

(7A.fi)

(29,80)

(29,e)

oaaaz - seporÁcEo LÍeurDo, FRASco cot\, 2s0 [,lL

Sffi dsi€ção Sm cqrpq-sie

241@12@5 26 1 - NqrEl - Enfada Estoq€

2510212025 224 2 - NqtrEi - Saida de Estoq€

A1lUt2O25 22 2 - NqrEl - Saida de Estoq€

64458 - SUco PRoNTo. coM coNÍÉÚDo DE 1 UTRo

Ssn Oeriraça

24t@tM 218',1

2rvtM ?245

o1n4t?@5 m
@J6lN5 AA
o1t@ÍM 2471

w11tfrá 2@

11tftm5 26@

SsncfipoÍsf€
,

1 - NúÍId - Ertrada EstoqLE

2-Namal -Sâl(b&EstoqB

2-NúÍd-SaldaóEstoq$
2 - NdÍÍd - SaÍda ds EsbqG

2 - Nüíd - Sdda dE E6bq6

2 - Norná - Saíde dê Eshq€

2 - NoÍÍd - Sâlda de Eshque

64459 - TOALHA DE PAPEL, TIPO USA EMBAI.AGEM COM @ ROLOS DE oOTOALHAS

Sm dtriEçáo Sfi ccrporstê

24|O21WS 26 1 - NtrÍEl - Entrada EstoqB

251021tu25 24 2 - NtrrÊl - Saida dê Estoq E
O1MÍM5 m1 2 - Ntrrd - Saiú de EstoqE

O2JÉrN, 2324 2 - Ntrrd - Saída de Estoqw

O1MP@5 2395 2 - Nürd - Saída dê Estoqw

úr]8r2g25 2425 2 - Ntrrá - Saida& Estoq€

O1ren@s 2472 2 - NqrEt - SaÍda d6 EstoqB

2X|JP2O25 2@ '1 - NtrrEl - Entrada Estoqw

03l11f2f]/25 2ffi 2 - NqtrEl - Saída dê Estoq€

15112J2ü25 2610 2 - Ntrmt - Sâida de Estoqw

64460 - TOALHA DE ROSTO. COM pOStÇÃO: 1m% ALGODÃO

Sffi dsiÉção S€Ín coíÍporstê

64461 - TOALHAS DÊ PAPEL PARA BANHEIRO, PACOTE CONTENDO 10@ FOLHAS

SsndgÍi\af&

e@tM 2166

2&2tm5 m7
25tú2r&25 247

01twãÉ 29,
g2tÉtw5 M

Sm cdrporwÍe

2 - NürEl - Sâida ê Estoq €
1 - Nqrd - Entrada Estoqw

2 - NürEl - Saída de Estoq€

2 - Nornd - Saída de Estoq€

2 - Ntrrá - Saída de EstoqB

s

E

S

S

S

Eritido por: Alsstrúer B6sda, m ssáo: 5538 h 191212@515:28:17



$fi,fiili5

Câmara Municipal de Capanema'2025
Movimentação do Eíoque - Razão

Período: 01 101 12025 alé 1 5l 1212025

P4ir]€.:7

Depósito - Nm do depósito

Produto - Nm do PÍod-to

DíiEçá
Dd.a

CrÍpoíHte
No Lcto.

Dt. Vdi(* Lotê

Tipo dê müÍsneçáo

RsüEó pãa o léal
M6iffito O6tLdde Valtr Untàio Valq Tdal

o1tüilM 23S

01mt?@5 24â

01t@tM 2473

o\t1üM É16

@t11tM 2§61

1g\2tM 2611

64163 - ToRRADAS. pESo MiNtMo DE 140 GRAMAS

S€mdúiEçâo

241@tM 21@.

25tO2N5 28
u2tút2@5 zM
01,092@5 2474

o110rM 2517

Sm csrpoÍErtê

2 - Nürd - SaÍda de EstoqÉ

2 - NtrÍd - Sâida de Estoquê

2 - NorÍrEl - Saida é Estoquê

2 - Núrd - Saidâ dê Estoq€

2 - NorÍd - Saidâ dê Estoq(.E

2-NúÍd-SalúêEstoq$

1 - Núíd - Éntrada Estoq€

2 - Ntrrd - Saída ô EstoqLrê

2- NsrYC - Saldad6Estoq€

2-NúrBl-Salda&Estoq€

2 - NorÍd - Saidâ dê EstoqE

1 - NúÍ€l - ErÍrada Estoq*

2 - Ntrrd - Saida de Éstoqw

'l - NtrÍd - úrtrada Estoq€

2 - NúÍd - Sâída dê EstoqG

2-NúÍEl-SaidaéEstoqw

S

S

c

S

S

S

Subiotd do produto:

E

S

§

c

s

Subtotal do prcduto:

E

Subtotâl do prcduto:

S

E

§

s

i

S

S

S

S

S

S

S

Subtotrl do prcduto:

E

S

§

Subtotal do prcduto:

(2,m)
(2,m)
(2,m00)

(2,m00)

(2,0m)

(3,00m)

3,0000

o,@m

17,mm

(7,m00)

(3,m00)

(5,m00)

(2,mm)

O,CÍ)@

0,m00

2,m00

(1,m)

1,(xm

3,@00

(3,m00)

20,00@

(1,m00)

(1,mm)

(1,m00)

(2,m00)

(1,m)
(2,@m)

(1,m)
(1,m00)

(2,m00)

(3,m00)

5,0(m

1,@00

2,@00

(1,moo)

(1,@00)

't,([@

0,00@

20,0000

(1,m00)

(2,m00)

( 1,0000)

(1,m00)

( 1,0000)

(1,m00)

(1,m)
(1,m00)

(2,0000)

14,9000

14,9000

14,90m

14,90@

14,90@

14,9000

r49(m

0,mm

4,4900

4,4900

4,49@

4,4900

4,4900

0,m00

0,mm

39,9000

39,9000

39,9000

8,9667

8,567

8,9500

8,95m

8,9500

8,9500

8,9500

8,95m

8,9500

8,95m

8,9500

8,9500

8,9500

8,9500

10,42@

11,90m

113c67

1 1,4050

11,/ltm

0,mm

13,90@

13,9000

13,9000

13,9000

13,m
13,90@

13,90m

13,9000

13,9000

13,9000

(29,80)

(2e,80)

(29,80)

(29,80)

(ae)
(4,70\

44?o

0,m

76,33

(31,43)

(13,44

(2,45)

(8,S)

0,(p

0,0
79,80

(3s,s)

3t 90

6,ü
(26,84

179,m

(8,S)

(8,s5)

(8,e5)

(1Zs)

(8,95)

(17,S)

(8,95)

(8,S)

(17,90)

(26,85)

1475

fi,a
23,&

( 1 1,4í)

(11,41)

11,q

qo
278,@

(13,S)

(27,m)

(13,S)

(13,90)

(13.90)

(13,90)

(13,90)

(13,S)

(27,e)

644&1 - VASSOURA COM CÉRDAS DE PALHA, COM CABO DE 1,20M

Sffideri\€Çáo

24n2Ím5 w
2gg2ng25 2?49

Sm cqrpoís{e

o44ar . ÁLc@L ErlueozrPeuBAláGÊM DE rl urRo
Samdüiqáo SsncdrPonrfc

@l@1fr25 2152 2-Núíd'SâldaÔEshqLE

24g2lM 218/ 1 -Núrd' EnÚsdaEstoqG

251ü21?@5 217 2- Nürd - Salda&EstoqE

O'ltUtM z,7A 2 - NúÍÉ - SaÍdaê Es@tE

g2rcÉi?025 2305 2-Núrd'SaldaêEstoq€

O2t6l,f25 23§1 2 - NarÍs ' SaÍda ds EstoqE

OIM\M Zjn 2 - Núrd - Sal&& Estoquê

o1l@lMs 2!c,7 2 - Núíd - Sâlda dê EstoqE

01D92@5 2451 2 - NúÍÍd - Sd&& E8@€

O1l1ü2@r5 2497 2-Nsrd'SaldaêEstoq6

@l11li05 2il2 2 - Nüíd - Sal&& Estoquê

1fl'l2iM5 2 2-Ntríd-SâldadaEstoqw

64498 - óLEo DE PÉRoBA lmML

Ssnd€ri\açe

2//@1?025 2192.

ún7lM z§
1g12tM â17

Sm cqrpoíEríe

ô4zra - ERVAMATE peRecrtueanÂoespEclAtu pácorn ôeot ro

24lg2lfiâ 21n 1-NúrÍd-ÚürdaEstoqE

2g@JM 2- NúíÍEl - SaldaÔEstoquê

011wru5 z79 2-NdÍrg-SaidaôE§bqE

@tcfl2trs 10 2 - Núrá - Sal&& EsbqLE

@l6t2f,5 23@ 2- Nard - SddedâEsbqE

O!@fM 2412 2 - Natrd - Sâlde d6 Es@t"E

011i]ÉiM 245,7 2- Núíd - SddaÔE§toqLE

0111ü:Í}25 2g 2 - NarÍd - Salda de EsbqLE

@l11l?025 2y7 2 - Nürêl - Saída ds Estoquo

15l12IM 25€B 2- NaíC - SddâÔEstoqtE

E

S

§

S

S

5

S

§

S

Eritdo poí: Alssmdq B$sda, m ssão: 5538 h 1A12n@515:2417



8fi$fir$

Câmara Municipa! de Capanema'2025
Movimentação do Estoque - Razão

Periodo : 01 I 01 12025 alé 1 51 1 212025

Págim:8

Oepósito - Nm do depósito

Prodúo - NqrÊ do Prodúo

Dúi€çâo

Dáa

Carpoute
No Lcto.

Dt Validadê Lote

Tipo&rcüÍfftaçe
Ress\ádo pãa o l@al

M6imrto O@ldade Vald Uritário Valtr Tdal

ô4S99. VASSOURA DE NYLON 3OCM COM CABO DE MADEIRA PLASTIFICADO

Semderi!âç&

24tU2tM W
út11t2f25 2 .

Sm cmporsne

64@- BAIáDOCE, PACOTECOIü 25oGRAIáAS. ,,

sqn(biq&r,,.,sqn!ryp-.i1Í? . . . i

241@1ru5 2170 1 ' Ncrd - Enrada EstoqB

2il92fúb ?219 2'NcÍd - Salda ê Es@tÉ

Oll}Al?tr5 274 2' Nürd'SaldaÔEstoq6

@lür;@5 236 2-Ndíd-SâídaéEs@ug

@J6r?tr5 Z&. 2- Núrd - SddeÔEstoq6

Ofi7frus zJ7€ 2- Nand - Sddaê ÉsbqE

O'l,(B/2025 2@ 2-NdÍEl'SaÍdaéEsbq(B

o1,Og2@5 2452 2-Núrd-SddaÔEsbq6

Olll}t?tr5 24* 2'N(rd'SeldaÔEsbqLF

@11'll?f25 2*3 2- NdrÍd ' SaÍú& EstoqE

1912Í205 25g,l 2-NdrÍd-SaldâêEstoq€

oasoo - BALoe púsTlco coM oAPACIDADE P/ 12 LlrRos, coM ALÇA

Sem deíiEção

24f,22025 21â

151122A25 2588

Sm cürporsrte

241@tM 21@

25,r2t2o25 m
01lwM 1

s2lútúx 23'13

A2MINá ru2

ollÇllw8 2385

o1t@tM 2415

01,!9/2@5 2461

01t1üNá 2507

@t11lM 2ú1

1g12tm5 2 l

easro. LUvAs oi BonRAcHn

1 - NorÍC - Entrada Estoquê

2 - Ntrrd - Saldâ de Estoq€

1 - NorÍd - Entrada Estoquê

2- Nür€l - SaldadsEstoq€

1 - NúÍÍd - Entrada EstoqE

2 - NtrÍd - Sâlda da EstoqG

2 - NúÍc - Saida dê Estoq€

2 - NúÍc - Sâidâ ds Estoq€

2-Ntrrd-Saida&Estoquê

2-Ndíd-Sâídâ&EstoqG

2-NúfiEl-Saidâ&Estoqw

2 - NorÍd - Salda de EstoqG

2 - Ndrá - Salda dê Estoq€

2-Ntrfid-SaÍdâêEstoq€

2 - Núírd - SaÍda do EstoqE

Subtotal do produto:

E

S

Subtotal do prcduto:

E

S

S

s

S

s

S

S

S

S

Subtotd do prcdúo:

E

S

Subtotal do prcduto:

c

Subtotal do produto:

E

S

Subtotâl do prcduto:

S

§

S

S

S

S

S

S

S

S

Subtotd do prcduto:

9,m

o,m
2,m@

(1,m00)

1,O00

0,m
66,0000

(6,m)
(4,mm)

(4,m)
(4,@00)

(4,0000)

(í,mm)

(7,m00)

(7,m00)

(4,mm)

(10,0000)

15,0(m

3,m@

2,@00

(1,m)

4moo

6,m00

(5,m)
1,Um

1,@m

1,m@

(2,@@)

0,0000

o,m
45,00@

(7,@m)

(4,m)
(4,m0)

(3,m00)

(4,m)
(2,@00)

(3,m00)

(4,@00)

(4,00m)

(8,m00)

em00

0,@@

8,m00

í3,9(m

0,@
12,9m

12,90m

149000

0.@00

5,Sm

5,S00

5,Sm

5,S00

5,Sm

5,Sm

5,S@

5,S00

5,Sm

5,S@

5,S00

5,S00

16,3&3

17,9m0

16,9420

í6,9425

10,9250

'10,9250

í0,9200

19,76m

20,98m

n37ú
0,0000

0,m
í í,900

1 1,9000

1 1,9000

11,90m

11,9m0

1 1,9000

11,9@

11,90m

11,90m

'11,90@

'11,9000

í't,9000

0,m
8,9500

125.10

0,o

25,E0

(12e0)

1490

0.o

394,68

(35,88)

(23,s2)

I ,s2l

e3.a)
g3,al
(5,S)

(41,S)

(41,6)

(23,c2],

(59,80)

89,70

48,91

35,&

(1ôe4)

67,n

66.56

(54,63)

10,u2

19,76

20,s

(4,74).

0,(I}

s@

535,50

(83,30)

(47,60)

(4260)

(§,70)

(47,60)

(23,80)

(35,70)

(47,60)

(47,60)

(95,20)

4,80

O,QQ

71,60

64s4 - EScovA sANtÍÁRtA coM ESToJo (usADo El\4 BANH ElRo)

Sm dsiEção Sm cffPonênte

25loz2o25 22â 2 - NryrÉl - Saída de Estoqw

649c6 - LErrE Et\,1 pó INTEGRAL INSTANTÀNEo El/IBALAGEM coM 380G

Sm 6iEção Sm cqrporste

24n22A25 2178 1 - NqrEl - Entrada Estoque

1fl12nA25 25S 2 - N trrEl - Saída de Estoq !€

ô4S8. LII\,/IPADOR DE USO GERAL (PESADO), COM 5M ML

SmdsiÉçáo Sm ctrrpor€rúe

Sêm dtriEçáo Sm cffiPorsne

241@J2A25 21% 1 - NqnEl - Entrda Estoq@

Eritjdo por: Alessüdêr &§sda, m ssão: 5638 h lfl12n02515.28:17



{}$'r1ilr'
lt

Câmara Municipal de Capanema -2025
Movimentação do Estoque - Razão

Período: 01 101 12025 alé 1 51 1212025

Págim;9

D€pósito - NoÍrÉ do depósito

Produto - NdÍB do Prodto

DsiÉçâo

Dda

CnpoÍsto Dt Vdidade Lo[s

No Lcto. Tipo de müm14âo
Rs*€ó para o l@al

MôirErto OEntidade Valtr UritáÍao Valtr Tctâl

N@t&s
o1t04r7f25

o2lÉtM
@tútMí

o'l/6t2f25

01tc€t&í

01t10f?f25

âfiOrM
1912Í?tr5

@t@rM
24tO2Íú25

25tg2lM

01t1ü2c25

1fl12ÍN25

2§
2@.

14

2343

2416

2ffi
25â

255

2 - Nrrd - Sai& de Estoq€

2 - Ntrrd - Saida de Estoq€

2 - Ntrrá - Saída de Estoq€

2-Ntrrd-Saida&EstoqE

2 - NtrrBl - Sâídâ dê Estoqm

2 - Ntrrd - Seídâ de Estoqw

2-Núrâ-SâídâêEstoq€
1 - NtrrEl - EntÍada EstoqE

2- NürEl - Saidaê EstoqE

1 - NdÍEl - Entradâ Éstoq€

2 - NorÍÉl - Salda dê Estoque

S

S

S

S

S

S

S

tr

S

Subtolal do produto:

S

Subtotal do produto:

(1,m00)

(1,m00)

(1,mm)

(1,m)
(1 0000)

(1,@00)

(1,m00)

2,mm

(2,mm)

1,(xm

3,@00

(1,m00)

em00

8,s5@ (8,S)

8,95@ (8,95)

8,95@ (8,95)

8,9500 (8,95)

8,95m (8,S)

8,Sm (8,95)

8,Sm (8,95)

8,95@ 17,90

8,95@ (17,90)

8,9500 8,95

:: : :

22{fo 6:D

2,2@ (2,24).

zun 44

64911 . PALHA DE AÇO PACOIÉ COfuI 8 UNIDADES

Semdêíi\êção Ssnconponêítê

151122025 2618 2 - Nqrá - Saída de EstoqE

64s12 - pANo DE pRAro, EM ALc,oDÂo. MEDINDo 42x65 cM

Sem dsi Eção Sm cúporstê

24N22425 21 1 - NtrrEI - Entrada Estoq€

15112n025 Â21 2 - NqrÊl - Saídâ de Estoq€

64913. PANO PARA LIMPAR MOROS MULTIUSO 48x5rcM

Sem dtri€ção Sm coírporsie

Subtotal do produto:

7,@@ 8,@14

5m00 4 s00

(6,0000) 7ju2
6,m00 7,í033

24@tru5 21U

15112t2W m

64914 . PANO PARA PIA so(rcM

E

Subtotal do produto:

E

S

60,35

24,q

(42 ô3)

42,62

45,71

41.70

(49.95)

37,6

7,fi

(7 50)

0,m

28,29

27.ü

114,u2)

42,07

50,87

( 16,96)

3E 70

(14.52)

\14 52J

(14 A)
29,05

74,61

( 16.58)

(8,2e)

(8.29)

41,45

99,m

44â

4,m00 11,4275

3 m@ 13,9000

(4,mm) 12,4871

3,(xm 12,4967

Smdeíi€çáo Sffi cônporsnê

'l - Núrd - EntÍda EstoqE

2 - Núrd - Saida de EstoqB

2-NcrEl-SaidaêEstoq6
1 - Nqrd - Entrada EstoqE

2 - NorrEl - Saída ds Estoq(.ê

2-Ntrml -SaÍda&Estoq€

2 - NtrrEl - SaÍda de EstoqE

216Á 2- Núnd - SaldâdêEstoqB

2304 2-NüÍEl -SaidaôEstoqLB

26G 2- NütrC - SâldâêEstoq€

S

Subtotal do produto:

E

S

Subtotal do produto:

S

E

S

S

S

Subtotal do produto:

S

s

S

Subtotd do pÍoduto:

0,m00 0,m00

2,mm ÁJ4&

2,m00 13,9000

(1.mm) Áa25
3,0m0 u,0233

3,@@ 16,9567

(1 m00) 16,9567

3.0000 12,9m

2,0@0 3.7500

(2,0000) 3,7500

(1,mm) 14,5m

(1,mm) 14,5233

am00 1+62fi

q@oo 8,29@

(2,m) 8,29m

(1,@00) 8,2900

(1,m00) 8,2em

5,m00 8,29m

2gAl2A25 »§ 2-NtrrEl -SaídaêEstoq@

o+rs - nooo púSTlco c/ @ BoRRAoHAS

Sm dsi€çâo Sm ctrrpo'trde

2492t?@5 Ã'l
@l11tw5 2fÉ:7

2163

w.
2q
2513

m

65166. SAco PúST]Co tIXo. 15 LITRoS, RoLo co|\, 1m UNIDADES

Sem dsiÉçáo Sm csrporErÍe

w2tfr25

01n7tN25

1g12Im5

65248. REFIT PARÂ MOP ABRASIVO

Sem dêri€çâo Sm cffiporsie

24lA2nO25 219É 1-Núr€l-EntradaEstoque

2,m
E 1,m00

49,9000

44,9000

Eriüdo poí; Alessdúq Bussda, m ssáo: 5538 h 1fl12n@515:28:17

65029. SABAO Ei,4 MRRA GLICERINADO

Sffi ctrrporsrte
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Câmara Municipal de Capanema -2025
Movimentação do Estoque - Razão

Período: 01 101 12025 até 1 51 1212025

Págim:10

Depósito - Nm do&pósito

Prodúo - NoÍE do PÍodúo

OsiEção

Dáa

Cffiporstê Dt. Valiéde Lote

No Lcto. Tipo ds rcúÍErÍação
Rstr\êdo parâ o l@al

Môimrno OÉntrdde Vals Untário Vals Tdal

65252 , ESCOIIO IPO SALGADO, COM 1{4 GRAMAS

Sm dsiEção Sm csrpoÍsúê

15t1212m5 M. 2 - NtrrEI - Saída dê Estoqw

1 - Núrd - Ernrede EstoqB

2 - NtríEl - Saidâ de Estoq€

2 - NúÍd - Salda dê Estoq€

2 - Ntrffd - Saldâ de Estoqw

2-NúnC-SaldaêEstoq€

2 - Ntrrd - Saída de Estoql'a

2- NúÍEl - Saidaé Estoq€

2-NüÍEl-SaÍdaêEstoq$

2-NilÍd-SaidaêEstoqE

1 - Ntrrd - Errtrada Estoq€

2-Ntrrd-Saida&EstoqE

1 - Ntrrd - Entrada EstoqÉ

2 - NorÍEl - Salda dê Estoq€

2 - Nsrd - Saidâ de Estoq€

1 - NtrrEl - Entradâ Estoq€

2-NüÍEl-SaÍda&EstoqE

2 - NorÍEl - Saída ds Estoq€

2-NtrÍC.SâÍdaéEstoqE

'l - NtrÍrC - EntÍada Estoqw

2 - NoÍrEl - Saida & EstoqE

2 - NtrrEl - Saída dê Estoque

2 . Núrd - SaÍda dê Estoq€

2 - NúnC - Saida dê Estoq€

2-NdÍd-SaÍdaêEstoqE

1 - Ntrrd - Ênrada Estoql/ê

2-Nqrd-Saídâ&Éstoq€

2 - NorrC - Saldâ dê Estoque

2 - Ntrrâ - Saida de Estoqw

S

Subtotal do produto:

E

s

S

S

S

s

s

S

S

Subtotd do prcduto:

E

S

Subtotal do prcduto:

E

S

S

Subtotal do pÍoduto:

E

S

S

S

Subtotd do prcduto:

ü

Subtotal do produlo:

É

S

S

S

s

S

Subtotd do produto:

(1,mm)

am00

0,m@

1m,00@

(9,0000)

(6,mm)

(2,m00)

(3,m)
(4,m00)

(6,mm)

(5,m)
(21,0000)

44,00@

o,@oo

4,m00

(2,m00)

am00

0,m
2,m0

(1,00m)

(1,mm)

0,qm

3,m@

5,m@

(1,m)
(1,m)
(1,@00)

5,m00

2.600

(1,mm)

1,üm

0,m@

40,00@

(3,m0)

(13,00m)

(9,m00)

(5,m00)

(10,00m)

qor(x,

0.m@

40.00m

(5,m)
(3,m0)

(2,@00)

4t),2333

,18,2350

0,mm

5,S00

5,S@

5,S00

5,S00

5,S00

5,S00

5,S@

5,S00

5,S00

5,98{n

0,m00

12,90@

'12,9000

149000

0,m@

19,9800

19,9800

19,98m

0,um

3,9S@

4,S00

4,6088

4,60S

4,m83

46080

39,9@

39,9000

39,90@

0,@00

3,49m

3,49@

3,4900

3,49m

3,4S0

3,49@

0,mm

0,mm

8,9500

8,9500

8,9500

8,9500

$8.n)
96É7

0m

5e8,m

(53,82)

(35,88)

(11,s)

l17,Ul

(n,a)
(35,88)

(29,s)

(12s,s8)

263,í2

0,m

51,60

(25,60)

26,U)

0,@

39,S

( 1e.s8)

(1e,s)

0,6

11,51

24,9

(4,61)

(4,61)

(4,61)

a,u

7t,s
(3s,s)

30,90

q@

'139,60

(oAn
(45.37)

(31,41)

(17,45)

(34,S)

0,u,

0,0

358,00

(44,751

(26,e5)

(17,90)

ô5299. SAco PúSIIco LIXo, 30 UTRoS, RoLo coM 20 UNIDADES

Sm@i€ção

25t@t2A25 2!a1

1fl12nA25 m7

Sm ctrrpon$tê

67573 - I4AIONESE E[,1 SACHÊ

Sêm dtriEção Sffi cmTorErÍe

2@tM 2'172

2g@tM 21
01t0ÁÍ?@5 2m
o2tÉt2@5 m
@J6t2@5 2336

ún7tM m1
olt@iM 24§Á

@t11lM 2g
1g12TM M

24@lM 2179

25t@tM 1

15112tM 25&

ozSrl - Plt lO mRe pr,r AIX&OU

24t@ÍM 21s,

@tút?@s ?318

02l6tM m
01/G2@5 26

2@lM 2171

2S@ÍM á1
o1n4t& 275

@JÉI2@5 NI
@Étmí ã33

o1n7tM 23&

Sem dêri€çáo Sm cqrporsno

67575 - SAco PúSTrco plcorADo

Sffi dsiEção Sênr conporH[s

25rc!2025 241 2 - Ntrml - Saídâ de EstoqE

68561 - BISCOIIO, TIPO WAFER, COM 140 GRAI4AS

Sem dsiEçêo §ffi cqrpoísne

68626 - BTSCOITO DOCE, 414c

Sem deÍiEçáo Sm ctrrpoÍHtte

24r,tM 2173

2 @tM zfi
affiÍIw 2334

01,G2@5 2453

E

s

S

Emtido po.: Alsstrds Bussda, re ssâo: 5538 h 15lPlm,15:28.17
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Câmara Municipal de Capanema -2025

Movimentação do Estoque - Razão
Período: 01 I 01 12025 alé 1 5 I 1 212025

Páginâ:'11

Oepósito - Nm do dêpósito

Produto - Nm do Prodto

DsiEçáo

Dda

Cümormts Ot. Vdi&de Lotê

No Lcto. Iipo de rcürsÍaçáo
R6íEdo para o l@ã

MoiffiÍo Q€ntrdade Vdq Uritário Valü Tdal

19fitru5 25@

orcz - ascoro sru-i:ebo, egoo

2 - NürEl - Saida dê Estoq€ S

Subtotâl do produto:

E

S

Subtotd do prcduto:

Subtotal do prcduto:

S

Subtotâl do prcduto:

E

5

Subtotal do prcduto:

Subtotd do depóslto:

Sem dqi€çtu Sm cqrporstt€

25nzn25 213 1 - NtrÍ€l - Entrâda Éstoqw

25/UZ2A25 2 - NqrEl - Saida de EstoqE

(17,m00)

13,0(m

0,m00

3,m
(3,@00)

0,(m)

1,m00

(1,m00)

0,0(m

I,m00

(1,m00)

0,m@

0,mm

1,mm

(1,@00)

0,(tr00

3§0000

8,95m

8,9500

0,@m

6,S00

ô,s00

0,0000

21,9m0

21,90@

0,qm

34,90@

34S@

0,m00

0,mm

53,0000

53,00@

0,@00

1ZAr5

( 152,15)

ííq35

0,m

N,g
(20,94)

0,ü,

21,*
(21,90)

0,m

34,S

(34,90)

0,o

0,@

53,@

($,m)

0,q,

4.G6,21

68638 - CERA EM PASTA, INCOLOR, ALTO BRILHO, COM 375 GRAMAS

Semdeíi€çtu Sm coÍrponôrÍe

1 . NtrnC - Ernrda Êstoq€

2 - Ntrrd - Salda dê Estoq€

15t12J2ü5 â25 2 - Nsmt - Saída de Estoqw

69ffi - LII,,4PADOR DE i,1ETAIS, COM 2M ML- ANÍI.MANCHAS

Sem dqi€ção Sfl csrporsrte

15112n025 24 2 - Nqrel - Saida dê Estoqw

71692 - ALo@L EríLrco PERFUMADo, PARA ut\,,lpEzA Et\,t GERAL, s LtrRos
Sffi dqiEção Sm cdrporHie

1Z11tN5 2§4

1C12tM5 2613

Critérios de seleçáo:

Grupo iniciat: 10083 - Í\iTATER|AL DE CONSUT\iIO - CÂUnRa DE VEREADoRES
Grupo Í inat: 10083 - MATERTAL DE CONSU MO - CÂUnnn DE VEREADORES

Éritido poí; Alessilds &§sda, re ssáo: 5538 h 15|l2l&25 15:2817
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Darlene

De:

Enviado em:
Para:

Assunto:
Anexos:

Darlene < secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br>
quinta-feira, 5 de fevereiro de 2026 09:16
' nfecibrazem@ gmai l.com'
Licitação

Cotação MERCADO.docx

Boa Tardel

EMPRESA: Mercado Cibrazem

CAPANEMAi PR

Assunto: CoTAÇÃO DE PREÇOS

A Câmara Municipal de Capanema, inscrita no CNPJ/MF sob o no 01.566.28110001-07, localizada
na Rua Padre Cirilo, no 1.270, Centro, nesta cidade de Capanema/PR, conforme requisição de

^abertura 
de processo licitatorio datada de 2910112026 (Protocolo no 2612026) vem através de o

-:resente encaminhar (em anexo) COTAÇÃO DE PREÇOS, com o objeto abaixo especificado:

OBJETO: Aquisição de material de consumo, material de copa e cozinha, limpeza e
higienização para atender as demandas da Câmara Municipal.

Colocamo-nos a disposição para qualquer dúvida.
"*Favor confirmar recebimento deste e caso não tiver interesse, favor comunicar, no próprio e-
mail.

Darlene N.S. Berticelli
Diretora Adminístrativa e Financeira

Câmara Municipal de Capanema
Rua Padre Cirilo, tro 1270, Centro - Capanema/PR
CEP: 65.7É0-000 - Tel: (4ó) 355?-1596
CNPJ: 01. 5ó6.28110001 -07 - www.cepenema.pr.leg.br



Darlene

1frilr 2 tr

De:

Enviado em:
Para:

Assunto:
Anexos:

Cibrazem Supermercado < nfecibrazem@gmail.com>
quarta-feira, 11 de fevereiro de 2026 14:59

Darlene

Re: Licitação

Cotação MERCADO PRONTA assinada.pdf

boa tarde, segue orçamento preenchido, e assinado
Att, equipe adm. Cibrazem Supermercado
,\. rii. i i i iu,\rlnrrnistrati l,o
('.,,rç1'1'i11 i.lc (iôncros,Alinrorrtícios Kracr"ncr Ltda

úbc i b razern @ grn ai L corn

Câmara Munlclpal de Capanema - PR

iltiltiluilil|ililffi Iililltlilllllil
PROTOCOLO GERAL 6812026

Dala:0210312026 - Horário: 'l5:02
Administrativo

Em qui., 5 de fev. de2026 às 09:16, Darlene <secretarialesislativa(Acapanema.pr.leq.br> escreveu:

^Boa Tarde!

EMPRESA: Mercado Cibrazem

CAPANEMA/PR

Assunto: COTAÇÃO DE PREÇOS

A Cámara Municipal de capanema, inscrita no CNPJ/MF sob o no 01.566.28110001-07,
localizada na Rua Padre Cirilo, no 1.270, Centro, nesta cidade de Capanema/pR, conforme
requisição de abertura de processo licitatorio datada de29tO1t2O26 (Protocolo no 2612026) vem
através de o presente encaminhar (em anexo) coTAÇÃo or PREÇos, com o objeto abaixo
especificado:

OBJETO: Aquisição de material de consumo, material de copa e cozinha, timpeza e

^ 
higienização para atender as demandas da câmara Municipal.

Colocamo-nos a disposição para qualquer dúvida.

"*Favor confirmar recebimento deste e caso não tiver interesse, favor comunicar, no próprio e-
maí1.

Darlene N.S. Berticelli

Diretora Administrativa e Financeira
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À: cÂuaRa MUNIcIPAL DE CAPANEMA

RUA PADRE ClRlLO, Ne 1270, CENTRO

CAPANEMA/PR

cor DE PREçOS

PROTOCOLO Ne:026/2026
OBJETO: Aquisição de material de consumo, material de copa e cozinha, limpeza e higienização para

atender as demandas da Câmara Municipal.
PRAZO DE ENTREGA:05 dias.

TIPO DE ENTREGA: Parcelada, no decorrer da visência contratual.

FORMA DE PAGAMENTO: Parcelada, conforme requisições solicitadas no decorrer da vigência do
contrato.
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: O Contrato terá a visência de 12 (doze) meses, a contar da data de

sua assinatura, podendo ser estendido para o exercício financeiro subsequente apenas para

com plementação desse prazo.

EXECUçÃO DO OBJETO:

1. A entrega dos itens será realizada de forma futura e parcelada, periodicamente conforme a

necessidade administrativa, no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da notificação da emissão da Ordem
de fornecimento acompanhada da Nota de empenho, para cada uma das parcelas;

2. O prazo de validade do produto na data da entrega não poderá ser inferior a 6 (seis) meses, contados
do prazo total recomendado pelo fabricante;
3. Até o final do prazo de vigência, deverá ser solicitado o quantitativo integralmente contratado,
ressalvadas as hipóteses legais de aditivo ou supressão;
4. A entrega será realizada na sede da Câmara Municipal, na Rua Padre Cirilo, ne 1270, centro, no horário
e dia agendado por telefone ou e-mail, onde os materiais serão conferidos e recebidos;
5. Para entrega do objeto, é imprescindível apresentar a Nota Fiscal;

5. O objeto será recebido definitivamente, após a verificação da compatibilidade dos bens com as

especificações técnicas e exigências de qualidade e quantidade fixadas neste Termo de Referência e seus

anexos, com a consequente aceitação, mediante termo circunstanciado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
a contar do recebimento da nota fiscal ou do instrumento de cobrança equivalente;
7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo;

8.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil da contratada pela

perfeita execução da contratação, nem a responsabilidade pelos prejuízos resultantes da sua incorreta
execução;
9. A contratada deve comunicar à contratante, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
10. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com os termos e
condições desta contratação. A contratada deve substituir, reparar ou complementar, às suas expensas,
no todo ou em parte, conforme o caso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação feita
pelo fiscal, os produtos que apresentarem vícios, defeitos ou qualquer irregularidade.

11, Não será permitida a subcontratação.

+*ATENçÃO LEMBRANDO QUE OS PREçOS CONTRATADOS SERÃO PARA 12 MESES, POR ISSO UM MINUCIOSO
PREENCHIMENTO.

PÁG. 1
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DADOS DA EMPRESA

nazÃo socrAl..............: covÉncto DE GENERoS Rt-turrurÍctos KRAEMER LTDA

nrsporrrsÁvEL PELo

PREENCHIMENTO..........:

VATIDADE DA

PRoPosrA: 60 DIAS

VALOR DA COTAçÃO

1

Agua Mineral- pacote com 12 unid, de água mineral

c/ qás 500 ml.
Fardo 100 R$18,60 R$1860,00

2
Água Mineral - pacote com 12 unid. de água mineral

s/ qás 500 ml.
Fardo 230 R$18,60 R$4278,00

VALOR TOTAL DO LOTE 1 R$ 6.138,00

LOTE 02

1

Açúcar-obtido da cana de açúcar, tipo cristal, com

aspecto cor, cheiro e sabor proprio, com teor de

sacarose mínimo de 98,5%, sem fermentaçã0, isento

de sujidades, parasitas e de enxofre, acondicionado

em pacote de 05 kg, prazo de validade mínimo de 6

meses a partir data de entrega.

Pcte 11 R$ 19,99 R$ 219,89

2

Agua sanitária, uso geral e alvejante, composta de:

hipoclorito de sodio (2.0 a 2.5% p/p de cloro ativo) e
hidroxido de sodio, embalagem plástica com

identificação do produto, prazo de validade, contendo

no mínimo 1 litro.

Unid. 25 R$ 5,90 R$ 147,50

Alcool etílico para limpeza - frasco com 1 litro. INPM

700, com selo INMETRO, validade de 3 anos.

Embalaqem: Litro Dimensão:7 diâm x27 cm.
Unid. 20 R$ 11,90 R$ 238,00

4

Alcool Gel para as mãos, antisséptico, 70 0 Gl, frasco

com 500 gramas. Descrição: 70" INPM Gel

Antisséptico - deve ser utilizado para completar a
limpeza das mãos,

U nid, 7 R$ 10,90 R$ 76,30

Ã Bala doce, dura, sortidas, pacote com 250 gramas,

com validade minima de 6 meses a partir da entreqa.
Pcte. 66 R$ 8,90 R$ 587,40

PÁG. 2

CNPJ........... t 85.472.967 /000U29

LOTE 01

Item Descrição
Valor

Unitário
íB)

Valor Total (C) =
(A)x (B)(A)

Item Descrição Unidade
(A)

Valor
Unitário

íBl

Valor Total (C) =
(A)x (B)
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Biscoito, tipo wafer, com 140 gramas no total, sabores
diversos, a base de: Açúcar, gordura, vegetal, farinha
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, cacau em
po, amido, oleo de milho, sal, aromatizante e fermento
químico: bicarbonato de sodio, com validade mínima
de 6 meses a partir da entrega .ReÍerência:
BAUDUCCO, ou qualidade suoerior.

Unid. '140 R$ 6,90 R$ 966,00

7

Biscoito Doce, peso: 414 gramas, embalagem com 3
pacotes; ingredientes: farinha de trigo enriquecida com
ferro e ácido folico, açúcar, gordura vegetal, extrato de
malte, leite em po desnatado, sal, Íermentos químicos:
bicarbonato de amônio, piroÍosfato ácido de sódio e
bicarbonato de sodio, emulsificante lecitina de soja,
melhorador de farinha metabissulflto de sodio e
aromatizante, validade mÍnima: 06 meses.

Pcte, 15 R$ 8,65 R$ í29,75

B

Café 100% torrado e moído, com selo de pureza ABIC
(Associação Brasileira da lndústria de Café), pacote de
5009. Com validade mínima de 6 meses a partir da
entrega. Referência: MELLITA, ou qualidade superior.

Pcte. 75 R$ 39,90 R$ 2.992,50

I

Cera líquida, incolor, alto brilho, para toOos os ços Oe
pisos laváveis porosos ou não porosos como granilite,
mármore, ardósia, paviflex, plurigoma, formica e
madeiras plastificadas ou sintecadas, composta de
parafina, cera de carnaúba, emulsificante,
alcalinizante, plastificante, coadjuvante, formol,
perfume e água, frasco com 750ml, identiÍicaçâo do
produto, prazo de validade.

Unid. 14 R$ 18,65 R$ 261,10

10

Chá aromático nos sabores: canela conr rnaçã e
camomila. Peso líquido 309, Embalagem: caixa com
15 saquinhos. Com validade mínima de 6 meses a
partir da entrega.

Unid, 10 R$ 6,60 R$ 66,00

11

Detergente líquido para touças em gerat,
biodegradável, concentrado, composição aromático
Neutro. Frasco com 500 ml.

Unid 2 R$ 3,45 R$ 6,90

12

Doce de leite, puro (sem adição de amido). pote com
4009, com selo do S,l,F. Com validade mínima de 6
meses a partir da entrega,

Pote 4 R$ 19,90 R$ 79,60

13
Erva Mate Para Chimarrão Especial eacote Oe Ot kg
Com validade mÍnima de 6 meses a partir da entreqa

Pcte. 01 R$ 13,90 R$ 13,90

14

Escova sanitária para banheiro, com suporte, cerdas
firmes, com selo do S.l.F, formato arredondado para
acomodar a escova. Validade mínima de 6 meses.

Unid 05 R$ 16,90 R$ 84,50

15

Faca de mesa, em aço inox, sem ponta, OimensOes
Produto (Compr X Larg. X Alt): 212x19x3mm.
Espessura: 3,0mm. Referência: TRAMONTINA, ou
qualidade superior,

Unid 06 R$ 26,80 R$ í60,80

lo
Filtro de papel para café n0 103 - embalagem corn 30
unidades Unid. 10 R$ 5,95 R$ 58,50

17

Guardanapo de papel, na medida 33cmx30cm, Íibra
100% natural, com selo de qualidade NBR/|SO 9001,
pacote com 50 unidades.

Pcte. 20 R$ 5,60 R$ 112,00

1B

Leite em po integral instantâneo. Embalagem com
3809. Referência: NINHO ou qualidade superior. Com
yellllade mÍnima de 6 meses a partir da entreqa

Unid, 1 R$ 24,90 R$ 24,90

PÁG.3
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Limpador de Uso Geral (Pesado), para tirar manchas

de oleo e gordura, graxas de sapatos (no piso e

azulelo) - Composição - Alquil Benzeno, sulfato de

Sodio, Lauril Eter Sulfato de Sodio, Solvente,

Coadjuvantes, Conservantes, Sequestrantes,

Espessante, Corante e Fragrância e Agua. 500 ml.

Referência: VEJA GOLD, ou qualidade superior

Unid. 48 R$ 13,80 R$ 662,40

20

Luvas de Borrachas para uso de limpeza doméstica,

contendo o par, confeccionada em látex natural,

interior flocado e palma texturizada. Referência

SANRO SOFT, ou qualidade superior

Unid. 10 R$ 8,90 R$ 89,00

21

Maionese em sachê de 2009, embalagem plástica,

contendo água, oleo vegetal, ovo pasteurizado,

açúcar, sal, suco de limã0, acidulante ácido láctico,

estabilizante goma xantana, conservador ácido

sorbico, antioxidantes BHA, BHT e ácido cítrico,

sequestrante edta cálcio dissodico, corante natural
páprica e aromatizante. Referência: HELLMANN'S, ou
qualidade superior,

Unid 5 R$ 6,60 R$ 33,00

22

Margarina, com sal, livre de colesterol e de gordura
"trans", com teor de lipÍdeos de no minimo B0%,

embalagem com 2509. Com validade mínima de 6

meses a partir da entrega. Referência: BECEL, ou
qualidade suDerior.

Pote 4 R$ 9,90 R$ 39,60

23

Odorizador de Ambiente. Composição: Agua Solvente,
Antioxidante, Alcalinizantes,Fragrância, Preservante,

Emulsificante, Coadjuvante e Propelentes, 360
ml/329o.

Unid. 45 R$ 23,90 R$ 1.075,50

24

Pacote de Copo descartável '180 ml (água) c/ '100 unid,

Com Material Poliestireno Atoxico. Que atenda as

normas da ABNT 14.86512002.

Pcte. 25 R$ 6,95 R$ 173,75

25

Pacote de Copo descartável B0 ml (caÍe)c/ 100 unid.

Material Poliestireno Atoxico. Que atenda as normas

da ABNT 14.86512002.

Pcte. 35 R$ 3,90 R$ 136,50

26

Papel higiênico gofrado, de 30 mts folha dupla, '10 cm

cada folha, 100% de fibras celulósicas ou naturais,
pacote c/ 16 unidades.

Pcte. 20 R$ 26,60 R$ 532,00

27

Pastilha adesiva para sanitário, fragrância lavanda,

composta de tenso ativo não iônico, do decilbenzeno,

sulfonato de sodio, emoliente e corante, embalagem

com identificação do produto, prazo de validade,
pacote com no mínimo 3 unidades - pacote,

Polipropileno. Aplicação: uso doméstico, Referência:

PATO, ou qualidade superior.

Pcte. 60 R$ 9,90 R$ 594,00

28
Rodo de espuma (passador de cera), com cabo de

madeira plastificado, com rosca.
Unid. 2 R$ 16,90 R$ 33,80

29

Sabão em barra glicerinado, neutro, embalagem com

cinco unidades de 200 gramas, totalizando 0'l Kg,

testado dermatoloqicamente.
Unid. 1 R$ 18,90 R$ 18,90

30

Saco plástico lixo, 100litros, micras, cor preta, largura

75, altura 105, de polipropileno. Aplicação: uso

doméstico, Rolo com 15 unidades, com as normas da

ABNT,

Pcte. 15 R$ 16,90 R$ 253,50

31
Saco Plástico Lixo, 30 Litros, 6 Micras, Cor Preta,

Largura 59, Altura 62 de polipropileno Aplicação: uso
Pcte. 20 R$ 16,90 R$ 338,00

pÁc. +
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doméstÍco, Rolo com 30 unidades, com as normas da
ABNT,

JI

Saponáceo líquido, cremoso, originát, cornposto Oe
tensoativos aniônicos e não iônicos, espessante,
alcalizantes, abrasivo, preservante, pigmentos,
fragrância e veículo, componente ativó linear
alquilbenzeno sulfonato de sódio, frasco com 2S0 ml

Unid. 1 R$ 14,90 R$ 14,90

JJ
Suco Pronto - suco pronto para beber, com conteuOo
de 1 Litro, diversos sabores em caixa longa vida, Com
validade mínima de 6 meses a partir da entreoa

Unid. 60 R$ 9,90 R$ 594,00

34

foalha de papel- tipo lisa; apresentaçãoGm7@§
dobras; medindo 22 cm x 1g cm; de primeira
qualidade; na cor branca - Embalagem com 02 Rolos
de 60 toalhas cada

Pcte. 15 R$ 6,90 R$ 103,50

35

Toalhas de papel para banheiro, cor brancol0õ%Iã
fibras naturais, folhas de 20x21cm - pacote contendo
1000 folhas.

Pcte. 25 R$ 21,90 R$ 547,50

Jb

Torradas - fatias de pão torradas e embaladasJer data
de fabricação e validade e marca do produto. peso
mínimo de 140 gramas. Com validade mÍnima de 6
meses a partir da entrega. Referência: BAUDUCCO,
ou qualidade superior,

Pcte. 20 R$ 6,99 R$ 139,80

37
Vassoura de Nylon 30cm com cãUo Oe rn-aOeira
plastiÍicado. Unid. 1 R$ 19,90 R$ í9,90

VALOR TOTAL DO LOTE 2 R$ 11.625,09

4 c,r tr.{

Local e data

Assinado de forma digital
por COMERCIO DE

GENEROS ALIMENTICIOS
KRAEMER

LTDA:85472967000129
Dados: 2026.02.11
14:56:34 -03'00'

Assinatura/carimbo da empresa que forneceu o orçamento

I

COMERCIO DE

GENEROS

ALIMENTICIOS
KRAEMER

LTDA:8547296700012
9
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Darlene

De: Darlene <secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br>
Enviado em: quarta-feira, 4 de fevereiro de 2026 16:31
Para: 'compras@mercadobompreco.com.br'
Assunto: Licitação
Anexos: Cotação MERCADO.docx

Boa Tarde!

EMPRESA: Mercado Bom Preço

CAPANEMA/PR

Assunto: COTAÇÃO DE PREÇOS

A Câmara Municipal de Capanema, inscrita no CNPJ/MF sob o no 01.566.281\O001-OT,localizada
na Rua Padre Cirilo, no 1.270, Centro, nesta cidade de Capanema/PR, conforme requisição de
abertura de processo licitatorio datada de 2910112026 (Protocolo no 2612026) vem através de o

^resente encaminhar (em anexo) COTAÇÃO DE PREÇOS, com o objeto abaixo especificado:

OBJETO: Aquisição de material de consumo, material de copa e cozinha, limpeza e
higienização para atender as demandas da Câmara Municipal.

Colocamo-nos a disposição para qualquer dúvida.
**Favor confirmar recebimento deste e caso não tiver interesse, responder no proprio e-mail.

Att.

Darlene N.S. Berticelli
Diretora Administrativa e Financeira

Rua Padre Cirilo, no 1270, Centro - Capanema/PR
CEP: 85.760-000 - Tel: (4ó) 3552-1596
CNPJ: 01. 566.28 1 /000 1 -07 - \Àr\.vw.cepenemâ.pr.leg.br



À: cÂruenR MUNIcIPAL DE cAPANEMA
RUA PADRE CIRILO, NS 1270, CENTRO
CAPANEMA/PR

oBJETo: Aquisição de material de consumo, material de copa e cozinha, limpeza e higienização paraatender as demandas da Câmara Municípal.
PRAZO DE ENTREGA:05 dias.
TIPO DE ENTREGA:

FoRMA DE PAGAMENTo: Parcelada, conforme requisições solícitadas no decorrer da vigência docontrato.
PRAzo DE vlGÊNctA CONTRATUAL: o contrato terá a vieência de 12 (dozel meses. a contar da datade sua assinatura, podendo ser estendido para o 

"*"r.i.io 
financeiro subsequente apenas paracomplementação desse prazo.

EXECUçÃO DO OBJETO:
1' A entrega dos itens será realizada de forma futura e parcelada, periodicamente conforme anecessidade administrativa, no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da notificação da emissão daordem de fornecimento acompanhada da Nota de empenho, para caoa uma das parcelas;2' o prazo de validade do produto na data da entrega não poderá ser ínfeiior a 6 (seis) meses,contados do prazo total recomendado pelo fabricante;
3' Até o final do prazo de vigência, deverá ser solicitado o quantitativo integralmente contratado,ressalvadas as hipóteses legais de aditivo ou supressão;
4' A entrega será realizada na sede da câmara Municipal, na Rua padre cirilo , ne 7270, centro, nohorário e dia agendado por telefone ou e-mail, onde os materiais serão conferidos e recebidos;5' Para entrega do objeto, é imprescindíver apresentar a Nota Fiscar;
6' o objeto será recebido definitivamente, após a verificação da compatibilidade dos bens com asespecificações técnicas e exigências de qualidade e quantid;de fixadas neste Termo de Referência eseus anexos' com a consequente aceitação, mediante termo circunstanciado, no prazo de 5 (cinco) diasúteis' a contar do recebimento da nota fiscal ou do instrumento de cobrança equivalente;7' Na hipótese de a verificaçâo a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazofixado' reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamentodo prazo;

8'O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil da contratadapela perfeita execução da contratação, nem a responsabilidade pelos prejuízos resultantes da suaincorreta execução;
9' A contratada deve comunicar à contratante, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis que antecede adata da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devidacomprovação;
10' o objeto poderá ser rejeítado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com os termos econdições desta contratação' A contratada deve substituir, reparar ou complementar, às suasexpensas' no todo ou em parte, conforme o caso, no prazo de 5 (cinco) dias úteís, contados danotificação feita pelo fiscal, os produtos que apresentarem vícios, defeitos ou qualquer irregularidade.11. Não será permitida a subcontratação.

**ATENçÃo .EMBRAND. quE os PREços coNTRATADos sERÃo ,ARA 12 MEsEs, poR rsso uM MrNucrosoPREENCHIMENTO.

'f1 ,,i;-:11 :ôI;ii ,ii"r
Câmara Munlclpal de Capanema . PR '

tilililuilffiiltlililil1]ilililÍ
PROTOCOLO GERAL 7 012026

Dalet 0210312026 . Horário: 15:04
Administrativo

coTAçÃO DE PREçOS

pÁc. r
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DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOC|A1.............. :

cNPJ............................. :

RESPONSÁVEL PELO

PREENCHIMENTO..........:

VALIDADE DA

PROPOSTA:

JOSIMO MANTOVANI

PERETTI E MANTOVANI LTDA

04898261000t21

60 DIAS

1

Açúcar-obtido da cana de açúcar, tipo cristal, com
aspecto cor, cheiro e sabor proprio, com teor de
sacarose mínimo de 98,5%, sem fermentaçã0, isento
de sujidades, parasitas e de enxofre, acondicionado
em pacote de 05 kg, prazo de validade mÍnimo de 6
meses a partir data de entreqa.

Pcte 11 R$ 16,90 R$

2

Agua sanitária, uso geral e alvejante, composta de:
hipoclorito de sodio (2.0 a 2.5o/o p/p de cloro ativo) e
hidroxido de sódio, embalagem plástica com
identlÍicação do produto, prazo de validade, contendo
no mínimo 1 litro,

Unid. 25 R$ 4,49 R$

?
Alcool etílico para limpeza - Írasco com 1 litro. lNpM
70o, com selo INMETRO, validade de 3 anos.
Embalagem: Litro Dimensão:7 diâm x2l cm.

Unid. 20 R$ 10,90 R$

4

Alcool Gel para as mãos, antisséptico, 70 0 Gl, frasco
com 500 gramas, Descrição: 70' lNpM Gel
Antisséptico - deve ser utilizado para completar a
limpeza das mãos.

Unid. 7 R$ 10,90 R$

5
Bala doce, dura, sortidas, pacote com 250 gramas,
com validade minima de 6 meses a partir da entreqa.

Pcte. 66 R$ 5,gg R$

pÁ,e . z

VALOR DA COTAçÃO

LOTE Oí

Item Descrição llnidrdo Quantidade
(A)

Valor
Unitário

(B)

Valor Total (C) =
(A)x (B)

I
Agua Mineral- pacote com 12 unid, de água mineral
c/ qás 500 ml, Fardo 100 R$ í,49 R$

2
Agua Mineral - pacote com 12 unid, de água mineral
s/ gás 500 ml, Fardo 230 R$ 1,39 R$

VALOR TOTAL DO LOTE 1 R$

LOTE 02

Item Descrição Unidade
Quantidade

(A)

Valor
Unitário

íB)

Valor Total (C)=
(A)x (B)
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0

Biscoito, tipo wafer, com 140 gramas no total,
sabores diversos, a base de: Açúcar, gordura,
vegetal, Íarinha de trigo enriquecida com Íerro e ácido
folico, cacau em po, amido, oleo de milho, sal,
aromatizante e fermento quÍmico: bicarbonato de
sodio, com validade mínima de 6 meses a partir da
entrega .Referência: BAUDUCCO, ou qualidade

Unid. 140 R$ 3,79 R$

7

Biscoito Doce, peso: 414 gramas, embalagem com 3
pacotes; ingredientes: Íarinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido folico, açúcar, gordura vegetal,
extrato de malte, leite em po desnatado, sal,
fermentos químicos: bicarbonato de amônio,
pirofosfato ácido de sodio e bicarbonato de sódlo,
emulsificante lecitina de soja, melhorador de farinha
metabissulfito de sodio e aromatízante, validade
mínima: 06 meses.

Pcte. 15 R$ 9,98 R$

I

Café 100% torrado e moído, com selo de pureza
ABIC (Associação Brasileira da lndústria de CaÍé),
pacote de 5009, Com validade minima de 6 meses a
paftir da entrega. Referência: MELLITA, ou qualidade
superior.

Pcte. 75 R$ 33,90 R$

I

Cera líquida, incolor, alto brilho, para todos os tipos
de pisos laváveis porosos ou não porosos como
granilite, mármore, ardosia, paviflex, plurigoma,
formica e madeiras plastiíicadas ou sinteCadas,
composta de paraÍina, cera de carnaúba,
emulsificante, alcalinizante, plastificante, coadjuvante,
formol, períume e água, frasco com 750m1,
identiÍicação do produto, prazo de validade.

Unid. 14 R$ 13,90 R$

10

Chá aromático nos sabores: canela com lTlaçã e
camomila. Peso líquido 309, Embalagem: caixa com
15 saquinhos. Com valídade mínima de 6 meses a
partir da entrega.

Unid. 10 R$ 5,98 R$

11

Detergente líquido para louças àm geral,
biodegradável, concentrado, composição aromático
Neutro. Frasco com 500 ml.

Unid 2 R$ 2,79 R$

12

Doce de leite, puro (sem adição de amido)fote com
4009, com selo do S.l.F. Com validade mínima de 6
meses a partír da entrega.

Pote 4 R$ 11,90 R$

13
Erva Mate Para Chimarrão Especial eacote Oe Ot fg
Com validade mínima de 6 meses a partir da entreqa

Pcte. 01 R$ 13,90 R$

14

Escova sanitária para banheiro, com suporte, cerdas
firmes, com selo do S,l.F, formato arredondado para
acomodar a escova. Validade mínima de 6 meses.

Unid 05 R$ 16,90 R$

15

Faca de mesa, em aço inox, sem ponta. Dimenso'es
Produto (Compr. X Larg, X AIt): 212x1gx3mm.
Espessura: 3,0mm. Referência: TRAMONTINA, ou
qualidade superior.

Unid 06 R$ 14,90 R$

16
Filtro de papel para caÍé n0 1OS - emOatagem corn S0
unidades Unid. 10 R$ 4,99 R$

17

Guardanapo de papel, na medida 33cmx30crn, Íibra
100% natural, com selo de qualidade NBR/lSO 9001,
pacote com 50 unidades.

Pcte. 20 R$ 3,98 R$

PÁG. 3
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18

Leite em po integral instantâneo. Embalagem com
3809. ReÍerência: NINHO ou qualidade superior. Com

validade minima de 6 meses a partir da entreqa

Unid. 1 R$ 21,90
,

R$

19

Limpador de Uso Geral (Pesado), para tirar manchas
de oleo e gordura, graxas de sapatos (no piso e
azulejo) - Composição - Alquil Benzeno, sulÍato de
Sodio, Lauril Eter Sulfato de Sodio, Solvente,
Coadjuvantes, Conservantes, Sequestrantes,
Espessante, Corante e Fragrância e Agua. 500 ml.
Referência: VEJA GOLD, ou qualidade suoerior

Unid. 48 R$ 10,90 R$

20

Luvas de Borrachas para uso de limpeza doméstica,
contendo o par, conÍeccionada em látex natural,
rnterror flocado e palma texturizada. Referência
SANRO SOFT, ou qualidade suDerior

Unid. í0 R$ 8,95 R$

21

Maionese em sachê de 2009, embalagem plástica,
contendo água, oleo vegetal, ovo pasteurizado,
açúcar, sal, suco de limã0, acidulante ácido láctico,
estabilizante goma xantana, conservador ácido
sorbico, antioxidantes BHA, BHT e ácido cítrico,
sequestrante edta cálcio dissodico, corante natural
páprica e aromatizante. Referência: HELLMANN,S,
ou qualidade superior,

Unid 5 R$ 5,49 R$

22

Margarina, com sal, livre de colesterol e de gordura
"trans", com teor de lipídeos de no mínimo B0%,
embalagem com 2509. Com validade mínima de 6
meses a partir da entrega. Referência: BECEL, ou
qualidade superior.

Pote 4 R$ 5,98 R$

23

Odorizador de Ambiente. Composição: Agua
Solvente, Antioxidante, Alcalinizantes,Fragrância,
Preservante, Emulsificante, Coadjuvante e
Propelentes, 360 ml/3299.

Unid. 45 R$ g,95 R$ Llt +

24

Pacote de Copo descartável 180 ml (água) c/ 100
unid. Com Material Poliestireno Atoxico. Que atenda
as normas da ABNT 14.86512002.

Pcte. 25 R$ 6,gg R$

25

Pacote de Copo descartável 80 ml (cafe) c/ 100 unid.
Material Poliestireno Atoxico. Que atenda as normas
da ABNT 14 86512002.

Pcte. 35 R$ 7,98 R$

to
Papel higiênico gofrado, de 30 mts Íolha dupla, 10 cm
cada folha, 100% de Íibras celulosicas ou naturais,
pacote c/ 16 unidades.

Pcte. 20 R$ 23,90 R$

27

Pastilha adesiva para sanitário, fragrância lavanda,
composta de tenso ativo não iônico, do decilbenzeno,
sulfonato de sodio, emoliente e corante, embalagem
com identificação do produto, prazo de validade,
pacote com no mínimo 3 unidades - pacote.
Polipropileno. Aplicaçã0. uso doméstico. Referência:
PATO, ou qualidade superior.

Pcte. 60 R$ 8,95 R$

28
Rodo de espuma (passador de cera), com cabo de
madeira plastificado, com rosca,

Unid. 2 R$ 16,90 R$

29

Sabão em barra glicerinado, neutro, embalagem com
cinco unidades de 200 gramas, totalizando 01 Kg,
testado dermatoloqicamente,

Unid. I R$ 15,90 R$

30

Saco plástico lixo, 100 litros, micras, cor preta, largura
75, altura 105, de polipropileno. Aplicação: uso
doméstico. Rolo com 15 unidades, com as normas da
ABNT.

Pcte. 15 R$ 11,90 R$

PAG.4
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Saco Plástico Lixo, 30 Litros, 6 Micras, Cor Preta,
Largura 59, Altura 62 de polipropileno Aplicação:
uso doméstico. Rolo com 30 unidades, com as
normas da ABNT.

Pcte. 20 R$ 11,90 R$

'1.)

Saponáceo líquido, cremoso, original, composto de
tensoativos aniônicos e não iônicos, espessante,
alcalizantes, abrasivo, preservante, pigmentos,
fragrância e veiculo, componente ativo linear
alquilbenzeno sulfonato de sodio, frasco com 250 ml

Unid. 1 R$ 10,90 R$

33

Suco Pronto - suco pronto para beber, com conteúdo
de 1 Litro, diversos sabores em caixa longa vida.
Com validade mínima de 6 meses a partir da entreqa

Unid. 60 R$ 6,49 R$

34

Toalha de papel - tipo lisa; apresentação em 2 (duas)
dobras; medindo 22 cn x 19 cm; de primeira
qualidade; na cor branca - Embalagem com 02 Rolos
de 60 toalhas cada

Pcte. 15 R$ 4,49 R$

35

Toalhas de papel para banheiro, cor branco, '100% de
fibras naturais, Íolhas de 20x21cm - Pacote contendo
1000 folhas.

Pcte, 25 R$ 14,90 R$

36

Torradas - fatias de pão torradas e embaladas, ter
data de fabricação e validade e marca do produto.
Peso mínimo de '140 gramas. Com validade mínima
de 6 meses a partir da entrega. ReÍerência:
BAUDUCCO, ou qualidade superior.

Pcte. 20 R$ 4,gg R$

.)/
Vassoura de Nylon 30cm com cabo de madeira
plastificado. Unid. 1 R$ 16,90 R$

VALOR TOTAL DO LOTE 2 R$

11

Capanema, L2 de Fevereiro de 2026

Local e data

Assinatura/carimbo da empresa que forneceu o orçamento

Püitblurilrb
CNPI:0{.t9!-ã10ü'1"21

Lri rctoru Á dm i n i stratiw i nna nan

pÁc. s



Darlene

De:

Enviado em:
Para:

Assunto:
Anexos:

Darlene < secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br>
quarta-feira, 4 de fevereio de 2026 16:14
'administrativo@supermercadokraemer.com.br,

Licitação

Cotação MERCADO.docx

Boa Tardel

EMPRESA: Supermercado Kraemer

CAPANEMA/PR

Assunto: COTAÇÃO DE PREÇOS

A Câmara Municipal de capanema, inscrita no CNPJ/MF sob o no 01 .566.2g1t0001-07, localizada
na Rua Padre Cirilo, no 1.270, Centro, nesta cidade de Capanema/PR, conforme requisição de

^abertura de processo licitatorio datada de 2glo112026 (Protocolo no 2612026) vem através de opresente encaminhar (em anexo) coTAÇÃo DE PREÇos, com o objeto abaixo especificado:
oBJETo: Aquisição de material de consumo, material de copa e cozinha, limpeza ehigienização para atender as demandas da câmara Municipal.

Colocamo-nos a disposição para qualquer dúvida.
"*Favor confirmar recebimento deste e caso não tiver interesse, favor comunicar, no proprio e-mail.

Darlene N.S, Berticelli
Diretora Administrativa e Financeira

Câmara lÁunicipal de Capanema
Rua Padre Cirilo, no 1270, (entro - Capanema/pR
CEF: 85.760-000 - Tel: {4ó) 3ESZ-189ó
Cl'{PJ: 01. E6ó.281/0001 -07 - www.cãpenemã.pr.leg,br



Darlene

De:

Enviado em:
Para:

Assunto:
Anexos:

Darlene < secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br>
sexta-feira, 20 de fevereiro de 2026 14:55
'fatu ramento@su permercadokraemer.com.br,
ENC: Licitação

Cotação MERCADO.docx

Boa tarde I

conforme contato terefônico segue a soricitação anterior.

De: Darlene Ima ilto : secreta ria legislativa@capanema.pr. leq. br]
Enviada em: quafta-feira, 4 de fevereiro ae ZOZS ti;tq '
Para :'administrativo@supermercadokraemer.com.br'
Assunto: Lícitação

""'iilÍfiiiffi 
immlmiil,fiiilltillÍma 

PR

o:*9lr98rr'.?3.''m:r':1i%l8,
Administrativo

^.to, Tarde!

EMPRESA: Supermercado Kraemer

CAPANEMA/PR

Assunto. coTAÇÃO DE PREÇos

A Câmara Municipal de capanema, inscrita no GNPJ/MF sob o no 01.566.2g110001-07, localizadana Rua Padre Cirilo, no 1.270' Centro, nesta cidade de Capanema/pR, conforme requisição deabertura de processo licitatorio datada de 2910112026 (protocolo no 2612026) vem através de opresente encaminhar (em anexo) CorAÇÃo DE PREÇÔS, co, o objeto abaixo especificado:
oBJETo: Aquisição de material de consumo, material de copa e cozinha, limpeza ehigienização para atender as demandas da câmara Municipat.

Colocamo-nos a disposição para qualquer dúvida.*"Favor confirmar recebimento deste e caso não tiver interesse, favor comunicar, no próprio e-
^.mail.

Darlene N.S. Berticelli
Diretora Administrativa e Financeira

Câmara Municipal de Capanema
Rua Padre Cirilo , no 1?TO, Centro - Capanema/pR
CEP: 85.760-000 - Tel: (4ó) 35EZ-189ó
CNPJ: 01. 566.28 1 /000 1 -O7 - wvrw.càpenema.pr.leg.br



Darlene
wnrs

De:

Enviado em:
Para:

Assunto:
Anexos:

Boa tarde, segue itens orçados

Gerencia Kraemer Matriz <kraemermatrizgerencia@gmail.com>
segunda-feira,2 de março de 2026 14:29
secreta rialeg islativa@capanema.pr.leg.br
Cotação ltens Kraemer
CCF13022026.pdf



A: CÂTURRN MUNICIPAT DE CAPANEMA
RUA PADRE CIRIIO, NS 1270, CENTRO
CAPANEMA/PR

oBJETo: Aquisiçâo de material de consumo, material de copa e cozinha, limpeza e higienizaçâo para
atender as demandas da Cámara Municipal.
PRAZO D§ ENTREGA:05 dias.
TlPo DE ENTHEGAT parcelada. no decorrer da visência contratuú

FoRMA DE PAGAMENTO: Parcelada, conforme requisiçôes solicitadas no decorrer da vigência do
contrAto,
PRAzo DE vl6ÊNclA C0NTRATUAL: ô contrato terá a vlsência de 12 (dozel meses, a contar da datadesuaa§sinatura,pr:dendoserestendidoparao"xár@nteapena5para
complementação desse prazo.
EXECUçÂO DO OBJETO:
1' A entrega dos itens será realizada de forma futura e parcelada, periodicamente conforme a
necessidade administrativa, no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da notificaçâo da emissão da
ordem de fornecimento acompanhada da Nota de empenho, para cada uma das paicelas;
2' o prazo de validade do produto na data da entrega não poderá ser inferior a 6 (seis) meses,
contados do prazo total recomendado pelo fabricante;
3' Até o final do prazo de vigência, deverá ser solicitado o quantitativo integralmente contratado,
ressalvadas as hipóteses legais de aditivo ou supressão;
4. A entrega será realizada na sede da Câmara Municipal, na Rua padre CÍrilo, n§ !27a, centro, no
horário e dia agendado por telefone ou e-mail, onde os materiais serão conferidos e recebidos;
5. Para entrega do objeto, é imprescindível apresentar a Nota Fiscal;
6' o objeto será recebldo definitivamente, após a verificação da compatibilÍdade dos bens com a§
especifícações técnicas e exigências de qualidade e quantidade fixadas neste Termo de Referência e
seus anexos, com a consequente aceitação, medíante têrmo circunstanciado, no prazo de S {cinco) dias
úteis, a contar do recebimento da notâ fiscal ou do instrumento de cobrança equivalente;
7' Na hipótese de a verificaçâo â que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fíxado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo;

fi,futfi; e

8.o recebimento provisório ou defínitivo do objeto nâo exclui a
pela perfeita execução da contratação, nem a responsabiridade
incorreta execução;
9. A contratada deve comunicar à contratante, no prazo máximo de 2
data da entrega, os motivos que impossibílítem o cumprimento do
comprovação;

responsabilidade civil da contratada
pelos prejuízos resultantes da sua

(dois) dias úteis que antecede a
prazo previsto, com a devida

10' o objeto poderá ser rejeítado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com os termos e
condiçôes de§ta contratação' A contratada deve substituir, reparar ou complementar, às suas
expensâs, no todo ou êm parte, conforme o caso, no prazo de 5 (cinco) dÍas úteis, contados da
notifícação feita pelo fiscal, os produtos quê apresêntarem vÍcios, defeitos ou qualquer irregularidade.

11. Não será permitida a subcontratação.

**ATENçÂO LEMBRANDO QUE os pREÇos coNTRATADos sERÃo pARA re Mrss§, poR rsso uM Mrnucroso
PREENCHIMENTO.

coTAçÃo DE PREçOS
PROTOCCILO Ns: A2612O26

pÁG. 1
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RAZÃO SOC|AL.............. :

cNpJ............................. :

RE§PONSÁVEt PILO
PREENCHI MENTO..,."..... :

VALIDADE DA
PROPOSTA:

k ,-!*^ilr, ,E F.n"*gn Lf ü A

)\ 111 -a.t{/*,,'! -v?

Ç&r,"u_Wrl,-t
f,l

60 DIAS

Mineraf- pacote com 12 unid. de água úineral
500 ml.

Mineral- pacote com 12 unid. de água minerral
;500 ml. R$ l§,*{ R$ y.) §8,?o

VALOR TOTÂL DO LOTE 1

,1

Açúcar-obtido da cana de açúcai, tipo cristal, com
a§pecto cor, cheiro e sabor próprio, com teor de
sacarosê minimo de 98,50/0, sem fermentaçã0, isento
de sujidades, parasitas e de enxofre, acoÁdicionado
em pacote de 05 kg, prazo de validade mínimo de 6
s§§g.e".p3ür"-q ale {e_güre$.*

Pcte 11 Rç l't,{l Rrlbr;,,

2

Agua sanitària, uso geral e alvejante, composta de:

fiqoclorito de sódio (2.0 a Z.5o/o ptp de cloro aüvo) e
hidroxido de sôdí0, embaÍagem plâstica com
identiÍicação do produto, prazo de valídade, contendo
no mínÍmo 1 litro.

Unid, 25 R$ -1, ?J R$ 86,* I

,l
Alcool etilico para limpeza - Írasco ci,m 1 fitro ií,lpM
700, com selo INMETRO, validade de 3 anos.
Embalagem: Litro Dimensão: Z diâm x2l cm,
Atcoot Get para as mãos, antissêptico, 70 0 Gl, frasco
com 500 gramas, Descrição: 70" lNpM Gel
Antissôptico - deve ser utiÍizado para completar a

"lgpggglgg mãos.

Unid. 20 n$'ír:,71 ns t í)r8o

4 Unid, 7 pç I l,ií7 R$ a 1à)

Ã Bala doce, dura, sortidas, pacote com 250 gramas,
com validade minima de 6 meses a partir da enlreoa,

Pcte. 66 R§ 
T, )Y R$J,lrrií

4, *a 'Xna.vwt

pÁc. r

vAroR DA COTAÇÃO

LOTE O1

Itern , t-tJ-J^
VaIor

Unitário
(B)

Valor Total (C) =
(A)x (B)(A)

lr Fardo 100 R$â.,,Jã R§ Jnl§, oo
2 Fardo na

ns {Tí630
LOTE O2

Item lDescrição Unidade
(JrrnnÍirlr da Valor

Unitário
{B)

VaÍor Total (C) =

(A)x (B){A)



I

7

Bíscoito, tipo waíer, com 140 gramas no tota
sabores diversos, a base de: Açúcar, gordun
vegetal, farinha de trigo enriquecida com ferro e ácidr
fólico, cacau em pô, âmído, óleo de milho, sa
aromatÍzante e fermento quimico; bicarbonato dr
sódio, com validade mínima de 6 meses a partir di
entrega .Referência: BAUDUCC0, 0u qualidadr

Unid. 140 R$},rly R$ lst, úo

oruÇurro rJoce, peso: 414 gramas, embalagêm com i
pacotes; ingredientes: farinha de trÍgo enriquecÍdi
com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal
extrato de malte, leite em pó àesnatado, sal,
fermentos químicos: bicarbonato de arnônio,
pirofosfato ácido de sodio e bicarbonato de sódio,
emulsificante lecitina de soja, melhorador de Íarinha
metabissulÍito de sodio e aromatizante, validade
minima:06 meses.

Pcte. 15 nt fl,y R$

try) it§

õ

Lare luu% Ionâoc e m0id0, c0m selo de pureza
ABIC {Associação Brasíteira da lndústria de CaÍá),
pacote de 5009, Com valídade mínima de 6 meses a
paüirda êntregâ. Referência: MELLITA, ou qualidade

Pcte. 75 R$31rlg R$ à ÍJ 1;5

o

Cera liquida, incolor, aí@
de pisos laváveís porosos ou não porosos como
granilite, mármore, ardôsia, paviflex, plurigoma,
Íórmica e madeiras plastificadas ou sintejadas,
composta de paraÍina, cera de camaúba,
emulsiÍicante, alcalinÍzante, plastificante, coadjuvante,
formol, perfume e água, frasco com 

'750m1,

ideüüqgçgg$-p! odqto, prazo de vatidade.

Unid. 14
4t,)5

R$

I?§ ,g o
R$

10

Chá aromático nos iãuônã@
carnomila. Peso líquido 30g, Embalagem:caixa com
15 saquinhos. Com validade minima de 6 meses a
partir da entreqa. íl <) .qnor,<' t

Unid. 10 Rs í,, (Llt R$ r í 9,.. ü [r../ "

'11

u€rergenre trqu60 para louças em geral,
biodegradável, concentrado, comfosição aromático
!!.e-qtro, Frasco com 500 ml,

Unid 2 R$ à,1Í R$ 1)ô'

12

D^oce de teite, I
4009, com selo do S.t.F. Com validade úinima de 6
meses a partir da entreoa,
Erva Mate fará ôtrimanao fspeciatFacote de 0i [$
Com validade mínima de 6 meses a partir da entreca

Pote 4 R$ {{í 1g R$ SrrrÀ
13 Pcte. 01 R$ 11:ít R$ 'i í ,l,Z

14

Escova sánitaria para Oan heiro;ãfr srjporià,'ãeroas
íirmes, com selo do S.l.F, íonrrato aned'ondado para
acomodar a escova. Validade mínima de 6 meses.

Unid 05 R§ 1\3?

R$

R$ g?r?)

1ÊIJ

Facademesa,effi
Produto (Compr. X Larg, X Alt)l 212x1gx3mm.
Espessura: 3,0mm. Referência: TR.AMONTINA, ou
gggl§g{9 s".ttpg:ror,

Filtro de papet pãraiareTrtOg - em6ãÍagdm com 30
unidades

Unid 06 R$

16 Unid. 10 R$ §,?! R$
47, la

17

Guardanapo de papel, nãffi
100% naturat, com selo de quatidade NBR/lsO 9001,
pacote com 50 unidades.

Pcte, 20 R$ b,?g R$ , )4t,3

pÁe, r

Ufrüíi;i I
t,

I

I
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18

19

!11. gm po integral instantâneo, Embatagem corr
3809. Referência: NINHO ou qualidade supdrior. Com

-v-qli{qde nrqrlma de 6 meses a partir da enireoe
Unid. 1 n$à o,lJ R$ I ,r 5.?

I Lrupduuí uts urio uerat (pêSaoo), pAfA tifaf manChas
du 

,ol.ug 
e gordura, graxas de'sapatos (no piso e

azulejo) - Composiçâo - Alquil genzeno, sulfato de
Sodio, Lauril Eter Sulfato de Sódio, solvente,
Coadjuvantes, Con$ervantes, Sequestrantes,
Espessante, Corante e Fragrância e Ágúa. 500 ml.

!@rui"1-v_e_ggglDr-eu"eqil!&ge-sspelsr_*_
Luvas de Borrachas para uso Oítrmpeãõmáslica
contendo 0 par, conÍeccionada em látex natural,
interior flocado e palma texturizada, Referência
§ANRO §0FT, ou qualidade suoerior

Uníd. 48 R$,1tr?, R$ { ç* ú}"

2A Unid. 10 R$ { }}! R$ 41),c,ç

21

lMaionese em i
I 
contendo água, óleo vegetal, ovo pasteurizado,

laçucal, sat, suco de limã0, acídulante ácido láctico,

lestabilizante goma xântana, conservador ácido
sort:ico, antioxidantes BHA, BHT e ácido cítrico,
sequestrante edta cálcio dissodico, corante natural
páprica e aromatizante. Referência; HELLMANN,S, 

I-qs_que!s_de§up9!9t_ I

Margarina,;ô
utrans", com teor de tipÍdeos de no mínimõ AOy..l
embalagem com 2509. Com validade minima de 6l
meses a partir da entrega. Referência: BECEL, ou I

qualidade superior. 
I

Unid 5 R$ Í,?, l*r ltt)s

22 Pote 4 R$ 
Ç {"}

R$ .ll,7C

23

uoonzador de Ambiente, Composição: Agúã
Solvente, Antioxidante, Alcalinizantes,Fragrânãia,
Preservante, Emulsificante, Coadjuvanie e
Propelentes, 360 r.nl/329g,

Unid, I +s R$ ] Y,{} ;,*;l
24

PTgt?oeCopo@
unid. Com Material Poliestireno Atóxico. 

-eue 
atenda

as normas da ABNT 14.865/2002.
Pcte, 25 R$ 6,?' R$ ? ?,1i?-5

25
Lacotgdg copo oescáÀ@
Material Poliestireno Atóxico, eue atenda as normas
da ABNT 14.865/2002- \ o *,! 'lll

Pcte,

35

2A

*t:fl
R§âsrÍ,

n$ 1fu,7 r1

It)
Papellrigiênico goíraOô, át30 mts íotha dupta, 1Oim
cada íolha, 100% de Íibras celulósicas ou naturais,
pacote c/ 16 unidades.

*, 5 ?}78"

27

rirsrrrila a0esua para sanftâflo, íragrância lavanda,
composta de tenso ativo nâo iônico, do decilbenzeno,
sulfonato de sódio, emoliente e corantê, embalagem
corn identificação do produto, prazo de vdídãde,
pacote com no mÍnímo 3 unidades _ pacote,
Polipropileno. Aplicação: uso doméstico. Referência:
PATO, ou quqlqllde superior.

Unid.

Pcte. 60

1à,51

R$

.í*{ \ r. , ,,,. l ü

R$

28
Rododeespumaffi
madeira plastiÍicado, com rosca. 2 R$1477 R$ 1i,Ír

?q
ü€oao em oarTâ g[cennado, nêutro, embalagem com
cinco unidades de 200 gramas, totalizandõ 01 Kg,
testado dermatologicamente,

Unid. 1 R$ lç7 R$.ltjy

')n

üaco ptasttco lixo, 100 |itros, micras, cor preta, largura
75, altura 

-105, 
de polipropileno. Apiicação: uso

doméstico. Rolo com 15 unidades, com âs nôrmas daAB-UI. &tt |/,,,*rlr;1/4}

Pcte. 15 R$ .lfryj R$ )lvJ',[r

pAG.4
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l,
I
I

-r c-\r 
t ,.; rl, 16 ]5" ? )

\*n-rvt,*t r h"**q f Vr l /ltl(, 
-Local e data

XRAEM Ê R §UFTRÀ,IÊft CACIOS
KNÂEM§R & KRÂ§MER LTDA
CNPJ: 75. 1 33.61 í /OOOr _oi

Assinatura/carimbo da empresa que forneceu o orçamento

JI

Saco Plástico Lixo, 30 Litros, 6 Micra§, Cor Preta,

Largura 59, Altura 62 de polipropileno Aplicaçâo:

uso domêstico. Rolo com 30 unidades, com as

normas da ABNT. ,{ " U^r.Áo.L"h

Pcie, 20 Rs 
i, )l *$ Slo uu

32

Saponáceo liquido, crêm0§0, original, composto de

tensoativos aniônicos e não iônicos, e§pessante,

alcalizantes, abrasivo, preservante, pigmentos,

fragrância e velculo, componente ativo linear

alquilbenzeno sulfonato de sódio, frasco com 250 ml

Unid. 1 R$

4 *,?l
R$

4 art!

'11
Suco Pronto - suco pronto para beber, com conteúdo

de 1 Litro, diversos sabores em caixa longa vida,

Com validade minima de 6 meses a p?,4Lqq-.$rêgg-
Unid. 60 R$

?., 1t"
R$

ç t,, üü

34

Toalha de papel - tipo lisa; apresentaçâo em 2 (duas)

clobras; medindo 22 cm x 19 cm; de primeira

qualidade; na cor branca * Embalagem com 02 Rolos

de 60 toalhas cada

Pcte. 15 R$

''í ry?
R$

4Lt ?q' .i'e/

35

Toalhas de papel para banheiro, cor branco, 100% de

Íibras naturais, folhas de 20x21cm - Pacote contendo

1000 folhas.

Pcte, 25 R$
; u ?,^r

R$

á,r.1,i,,

JO

Tonadas - fatias de pão torradas e embaladas, ter
rlata de fabricação e validade e marca do produto.

Peso minimo de 140 gramas. Com validade mÍnima

de 6 meses a partir da entrega, Reíerência:

BAUDUCCO, ou qualidade suPerior,

Pcte. TO R$

5,19

R§

1r),gn

37
Vassoura de Nylon 30cm com cabo de madeira
plastiÍicado.

Unid. 1 nf l:, R$* ],ío
VALOR TOTAL OO LOTE 2 R$ l *. 1?.? r 11

PÁ6,5

I
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Darlene

De:
Enviado em:
Para:

Assunto:
Anexos:

Darlene <secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br>
quarta-feira, 4 de fevereiro de 2026 16:20
'schenckelsuper@ hotmail.com'
Licitação

Cotação MERCADO.docx

Boa Tarde!

EMPRESA: Supermercado Schenckel

CAPANEMA/PR

Assunto: COTAÇÃO DE PREÇOS

A Câmara Municipal de Capanema, inscrita no CNPJ/MF sob o no 01 .566.28110001-07, localizada
na Rua Padre Cirilo, no 1.270, Centro, nesta cidade de Capanema/PR, conforme requisição de

,-sbertura de processo licitatorio datada de 2910112026 (Protocolo no 2612026) vem através de o
presente encaminhar (em anexo) COTAÇÃO DE PREÇOS, com o objeto abaixo especificado:

OBJETO: Aquisição de material de consumo, material de copa e cozinha, limpeza e
higienização para atender as demandas da Câmara Municipal.

Colocamo-nos a disposição para qualquer dúvida.
*"Favor confirmar recebimento deste e caso não tiver interesse, favor comunicar, no próprio e-
mail.

Darlene N.S. Berticelli
Diretora Administrativa e Financeira

Câmara Municipal de Capanema
Rua Fadre Cirilo, no 1270, Centro - Capanema/PR
CEF: 85.760-000 - Tel: {46) 3552-1596
CNPJ: CI1. 566.28 1 /000 1 -07 - ww\Âi.cepanema.pr.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
ESTADo no peRRNÁ

cenroÃo DE PESeursA DE PREÇo

Eu, DARLENE NELCI DOS SANTOS BERTICELLI, brasileira, casada,
Diretora Administrativa e Financeira da Câmara Municipal de Vereadores, poftadora
do RG 3.986.763-0 SSP/PR, CERTIFICO para os devidos fins que, dirigi-me no dia
25 de fevereiro de 2026, ao estabelecimento pertencente à pessoa jurídica
SCHENCKEL& SCHENCKEL LTDA (Supermercado Schenkel), inscrito no CNPJ
78.693.421i0001-32), com endereço Rua Alagoas No 2450, Bairro Santa Cruz -
Capanema/PR, procedendo na pesquisa de preço anexa, cujos valores mínimos
praticados foram verificados na gôndola, in loco.

Menciono ainda que, o produto Papel Higiênico com 16 unidades não foi
encontrado na gôndola, desse modo, obseruei o valordo pacote com 12 unidades e
adicionei o valor de mais 4 unidades para chegar as 16 unidades, conforme o pedido
da cotação.

O referido é verdadeiro e dou fé.

PAÇO MARCELINO AMPESSAN, 25 de fevereiro de 2026.

Diretora Administrativa e Financeira

Rua Padre Cirilo, 1 270, Centro - CEP 85760482 - Capanemâ - Paraná
A (046) 3552-1596 E http:/&uAd.cêpalqnê.ptlÉg-bl / secEtarialegislâüva@capanema.pr.leg.br



A: CÂMARA MUNICTPAT DE CAPANEMA
RUA PADRE CtRt[o, Ns 1270, CENTRO
CAPANEMA/PR

rffi]*3
Cámara Mu4lclpal de Capanema - pR
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- 
PROTOCOLO GERÂL 7'I 12026

Dala 0210312026 . Horário: 1 5:06
Administrativo

oBJETo: Aquisição de material de consumo, material de copa e cozinha, limpeza e higienização paraatender as demandas da Câmara Municipal.
PRAZO DE ENTREGA:05 dias.
TIPO DE ENTREGA:

::[X[." 
PAGAMENTo: Parcelada, conforme requisições soticitadas no decorrer da vigência do

PRAzoDEVlGÊNctAcoNTRATUAL:oContratoteráa@acontardadata

:;JJ:J:;[]:i"ir"" r":1o. 
ser estendido para o eãcício rin.*ãããuãquente apenas para

EXECUçÃO DO OBJETO:
1' A entrega dos itens será realizada de forma futura e parcelada, periodicamente conforme anecessidade administrativa, no prazo de até 5 (cincol Jias, contados da notíficação da emissão daordem de fornecimento acompanhada da Nota oà 

"mpenr,o, 
para cada uma das parcelas;2' o prazo de validade do produto na 

.data da entrega não poderá ser infeior a 6 (seis) meses,contados do prazo total recomendado pelo fabricante;
3' Até o final do prazo de vigência, deverá ser solicitado o quantitativo integrarmente contratado,ressalvadas as hipóteses legais de aditivo ou supressão;
4' A entrega será realizada na sede da câmaia Municipal, na Rua padre cirilo , ne Ll7L,centro, nohorário e dia agendado por telefone ou e-mail, onde os materiais serão conferioos e recebidos;5' Para entrega do objeto, é imprescindível apresentar a Nota Fiscal;6' o objeto será recebido definitivamente,. após a verificação da compatibilidade dos bens com asespecifícações técnicas e exígências de qualidade e quantidade fixadas neste Termo de Referência eseus anexos' com a consequente aceitação, mediante iarro circunstanci.do, no f rrro de 5 (cinco) diasúteis' a contar do recebimento da nota iiscal ou do ínstrumento de cobrança equivarente;7' Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

ff'r".;ii"tar-se-á 
como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento

8'o recebimento provisório ou defínitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil da contratada
ffi:ri"::t:X:.ffi::t'" 

da contratação, nem a responsabiridade peros prejuízos resultantes da sua

9' A contratada deve comunicar à contratante, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis que antecede a

:;irff;:ega' 
os motivos que impossibilitem'o cumprimento do prazo previsto, com a devida

10' o objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com os termos econdições desta contratação' A contratada deve substituir, reparar ou complementar, às suasexpensas' no todo ou em parte, conforme o caso, no prazo de 5 (cinco) días úteís, contados da
ffil*i:::J:lX |r"j:t1il1ifffl:j;tos 

que apresentarem vícios, dereiios ou'qu.rque, irreguraridade.

iiÊfi:lffirt"'+â:RANDo 
QUE os PREços coNrRArADos srRÃo eARA 12 MEsEs, poR rsso uM MrNucroso

coTAçÃO DE PREçOS

PÁG. 1

PROTOCOLO Ns:026/2026



RAZÃO SOCIAL.............. :

cNPJ............................. :

RESPONSÁVEL PELO

PREENCHIMENTO..........:

VALIDADE DA
PROPOSTA:

SCHENCKEL SUPERMERCADO LTDA.

78.693.421./000t-32

ESSE ORÇAMENTO FOI PREENCHIDO POR SERVIDORA DA CÂMARA

60 DIAS

Agua Mineral- pacote com 12 unid. de água mineral
c/ qás 500 ml.

Mineral - pacote com 12 unid, de água mineral

VALOR TOTAL DO LOTE 1

1

Açúcar-obtido da cana de açúcar, ço crisffiom
aspecto cor, cheiro e sabor proprio, com teor de
sacarose mínimo de 98,5%, sem fermentaçã0, isento
de sujidades, parasitas e de enxofre, acondicionado
em pacote de 05 kg, prazo de validade mínimo de 6
meses a partir data de entrega.

Pcte 11 R$ 19,77 R$ 206,47

2

Agua sanitária, uso geral e alvepnG, coffista de:
hipoclorito de sódio (2.0 a 2.5% p/p de cloro ativo) e
hidroxido de sodio, embalagem plástica com
identificação do produto, prazo de validade, contendo
no mínimo 1 litro.

Unid. 25 R$ 4,29 R$ 107,25

?
Alcool etílico para limpeza - Írasco com 1 litro
700, com selo INMEIRO, validade de 3

Fmbalagem: Litro Dimensão: 7 diâm x2T cm.

INPM
anos. Unid. 20 R$ 8,49 R$ 169,60

4

Alcool Gel para as mãos, antisseptico, 70 o Gl, frasco
com 500 gramas. Descrição: lO" lNpM Gel
Antisséptico - deve ser utilizado para completar a
limpeza das mêos.

Unid. 7 R$ 5,gg R$ 41,93

5
Bala doce, dura, sortidas, pacote conr ZSO gramaq
com validade mínima de 6 meses a partir da entreqa.

Pcte. 66 R$ 6,99 R$ 461,34

pAe. z

DADOS DA EMPRESA

VALOR DA COTAçÃO



b

Biscoito, tipo wafer, com 140 gramas no total,
sabores diversos, a base de: Açúcar, gordura,
vegetal, farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido
Íolico, cacau em po, amido, oleo de milho, sal,
aromatizante e fermento químico: bicarbonato de
sodio, com validade mínima de 6 meses a partir da
entrega .Referência: BAUDUCCO, ou qualidade

Unid. 140 R$ 4,99 R$ 698,60

7

Biscoito Doce, peso: 4'14 gramas, emOatagem com 3
pacotes; ingredientes: farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido folico, açúcar, gordura vegetal,
extrato de malte, leite em po desnatado, sal,
Íermentos químicos: bicarbonato de amônio,
pirofosÍato ácído de sodío e bicarbonato de sódio,
emulsificante lecitina de soja, melhorador de íarinha
metabissulfito de sodio e aromatizante, validade
mínima: 06 meses.

Pcte. 15 R$ 9,gg R$ 149,70

8

Cafe 100% torrado e moído, com-ão de pureã
ABIC (Associação Brasileira da lndústria de CaÍé),
pacote de 5009. Com validade mínima de 6 meses a
partir da entrega. Referência: MELLITA, ou qualidade
superior.

Pcte. 75 R$ 35,99 R$ 2.699,25

0

Cera líquida, incolor, alto brilho, pa-ãtoOos os trpos
de pisos laváveis porosos ou não porosos como
granilite, mármore, ardosia, paviflex, plurigoma,
Íormica e madeiras plastificadas ou slntecadas,
composta de parafina, cera de carnaúba,
emulsificante, alcalinizante, plastificante, coadjuvante,
formol, peíume e água, Írasco com 

'750m1,

identificação do produto, prazo de validade.

Unid. 14 R$ 19,98 R$279,72

jChá aromático nos sao@
,,n lcamomila. Peso líquido 30g, Embalagem: caixaiom

j 15 saquinhos. Com validade mínima de 6 meses a

I 
partir da entrega,

Unid. 10 lR$ 7,99 R$ 79,90

11

Detergente líquido para touças em geral,
biodegradável, concentrado, composição aromático
Neutro. Frasco com S00 ml.

Unid 2 R$ 2,89 R$ 5,78

12

D_oce de leite, puro (sem adição da anxdo). pote com
4009, com selo do S.l.F. Com validade mínima de 6
meses a partir da entrega,

Pote 4 R$ g,gg R$ 39,92

13
Erva Mate Para Chimarrao fspecrat pacotãde 01 kg.
Com validade mínima de 6 meses a partir da entreqa

Pcte. 01 R$ í6,99 R$ 16,99

14

Escova sanitária para banheiro,-om suporte, cerdas
firmes, com selo do S.l.F, formato arredondado para
acomodar a escova. Validade mínima de 6 meses,

Unid 05 R$ 7,gg R$ 39,95

15

Faca de mesa, em aço inox, sem pontã-Dimensots
Produto (Compr. X Larg. X Att): 212x1gx3mm.
Espessura: 3,0mm. Reíerência: TRAMONTINA, ou
qualidade superior.

Unid 06 R$ xx R$ xx

16
nruo oe papet para cale n" tUJ - embalagem com 30
unidades Unid. 10 R$ 4,49 R$ 44,90

17

Guardanapo de papel, na medida 33cmx30cm, fibra
100% natural, com selo de quatidade NBR/lSO 9001,
pacote com 50 unidades.

Pcte. 20 R$ 6,49 R$ 129,60

fr$üil a 5

pÁc. s
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18

Leite em po integral instantâneo. Embalagem com
3809, Referência: NINH0 ou qualidade superior, Com
validade mínima de 6 meses a partir da entreqa

Unid, 1 R$ 25,44 R$ 25,44

'19

Limpador de Uso Geral (Pesado), para tirar manchas
de oleo e gordura, graxas de sapatos (no piso e
azulejo) - Composição - Alquil Benzeno, sulfato de
Sodio, Lauril Eter Sulfato de Sodio, Solvente,
Coadjuvantes, Conservantes, Sequestrantes,
Espessante, Corante e Fragrância e Agua. 500 ml.
Referência: VEJA G0LD, ou qualidade suoerior

Unid, 48 R$ 5,99 R$ 287,52

20

Luvas de Borrachas para uso de limpeza doméstica,
contendo o par, conÍeccionada em látex natural,
interior flocado e palma texturizada. Referência
SANRO SOFT, ou qualidade superior

Unid. 10 R$ 5,gg R$ 59,90

21

Maionese em sachê de 2009, embalagem plástica,
contendo água, oleo vegetal, ovo pasteurizado,
açúcar, sal, suco de limã0, acidulante ácido láctico,
estabilizante goma xantana, conservador ácido
sorbico, antioxidantes BHA, BHT e ácído cítrico,
sequestrante edta cálcío dissodico, corante natural
páprica e aromatizante. Referência: HELLMANN,S,
ou qualidade superior.

Unid 5 R$ 5,gg R$ 29,95

22

Margarina, com sal, livre de colesterol e de gordura
"trans", com teor de lipídeos de no mínimo 80%,
embalagem com 2509, Com validade mínima de 6
meses a partir da entrega. Referência: BECEL, ou
qualidade superior.

Pote 4 R$ 6,99 R$ 27,96

23

Odorizador de Ambiente. Composição: Agua
Solvente, Antioxidante, Alcalinizantes,Fragrância,
Preservante, Emulsificante, Coadjuvante e
Propelentes. 360 ml/3299.

Unid. 45 R$ 19,98 R$ 899,10

24

Pacote de Copo descaftável '180 ml (água) c/ 100
unid. Com Material Poliestireno Atoxico. eue atenda
as normas da ABNT 14.86512002.

Pcte. 25 R$ 5,gg R$ 149,75

25

Pacote de Copo descartável 80 ml (cafe) c/ 100 unid.
Material Poliestireno Atoxico. Que atenda as normas
da ABNT 14.86512002.

Pcte. 35 R$ 6,40 R$ 224,00

to
Papel higiênico gofrado, de 30 mts folha dupla, i0 cm
cada folha, 100% de fibras celulosicas ou naturais,
pacote c/ 16 unidades.

Pcte, 20 R$ 30,56 R$ 6í í,20

27

Pastilha adesiva para sanitário, fragrância lavanda,
composta de tenso ativo não iônico, do decilbenzeno,
sulfonato de sodio, emoliente e corante, embalagem
com identificação do produto, prazo de validade,
pacote com no mínimo 3 unidades - pacote.
Polipropileno. Aplicação: uso doméstico. Referência:

EAIO, ou qualidade superior,

Pcte 60 R$ 8,99 R$ 539,40

28
Rodo de espuma (passador de cera), com cabo de
madeira plastiÍicado, com rosca,

Unid, 2 R$ 11,99 R$ 23,98

29

Sabão em barra glicerinado, neutro, embalagem com
cinco unidades de 200 gramas, totalizando 01 Kg,
testado dermatolog icamente.

Unid. 1 R$ 18,49 R$ 18,49

30

Saco plástico lixo, 100 litros, micras, cor preta, largura
75, altura 105, de polipropileno. Aplicação: uso
doméstico. Rolo com 15 unidades, com as normas da
ABNT.

Pcte. 15 R$ 13,99 R$ 209,85

pÁc. a
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Saco Plástico Lixo, 30 Litros, 6 Micras, Cor preta,

Largura 59, Altura 62 de polipropileno Aplicação:
uso doméstico. Rolo com 30 unidades, com as
normas da ABNT.

Pcte. 20 R$ 11,99 R$ 237,60

32

Saponáceo líquido, cremoso, original, cornposto Oe
tensoativos aniônicos e não iônicos, espessante,
alcalizantes, abrasivo, preservante, pigmentos,
fragrância e veiculo, componente ativó linear
alquilbenzeno sulfonato de sodio, frasco com 250 ml

Unid. 1 R$ 10,99 R$ 10,99

33

5uco pronto - suco pronto para beber, com conteúdo
de 1 Litro, diversos sabores em calxa longa vida.
Com validade mínima de O meses a oartir da Àntreoa

Unld 60 R$ 10,44 R$ 626,40

34

toatna 0e papet - ttpo ttsa; apresentação em 2 (duas)
dobras; medindo 22 cm x 19 cm; de primeira
qualidade; na cor branca - Embalagem com 02 Rolos
de 60 toalhas cada

Pcte. 15 R$ 9,70 R$ 145,50

35

rudrÍras oe papelpara Dannetro, cor branco, 100% de
fibras naturais, folhas de 20x21cm - pacote contendo
1000 folhas,

Pcte. 25 R$ 27,90 R$ 697,50

36

rorraoas - tattas de pão torradas e embaladas, ter
data de Íabricação e validade e marca do produto.
Peso mínimo de 140 gramas. Com validade mínima

9. q meses a partir da entrega, Referência:
BAUDUCCO, ou oualidade suoerior

Pcte. 20 R$ 6,29 R$ 125,80

37
vassoura 0e t\yton JUcm com cabo de madeira

Unid. 1 R$ 15,99 R$ 15,99

VALOR TOTAL DO LOTE 2 R$ 10.137, 2

,.-f,,rL.rl, R9 lc.h l -i,5;

cI 'Local e datat

obs: Em razão da Empresa não ter manifestado interesse e tão pouco dado retorno na soticitação
de orçamento, eu Darlene Berticetli, realizeia pesquisa de preço no estabelecimento.

(
\ r .- À- I I

*-- jtla\i= jí..---:2{--rlrcJ-Ç

Darlene N. S. Berticelli

PÁG. 5
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Darlene

De:

Enviado em:
Para:

Assunto:
Anexos:

Darlene < secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br>
quarta-feira, 4 de fevereiro de 2026 16:56
'luersencma@ hotmail.com'
Licitação

Cotação MERCADO.docx

Boa Tarde!

EMPRESA: Supermercado Luersen

CAPANEMA/PR

Assunto: COTAÇÃO DE PREÇOS

A Câmara Municipal de Capanema, inscrita no CNPJ/MF sob o no 01.566.28110001-07, localizada
na Rua Padre Cirilo, no 1.270, Centro, nesta cidade de Capanema/PR, conforme requisição de
abedura de processo licitatorio datada de 2910112026 (Protocolo no 2612026) vem através de o

^'rresente encaminhar (em anexo) COTAÇÃO DE PREÇOS, com o objeto abaixo especificado:

OBJETO: Aquisição de material de consumo, material de copa e cozinha, limpeza e
higienização para atender as demandas da Câmara Municipal.

Colocamo-nos a disposição para qualquer dúvida.
**Favor confirmar recebimento deste e caso não tiver interesse, favor comunicar, no próprio e-
mail.

Darlene N.S. Berticelli
Diretora Administrativa e Financeira

Câmara Municipal de Capanema
Rua Padre Cirilo, no 1270, Centro - Capanerna/PR
CEP: 85.7ó0-000 - Tel: (4ó) 3552-159É
CNPJ: 01. 5óó.281/0001 -07 - www.ceFàneffiã.pr.[eg.br

!
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Darlene

De: Luersen Capanema <luersencma@hotmail.com>

Enviado em: sexta-feira, 6 de fevereiro de 2026 18:08
Para: Darlene
Assunto: RE: Licitação

Boa tarde
Nossa empresa não vai estar participando desse orçamento.
Agradecemos a compreensão

De: Darlene <secretaria legislativa @capanema.or.leg.br>
Enviado: quarta-feira, 4 de fevereiro de 2026 16:56
Para: luersencma @hotmail.com <luersencma@hotmail.com>
Assunto: Licitação

Boa Tarde!
EMPRESA: Supermercado Luersen

CAPANEMA/PR
Assunto: COTAÇÃO DE PREÇOS

A Câmara Municipal de Capanema, inscrita no CNPJ/MF sob o no 01.566.281/0001-07, localizada
na Rua Padre Cirilo, no 1.270, Centro, nesta cidade de Capanema/PR, conforme requisição de
abertura de processo licitatorio datada de 2910112026 (Protocolo no 2612026) vem através de o
presente encaminhar (em anexo) COTAÇÃO DE PREÇOS, com o objeto abaixo especificado:

OBJETO: Aquisição de material de consumo, material de copa e cozinha, limpeza e
higienização para atender as demandas da Câmara Municipal.

Colocamo-nos a disposição para qualquer duvida.
**Favor confirmar recebimento deste e caso não tiver interesse, favor comunicar, no próprio e-
mail.

Darlene N.S. Berticelli
Diretora Administrativa e Financeira

_*" r . r:,,* Câmara Municipal de Capanema

&Yffiffi Rua Padre Ciriio, no 1270, Centro - Capanenra/pR,
.S{W& CEP: 85.7á0-000 - Tet: (4ó) 3552-15e6
"i:q;::6c"ry CNPJ : 0 1 . 5 66. 28 t /0001 -07 - www,€epànetne.pr. leg. br
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Darlene

De:

Enviado em:
Para:

Assunto:
Anexos:

Darlene <secretarialegislativa@capanema,pr.leg.br>
quarta-feira, 4 de fevereiro de 202616:06
'superdemenech@gmail.com,

Licitação

Cotação MERCADO.docx

Boa Tarde!

EMPRESA: Demenech

CAPANEMA/PR

Assunto: coTAÇÃo DE PREÇOS

A Câmara Municipal de capanema, inscrita no CNPJ/MF sob o no 0.1.566. 2B1looo1-07, localizadana Rua Padre cirilo' no 1'27o, centro, nesta cidade de capan"rrip_R, conforme requisição deabeftura de processo licitatorio datada de 29lo1120261nrotããoro 
.iá'zatzoz6) 

vem através de olresente encaminhar (em ,nu*of coiÀÕÁôóÉ"nieços, com o objeto abaixo especificado:
oBJETo: Aquisição de material de consumo, materiar de copa e cozinha, rimpeza ehigienização para atender as demandas da câmara Municipar.

Colocamo-nos a disposíção para qualquer dúvída.**Favor confirmar recebímento deste e caso não tiver interesse, favor comunicar, no próprio e-mail.

Darlene N.S. Berticelli
Diretora Administrativa e Financeira

t.toú"tn çÀ

Cámara Municipal de Capanema

lyl P^._Or_* Cirilo, no 1270, Centro - Capanema/pR
CEF: 85.760-00CI - Tet: (4ó) 3ES2-189ó
Cl'lPJ: 01. S6ó.281/0001 -01 - www...p.""*..pr.leg. br

ryú , 0u/'?a )'-\t@{llÉ,'tor\nwg-o



Darlene i)frí; i\:"{
lj)í

Dadene <secretaríaÍegísíativa@capanema.pr.leg.br>
quarta-feira, 4 de fevereiro oJóã ,àiii'
'roseliwagnerTl @gmail.com,
Licitação

Boa Tarde!

EMPRESA. Mercado Wagner
CAPANEMA/PR

Assunto: COTAÇÃO DE PREÇOS

A câmara Municipal de capanema, inscrita no cNpJ/MF sob o no 01.s66. 2B1rooo1-07, roçarizadana Rua Padre círilo' n" l'àí0, centro, nesta.id"d"!9_cípãnàr-rle1, 
conforme iáquisição de

abertura de processo licitatórió ártroá a"- zôÃiià026 (p;;iã;;b ,r" 26t2026)u", ,ürrés de olcresente encaminhar (em anexo) coTÀÇÃôôÉ"pÊrços, com o objeto abaixo especificado:

i,ãi"il?; âT:"':':[ 
"1"" 

#:::';: h: ::tffi #ilH,,:i 
& copa e coz i n h a,, i m peza e

Colocamo-nos a dísposição para qualquer dúvida.**Favor 
confirmar recebimento J"lt" 

"'.r.o nâJiiu"," interesse, responder no proprio e-mair.

Att.
Darlene N.S. Berticelli
Diretora Administrativa e Financeira

Darlene N.S. Berticellí
Diretora Administratíva e Financeira

!âmya.Municipal de Capanema
Kuà pàdre Cirilo, no .l270, 

Centro - Capanema/pRcEp: 85.7ó0-000 _ rer: tqliiiiz--riça
CN PJ : 0 1 . S 6ó. ZB í /000 f lO7 --*,t'*.."p"n**".pr. 

teg. br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
ESTADO DO PARANÁ

TERMo DE REFERÊr,rcla

Câmara Munlclpal de Capanema - PR

|fiilffi il1ilililtlItfl ilflililtililllil

1. Do oBJETo o:*?L98ro,rto?ro.t,slní3110,1q,

1'1' Dispensa de licitação com funda.mento no art.75, inc. ll da Lei no 14.13g121 (art. gg,inc' ll da LCM n" 14120221, ,ü.não 
,a .ontotaçãà oiàt" para aquisição de materiar deconsumo' material de copa e cozinha, rimpãiã àfrõÉni=àçao para atender as demandas da

:;{Il3:X #:il?:?h"';lkn*"'ãànoiioei, "'ãà.iiã"ções, q,ãntio"l"l e exisências

ll"r,rfo;:5:"t[ff[::s e os quantitativos do objeto desta dispensa estão descritos

A,Oug ttfrl-erat p
c/ gás 500 ml. R$ 17,88 R$ í,799,00

Yt-."1
500 ml.

VALOR TOTAL

1

Açúcar-o

aspecto cor, cheiro e sabor próprio, com-ieor. Oesacarose mínimo de gg,S%, sem fermentaçao, ir.ntode sujidades, parasitas e de enxofre, á.ãiãrcionroo
em pacote d9 0S kg, prazo de validade minimo Oe O
r.neses a partir data de entreoa - -- - 

I

Pcte 11 R$ 16,90 R$ 185,90

2

Aotta crnitáriâ. .e_s yy,,,rs,,q! uou uçrdr e atve1ante, composta de:hipoclorito de sódio ao 
"zii"íto'ãà.].r.5".,,*l .hidóxdo de sódio, emoatagem ;ü;[; comidentiÍicação do produto, prazo dé vafiOãJà, ãontenOo

no mínimo 1 litro.

Unid. 25 R$ 4,49 R$ 112,25

3 ,;;__-...,,,"" y.utq.t.r.rpvLd _ tÍasco Com I lltfo. lNpMtv-, com seto INMETRO, validade de 3 anos,Embalagem: Litro Dimensã o:7 rtiâm v )7 tm
Unid. 20 R$ 10,90 R$ 21S,00

4

Alnnnl êal..,vvv, vw, yqra .ts rrdus, anllssepüco, Z0 o Gl, frasco
:oT .s09 gramas. Descriçãoi zó" truÉr,,r GetAntisséptico - deve ser utilizaJo para .ãmpetar alimpeza das mãos

Unid. 7 R$ 10,90 R$ 76,30

5

i,j,fliil:: Pcte. 0b R$ 5,gg R$ 394,68

* .0.,,,1,'ii#Êiili:,,ffiHil#lT:ffi-iii;*1il"tr;,i#&lpanema 
pr.,eg br



CÂUERA MUNICIPAL DE CAPANEMA
ESTADo po peneNÁ
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0

Biscoito, tipo wafer, com 140 gramas no total,
sabores diversos, a base de: Açúcar, gordura,
vegetal, farinha de trigo enriquecida com ferrje ácido
fólico, 

.cacau em pó, amido, oleo de milho, sal,
aromatizante e fermento quÍmico: bicarbonato de
sodio, com validade mínima de 6 meses a parlir da
entrega .ReÍerência: BAUDUCCO, ou qualidade

Unid. 140 R$ 3,79 R$ 530,60

7

Biscoito Ooce, pe
pacotes; ingredientes: Íarinha de trigo ãnriquecida
com ferro e ácido folico, açúcar, gõrdura vegetal,
extrato de malte, leite em po àesnatado, sal,
fermentos químícos: bicarbonato de amônio,
pirofosfato ácido de sodio e bicarbonato de sodio,
emulsificante lecitina de soja, melhorador de farinha
metabissulfito de sodio e aromatizante, validade
mÍnima: 06 meses.

Pcte. 't5 R$ g,gg R$ 149,70

I

vqrs rvv/o rurÍduo e mol00, com Selo de pureza
ABIC (Associação Brasileira da lndústria de CaÍé),
pacote de 5009. Com validade mínÍma de 6 meses a
pa(irda entrega. Referência: MELLITA, ou qualidade
superior,

Pcte. 75 R$ 33,90 R$ 2.542,50

o

vsro rrqurudr uuuror, atlo Dnlno, para todos os tipos
de pisos laváveis porosos ou não porosos comc
granilite, mármore, ardosia, paviflex, plurigoma
formica e madeiras plastificadas ou sintecaOas,
compo-sta de parafina, cera de carnaúba,
emulsíficante, alcalinizante, plastificante, coadjuvante,
formol, perfume e água, frasco com 

'750ml,

identiÍicação do produto. orazo de vatirt:rla

Unid. 14 R$ 13,90 R$ 194,60

10

ahÁvrq orurrcu.r,u ítus saoores: canela com maçã e
camomila. Peso líquido 30g, Embalagem: caixa com
15 saquinhos. Com validadL mínima de 6 meses a
partir da entreqa.

Unid. 10 | n$ s,sa R$ 59,80

11

Í.)nlara^^1^usrçrytrr rrtr rquruo para louças em geral,
biodegradável, concentrado, com[osição aromático
Neutro. Frasco com 500 ml.

Unid 2 R$ 2,79 R$ 5,59

12

f)nna da lni{^

4009, com selo do S.l.F. Com validade mínima Oe 6
meses a partir da entreoa.

Pote 4 R$ 1 1,90 R$ 47,60

13
Fnrc ÀIata D^-^L, vs ,v,qrç r ord uÍrrrdrriro trspeclal Hacotg de 01 kg.
Com validade mínima de 6 meses a oartir da pnr.on, Pcte. 0'l R$ 13,90 R$ 13,90

14

trLovvvo §oilr(dilct pdÍa oannelrO, com suporte, cerdas
firmes, com selo do S.l.F, formato .u.O'onOáOo p.r,
qgqrnocEle§ggyqj_yalidade mínima de 6 meses.

Unid 05 R$ 16,90 R$ 84,50

15

Faca de r.
Produto (Compr, X Larg. X Alt): 212x19x3mm,
Espessura: 3,0mm. ReÍerência: tfún4OnttNA, ou
qualidade superior.

Unid 06 R$ 14,90 R$ 89,40

16
Filfrn Áa, ,uv ue papçt pcilcr u.ile n- tuJ _ emOalagem com 30
unidades Unid. 10 R$ 4,98 R$ 49,80



CAMARA MUNICIPAT DE CAPANEMA
ESTADO DO PARANÁ

17

Guardanapo de papel, na medida 33cmx30cm, Íibra
100% natural, com selo de qualidade NBR/ISO 9001,
pacote com 50 unidades.

Pcte. 20 | R$ 3,98 R$ 79,60

18
!:1. l, pó integrat instanta@
3809. Referência: NINHO ou qualidade supe"rior. Com
validade mínima de 6 meses a oartír da entreoa

Unid. 1 R$ 21,90 R$ 21,90

19

Lililpduur ue uso uerat (Hesaoo), para tirar manchas
de óleo e gordura, graxas de sapatos (no piso e
g1u]ejo) - Composição - Alquil Benzeno,'sutÍato de
Sódio, Lauril Eter Sulfato de Sodio, Solvente,
Coadjuvantes, Conservantes, Sequestrantes,
Espessante, Corante e Fragrância e Agua. S00 ml.
Referência. VEJA GOLD, ou qualidade s-uperior

Unid. 48

10

R$ 10,90

R$ 8,95

R$ 523,20

20

Luvas de aorra
contendo o par, confeccionada em látex natural,
interior flocado e palma texturizada. Referência
SANRO SOFT, ou qualidade suoerior

Unid. R$ 89,50

21

22

À,íain^^-^rv,q,vilçDc trr il sdL;ne ue zUUg, emDalagem pláStiCa,
contendo água, oleo vegetal, ovo pasteurizado,
açúcar, sal, suco de limã0, acidulante ácido láctico,
estabilizante goma xantana, conservador ácido
sorbico, antioxidantes BHA, BHT e ácido cÍtrico,
sequestrante edta cálcio dissodico, corante natural
páprica e aromatizante. Referência: HELLMANN,S,
ou qualidade superior.

Unid 5 R$ 5,49 R$ 27,45

rvrdrgdrnd, uuÍn sat, Itvrg 0e colesterol g de qordura
"trans", com teor de lipídeos de no mínimõ gOoZo,

embalagem com 2S0g. Com validade mínima de 6
meses a partir da entrega. Referência: BECEL, ou
qualidade superior,

Pote 4 R$ 5,98 R$ 23,92

23

f\Ànri-^.tvvvr rzouur ue Arnotenle. uompostçâo: Agua
Solvente, Antioxidante, Alcalinizantes,Fragrânóia,
Preservante, Emulsificante, Coadjuvarite e
Propelentes. 360 ml/32g0.

45Unid. R$ 8,95 R$ 402,75

24

elcgtg de Copo
unid. Com Material poliestireno Atóxico, 

-eue 
atenda

as normas da ABNT 14.86512002
Pcte. 25 R$ 6,99 R$ 174,50

25

Da^, qvvlÇ u<; vupu uesuaflavet õu ml (caie) c/ 100 unid.
Material Poliestireno Atoxico. eue atenda as normas
da ABNT 14.865t2002

Pcte. 35 R$ 7,98 R$ 279,30

26

Danal hiniÂ^i^^, syu, ,rvrsrr\,u gurrcluu, ae JU mIS lolna 0upla, 10 Cm
cada folha, 100% de fibras celulosicas ou naturais,
pacote c/ 16 unidades.

Pcte. 20 R$ 23,90 R$ 478,00

27

Daoíilh^, qauilro duvsrvcr píjÍa Sanllano, lfagfancla laVanda,
composta de tenso ativo não iônico, do decilbenzeno,
sulfonato de sodio, emoliente e corante, embalagem
com identificação do produto, prazo de validãde,
pacote com no mínimo 3 unidades _ pacote.
Polpropileno. Aplicação: uso doméstico. Refeiência:
PATO, ou qualidade suoerior

Pcte. 60 R$ 8,95 R$ 537,00

28
DnÁ^,\vuv \.rE cspurud (passaoor 0e Cera), com cabo de
madeira plastiÍicado, com rosca. Unid. 2 R$ 16,90 R$ 33,80

Rua Padre Cirilo, rr7o, Centro _ CEp g5760-o8z _ Capanema - paraná
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cÂuaRA MUNICIPAL DE CAPANEMA
ESTADo »o paRaNÁ

Sabão em barra glicerínado, neutro, embalagem com
cinco unidades de 200 gramas, totalizandõ 01 Kg,
testado dermatolooicâmente

Unid. R$ 15,90 R$ 15,90

2. DAS JUSTIFICATIVAS
2.1. DA CONTRATAçÃo poR DtspENSA DE L|CITAÇÃOA contratação será formalizada poi meio oe oispensã'oe Ícitaçao, conforme permissivo legalcontido no art. 75, ll da Lei Feàerat no 14.133't21;;;:99, inc. ir à, tôrri no 14t2022, quepermite contratação direta que envolva valores inferiàres a.R$ 6s.32g,79 (sessenta e cinco
Hr$?ã::tos 

e vinte e oito reais e setenta e nove centáror; ', no caso o" iêriço, em gerar e

Nesse sentido' uma vez que a contratação pretendida corresponde a valor inferíor ao referidona lei e a despesa não constitui frâcionamento inãárioo, bem como o somatorio dasdespesas realizadas com objetos idênticos ou oL r"rr" nalureza(do mesmo ramo deatividade)' no mesmo exercício financeiro, po,. áriã rnúã0" gestora, nào urtrapassa o rimite
:"1i[:]:: fr|,?: "n 75, tt da Lei Federat no 14.1332i, ã".tã.a-se o óÉno àt"ndimento dos

lvalordefinidoporforçadoDecretoFederal 
no L2.807/2o2seDecretoMunicipal nsT.ggg,de16dejaneiro de2026.

Rua padre Cirilo, rzzo, Centro _ CEp gj76o-ogz - Caplnema - paranáI (o46) 355r-r596 E4 http:7/w.caparema.p..le8.b.l ,..r"-tl'Àiigirt"tir"@capanema.pr.leg.br

Saco ptas

75, altura 105, de potipropiteno. Rjticaçáo: uso
domestico. Rolo com tb uniOaOes, .orãr nãà., o,
ABNT.

Saco Pláslico
Largura 59, Altura 62 de polipropileno Aplicação:
uso doméstico. Rolo com 30 unidades, com as
normas da ABNT.
Saponáceo tiquioo@
tensoativos aniônicos e não iônicos, espessante,
alcalizantes, abrasivo, preservante, pigmentos,
fragráncia e veÍculo, componente ativó linear

sulfonato de sodio, frasco com 250 ml
Suco Pronto - suco prontoffi
de 1 Litro, díversos sabores e, c.íra longa vida.
Colt yql,dglg_CIiuna de 6 meses a partir da
Toalha Oe

dobras; medindo 22 cm x 19 cm; de lrimeiraqualidade; na cor branca - Embalagem.oÃ ú non,
de 60 toalhas cada
Toalhas de pa

fibras naturais, íolhas de 20x21cm_ pacote'contenOo

TonaOas. -

oata de fabricação e validade e marca do produto.
Peso mínimo oé t+o gramas. co;;;t,d;j.?irim
i....9..T9s-es a partir da entrega. Referência:ô^lrÂrr^^^

Vassoura

VALOR TOTAL

4

29
1

30
Pcte. 15 R$ 1 1,90 R$ 178,50

31
Pcte. 20 R$ 1 1,90 R$ 238,00

32
Unid. 1 R$ 10,90 R$ 10,90

)a
\).)

Unid. 60 R$ 6,49 R$ 389,40

34
Pcte. 15 R$ 4,49 R$ 67,35

35
Pcte. 25 R$ 14,90 R$ 372,50

36
Pcte. 20 R$ 4,98 R$ 99,60

37
Unid. 1 R$ 16,90 R$ 16,90

R$ 8.815,08
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CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
ESTADO DO PARANÁ

2.2. DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO
A presente contratação se dará em função da necessidade de aquisição dos produtos de
copa, cozinha, limpeza e higienização, a fim de atender a Câmara tviunicipal, uma vez que osprodutos a serem adquiridos se fazem necessário para o pleno funcionamento, atendimento
e manutenção diária dos ambientes internos e externos, buscando também a higienização ea desinfecção adequada dos mêsmos, bem como, oferecer condições de conforto e bem-
estar de trabalho aos servidores e Vereadores do Legislativo. Já, à aquisição dos gêneros
alimentícíos se torna necessária para atendimento ão consumo em reuniões e demais
atividades desenvolvidas por essa lnstituição no decorrer do período proposto. Refletindo
assim, diretamente na satisfação dos funcionários, visitantes ou beneficiârios, resultando em
um serviço de qualidade. A obtenção destes materiais necessários por meio de licitaçãogarante transparência, competitividade e o cumprimento dos princípios da Administraião
Pública.

2.3. DO QUANTITATIVO ESTIMADO
Os quantitativos previstos no presente Termo de Referência foram definidos no documento
de formalização da demanda - DFD, fundamentado na necessidade de aquisição dessesprodutos para o uso diário a que se referem. As quantias solicitadas foram calculadas combase nas entradas, saídas e saldo em estoque, conÍorme o consumo médio dos itens, e, emaquisições anteriores (demonstrativos anexos ao DFD), levando-se em consideração oseventos ocorridos e a utilização desta Casa Legislativa. ôomo também, no planejamento degestão para os próximos 12 (doze) meses.

2.4. DA COTAçÃO COrU EMPRESAS LOCATS
Considerando a melhor solução para a aquisição em questão, foi realizada pesquisa depreço direta com fornecedores locais a fim de elaborar estimativa prévia do custo dacontratação, de tal .forma que os preços refletiam a realidade de mercado. Após taislevantamentos, considerando os valores orçados, chegou-se ao valor estimado constante natabela do ltem 1.2 deste Termo.

De acordo com o que preceitua o art. 19, caput, da LCM no 1412022, as contratações combase no art. 99, inc. ll da citada Lei deverão ser realizadas preferencialmente comfornecedores do Município de Capanema/pR.

A contratação direta com empresa local apresenta vantajosidade para a Aclministração
Municipal em virtude da proximidade, oa agiiidade e da racítioade de entrega dos produtos
adquiridos, bem como pela praticidade em caso de eventuar irregulaiiã;; ;il, que se exija asubstituição (troca) de algum item, sem comprometer o cronograma da Câmara Municipal.
l^"t.".seqra, a opção da contratação direta-observou o que preie o art. S", § 1", inciso V; art.12, inciso V e art. 19, todos da LCM n" 14t2022

2.5. DA RAZÃO DA (S) EMPRESA (S) COTADA (S)
Foi realizada busca de empresas locais'que laboram com os itens deste processo por meiode contratações anteriores e conhecimento dos servídores da Adminisiraçao, sendo, na
1lra-uincia, encaminhadas solicitações de orçamentos, conforme comprovànt"r em anexo aesle termo.

Em vista disso, depreende-se que a Admínistração se esforçou na busca de cotaçõesperante as empresas locais, em respeito aos prinôípios da LCM no 14/2022. As emprésas
cotadas foram:

A) COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA (CNPJ
85.472.967/0001 -29), conforme protocolo Geral no 6g12026;

_. Rua Padre Cirilo, !27o, Centro - CEp 95760-0g2 _ Côpanema - paraná
A (o46) 35521596 E3 http://w.capanema.pnleg.br / secretirialegislatin@capanema.pnleg.b, 5



#Bí;iib.

CÂueRA MUNICIPAT DE CAPANEMA
ESTADO OO PAN,INÁ

b) KRAEMER & KRAEMER LTDA (CNPJ 75.133.611/0001-07), conforme Protocolo
Geral no 6912026;

c) PERETTI E MANTOVANI LTDA (CNPJ 04.898.261 10001-21), conforme Protocolo
Geral no 7012026;

d) SCHENCKEL SUPERMERCADO LTDA (CNPJ 78.693.421IOOO1-32), conforme
Protocolo Geral no 7112026.

2.6. DA PESQUTSA DE PREçOS
Para fixação da estimativa dos preços constantes na tabela do item 1.2 foi utilizado o menor
preço obtido (s) nas pesquisas realizadas pela Administração, a fim de possibilitar a aferição
do melhor preço apto a embasar o prosseguimento do procedimento de contratação dentro
do escopo de maior competitividade da disputa, a potencial economia de escala e as
peculiaridades do objeto.
2.6.1. Foram solicitadas propostas orçamentárias em I (oito) empresas locais, sendo que
somente 3 (três) enviaram resposta.
2.6.2. Considerando a dificuldade no retorno das cotaçÕes, inicialmente, o preço de mercado
foi verificado in /oco, diretamente das gôndolas, conforme demonstrado na declaração e
orçamento anexo ao Termo de Referência.

A pesquisa realizada pela Administração resultou nas seguintes propostas:

a) PERETTI E MANTOVANI LTDA (CNPJ 04.898.261 10001-21) - Proposta (valor total)
R$ í4.439,48 (para o perÍodo de 12 meses);

b) SCHENCKEL SUPERMERCADO LTDA (CNPJ 78.693,42110001-32) - Proposta (valor
total) R$ 16.673,52 (para o período de 12 meses);

c) KRAEMER & KRAEMER LTDA - (CNPJ 75.133.61í10001-07) - Proposta (valor total)
R$ 16.794,87 (para o período de 12 meses);

d) COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS KMEMER LTDA (CNPJ
85.472.967/0001 -29) - Proposta (valor total) R$ 17.763,09 (para o período de 12 meses).

2.7. DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
A regra a ser observada pela Administração nas licitações é a do parcelamento do objeto,
mas é imprescindível que a divisão deste seja tecnicamente viável e economicamente
vantajosa e não represente perda de economia de escala (art. 40, inciso V, alínea b, c/c § 20
do mesmo artigo, da Lei no 14.13312021).

A decisão de agrupar os itens em 02 lotes nessa licitação foi fundamentada na Lei no
14.13312021. Ao concentrar a compra em lotes, evitamos a perda de economia de escala,
que ocorreria se os itens fossem adquiridos individualmente. Essa estratégia apresenta
vantagens como: aperfeiçoa a logística, facilitando o transporte e a entrega dos produtos;
garante o atendimento contínuo às demandas da instituição, evitando interrupções no
fornecimento; e permite uma negociação mais eficiente com os fornecedores,
potencializando a obtenção de melhores condições comerciais.

Considerando os benefícios mencionados, neste caso em concreto, a opção pelo
agrupamento em lotes se mostra a mais adequada e vantajosa, pois promove a eficiência, a
economia e o melhor atendimento às necessidades da Câmara Municipal.

Rua Padre Cirilo, D7o, CentÍo - CEP 8j76o-o82 - Côpanema - ParÀná



conclui-se, portanto, que o modelo definido para esta contratação é o mais adequado tantotécnica quanto economicamente, sem restringir ou prejudicar a competitividade do certame e,consequentemente, o mais adequado para promover a maior vantalôsiááãã.

o critério de jurgamento da proposta será o de menor preço por rote.

2.8. DA ApLtcAçÃO OU NÃO DA FORMA ELETRôNICA2'8'1' De acordo com o que preceitua o art. ia, in.r-.o lX, da LCM no 1412022, para ascontratações com base no art. 13, da cítada r-ei 1oãstinada exclusivamente à participação demicroempresas e. empresas de pequeno porte sediadas .o úr;i;i;io-0" capanema) éadmitida a forma de contratação não eletrônica.
2'8.'2' optou-se pela cotação local em. virtude da proximidade, da agilidade e da facilidade deentrega dos produtos. adquiridos pela câmara, oem como pela praticidade em caso deeventual irregularidade em que se exija a suoitituiçao (troca) de algum item, semcomprometer o cronograma da câmara Municipat. opíou-sê, 

"iÀá", 
poi cotar a soluçãoalmejada nesta urbe,. em prestígio ao disposto n,j àrt. 7'2, in". V e no art. 1g, ambos da LCM1412022, que assim dispõem:

Art' 12' como medidas fundamenta{as e iustificadas na potítica Municipal decontratações Públicas, em razão do relevante interesià bcal, serão 
"onõààiaoros 

segurnÍesbenefícios e/ou margens de preferencia no âmbito ããiiortrrtações municipais:(...)
v - margem de preferencia e prioridade na celebração de contratações diretas comfornecedores sedrados. no Município d'e capan"rutii,-nos Íermos do arÍ. 1g desta Lei.Art' 

'9' 
As contratações ieatizadas' por riio de c.ontrataçao dieti:as serão efetuadas,preferencialmente, com fornecedores sedrados no municaípio de capanema/pR.2'8'3' Essas circunstâncias, somadas, demonstram á vantajosidade áã contratação, bemcomo a desvantagem para a câmara n-a- rearização da forma 

"i"tioni"rl 
em atenção aodisposto no § 1o do art. 21, daLCM 1412022.

3. DAS ESPEctFtcAçÕES DO OBJETO
1.1. PE.SCRIçÃO DO FOÉNECIMENTO / DETALHAMENTO DO OBJETO

flJrJ;aâi,jspecificações 
técnícas são as descritas na tabeta do item 12 deste Termo de

3'1'2' o contratado deve levar em consideração as normas técnicas eventualmenteexistentes sobre o objeto e demais requisitos mínimos àe qualidade, utilidade, resistência eseg urança, conforme legislação vigente.
3'1'3' os produtos deverão estai devidamente embalados, acondicionados, identificados,dentro do prazo de validade e em conformidade 

"o, ã" ã"pecificações neste TR. No caso deprodutos perecíveis, o prazo de validade na data oa ãntrega não poderá ser inferior a 6meses do prazo total recomendado pelo fabricante.

3.2. DA EXECUçÃO DO OBJETO
3'2'1' A entrega dos itens será realizada de forma futura e parcelada, periodicamente conforme anecessidade administrativa, no prazo de até.! (cinãoy ãiãs, contados da notificação da emissãoda ordem de fornecimento acompanhada oa 

ryota gãâÃ'["nno, prr" .áà" uÃa oas parcetas;3'2'2' o prazo de validade do produto na data oa eÀtiega não podera iér inferior a 6 (seis)meses, contados do prazo totar recomendado pero fabricànte;3'2'3' Até o final do praao de vigência, deverá iàiioricitado o quantitativo íntegralmentecontratado, ressarvad-as as hipoteseJ regais de adítivo ou iupressão;3'2'4' A entrega será realizada na sedL da câmara úunicipal, ná Rr" padre cirílo, no 1270,centro' no horário e dia agendado por telefone ou 
"-ràit, 

onde os materiais serão conferidos erecebidos;

,,, l,'

CÂuaRA MUNICIPAT DE CAPANEMA
ESTADO DO PARANÁ

Rua padre Cirilo, rz7o, Centro - CEp g5760_0g2 _ Capanema - paraná
I (o46) 3552r596 E hnpr//w.camnema.pr.lãg.br I ,..r"J.ai.gi"r",i-qepanema.pr.leg.br
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Rua Padre Cirilo, r:zo. Cers r.oor::i-i;àil;';,ffi::[T.,:T,H11';::;"i:Tj[[I,H#*anem.pr.,e'br 8

3'2.5. Para entrega !o objglg, e imprescindíver apresentar a Nota Fiscar;3'2'6' o objeto será recébido definitivamentà,;óil; verificação da compatibiridade dos benscom as especificações técnicas e exígd;iããrôrãriã"0" e quantidade fixadas neste Termo deReferência e seus anexos, com a consequente aceitação, mediant" tãrro circunstanciado, nopruzo de 5 (cinco) dias úteis, a contar ào recebimànto da nota fiscal ou do instrumento decobrança equivalente;
3'2'7' Na hipÓtese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentrodo prazo fixado' reputar-se-á como reaiizada, consúmanoo-se o recebimànto definitivo no dia doesgotamento do prazo;
3'2'8' o recebímento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil dacontratada pela perfeita execução- da .ontrràiaq 1", , responsabilidade pelos prejuízosresultantes da sua incorreta exeiuÇão; '-.-' '

3'2'9' A contratada deve comunicar.â contratante, no prazomáximo de 2 (dois) dias úteis que

;i§"""::"ãj:hi?";:§S: 
os motivos qG i,t;,ioirit", o ô,,õ,ini"ntà oo 

'p*zo 
óià,iJto,

3'2'í0' o objeto poderá 
-ser 

rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com ostermos e condições.desta coníratação' A contrataoá ieve substituir, reparar ou complementar, àssuas expensas, no todo ou em parte, conforme ;;.", 'no 
prazode S (cinco) dias úteis, contadosda notificação feita pelo fisca), os produtos qre ãóresentarem vídio;, defeitos ou quarquerirregularidade.

3.2.11. Não será permitida a subcontratação.

4. DA CLASSIFICAÇÃO ORçAMENTÁRIA DA DESPESA E DO BENEFíCIOPREVISTO NA LEI COMÉLEMENTÀR N" 12312ô06 
-''

4.1. .LASSTFTcAçÃo .RçAMENiÀÀrÁãÃólipese

Í;lJ;âir,.ffiLr,.?l decorrentes oesta .;;ilã;ào estão prosramadas em dotação
4'1'2' A dotação orçamentária específica será indicada na lnformação contábil.4'1'3' caso ultrapasse o exercício financeiro, as oãsf"e.as do exercício seguinte correrão aconta dos recursos próprios para atender as oeslá;ãil; ;;;;;,"rri=jr, cuja arocação
;3!i ::[X,T:tffi1??Xil?ffnto Àô início de 

"ããã "*,.icio rinãncáirJ, i-o, t",.,os do ârt

âá,rrJ=rn?Hl+iâriYtrr.ffiâuopLrcAçÃo ou NÃo Do BENEFícro pRevrsro NA LEr
De acordo com o que preceitua o art..49, inciso lV, da Lei complementar no 12312006, ascontratações com base no art. 75, inc. ll da r-"i nã 14.133/21 à"r"ão ser rearizadaspreferenciarmente com microerpr"rã, e empresas de pequeno porte (ME/Epp).
5. PROPOSTA
5.í PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA
As propostas deverão ter validade dà, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data dasua apresentação/protocoro, independente de oecJa r"ia'"'0" empresa.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO6.1. HAB|LtTAçÃo.runíDtGA:
6.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto oucontrato social em vígor, devidamente registrado, em se iratando oe soci"ãàdes comerciais,e' no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento, o" ãr"ição de seus
::Ti§fi:"fi:f,.L':ilXX?"t-aio cànstitutivo, no áá.ài" sociedadÀ.íiJ, ,.o,panhada
6'1'2' Decreto de autorização, em se, tratando de empresa ou sociedade estrangeira emfuncionamento no País, e ãto oe t"giitro o, artoiLaçàã'p^r.funcionamenlo expedido pero
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orgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
6'2'1'Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da certidãoNegativa de Debitos relativos a créditos Tributáriãi Federais e à Dívida Ativa da união(cND), expedida conjuntamente pela secretariá ãá-neceita Federal do Brasit (RFB) e pelaProcuradoria-Geral da Fazenda Nacionar fpóir.rj, reiárente a todos os créditos tributáriosfederais e à Dívida Ativa da união (DAU) boi 

"i"'r 
aãÀintstraoos, ou certidão positiva comEfeitos de Negativa.

6'2'2' Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço - FGTS,comprovada através de apresentação de certidão fornácida pela Caixa Econômica Federal.6'2'3' Prova de regularidade para to, , Fazenda Estadual, comprovada através de certidãode Regularidade Fiscal - cRF, emitida peta seóietariã-d, F"="nda do domícílio ou sede daproponente.
6'2'4' Prova de .regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através decertidão de Regularidade Fiscal, emitida pera sàãiétãria oa Fazenda do domicílio ou sede daproponente.
6'2'5' Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de certidão Negativa deDébitos Trabalhistas - CNDT ou certidão positiva .o, 

"t"ito, 
de Negativa, de acordo com aLei no 12.44012011 e Resorução Administrativa n, r-.iioizo11 do TST.

6.3. REQUtstTos DE QUAL|F|CAçÃO TÉCN|CA
6.3.í. Não se aplica.

6.4. QUALIF|CAçÃO ECONôM|CO FTNANCETRA
6.4.1. Não se aplica.

7. DO CONTRATO
7.1 pRAzõmÊNctAcoNTRAruAL
7'1'1' o contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura,podendo ser estendido para o exercício financeiro ,uor"ôu*t" apenas paracomplementação desse prazo.

7.2 PRAZO PARA ASSTNATURA DO CONTRATO

]fJfJi:i*"r:::'""Jil1&iXRt (c.inco) dias para ãssinatura do contrato, contados a parrir
7 '2'2' Qualquer solicitação de prorrogação do pruzo prevísto para assinatura do contrato,
,.r"j::lj:rierá 

anarisada, se apresentaldá antes áo Jã"riro do prazo óil i;i e devidamente

7.3 OBRtcAÇÕss oe CoNTRATANTE
Aplicam-se a contratada as obrigações estabelecidas na minuta padrão do contratoadministrativo naquilo que não confh:tarem com o descrito neste Termo de Referência.
7.4 OBRtcAçÕes oa GoNTRATADA
Aplicam-se a CoNTRATADA as obrigações estabelecidas na minuta padrão do contratoadministrativo naquilo que não conflitarem com o descrito neste Termo de Referência.

7's coNDtcÕES PARA suBcoNTRATAÇÃo Do oBJETo ou JUSTTFTcATTvA pARAvEDAçÃo oÃ suecoruinÁiÃõÃô bo oBJEro7'5'1 Não será permitida a subtontratação de qualquer parcela do objeto da presentedispensa' uma vez que, em pesquisa ao mercado,'foi constatado que o serviço pretendidopode ser prestado na sua integraridade por ôr;hd; ;mpresa do ramo, sem que se

* , ,, *u" t"l:Cirilo, r27o, Centro - CEp 85260_082 _ Capanema - paranáB (o4ô) J552r596 L4 httpj//M.capanema.pr.leg.br / sccretilialegislativa@capanema,pr.leg.b, 9
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demande especialização, concentração de mercado ou racionalização de atividades que
inviabilizem tal execução. Ademais, neste caso, a subcontratação não se mostra vantajosa
técnica e economicamente paru a Administração Pública.

7.6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.6.1 A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo órgão Contratante,
devendo a CONTRATADA fornecer todas as informações solicitadas no ptazo máximo de 05
(cinco)dias úteis após o recebimento da solicitação.
7.6.2 As obrigações dos agentes responsáveis pela gestão e fiscalização da presente
contratação estão detalhadas na LCM no 1412022.
7.6.3 A comunicação entre a Contratante e a Contratada se dará por meio de E-mails e
mensagens por meio do aplicativo WhatsApp, sem prejuízo de outros meios disponíveis.
7.6.4 A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal ou fatura para atesto da Administração
no seguinte endereço: eletrônico secretarialeqislativa@capanema.pr.leq.br ou físico, Rua
Padre Cirilo, no 1270, centro, Capanema/PR.
7.6.5 A Gestão do contrato ficará a cargo do Departamento Administrativo e Financeiro.
7.6.6 A Fiscalização do contrato ficará a cargo da servidora eÍetiva, Claudete Rezende
Balzan.

8. DOS CRTTERIOS E PRAZOS PARA PAGAMENTO
Aplicam-se as condições de pagamento estabelecidas na minuta padrão do contrato
administrativo.

9. DAS SANçÕES
A contratante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sançÕes
administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n" 14,13312021 e art. 224 da LCM no
1412022, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo
ll-B do Título Xl do Codigo Penal.

10. DAS DEMAIS CONDIçÕES NECESSARIAS AO FORNECTMENTO OU À
PRESTAçÃO OO SERVIçO
10.í. A nota fiscal deverá ser emitida em conÍormidade com os dados constantes na ordem
de fornecimento encaminhada.
10.2. Nos termos do art. 33, § 2o, da LCM no 1412022, dispondo de todas as informações
técnicas necessárias a respeito do objeto da contratação, optou-se por indicar os elementos
exigidos no ETP diretamente no TR, evitando-se a duplicidade de informações.
10.3. O (s) servidor (es) que subscreve (m) este Termo de ReÍerência atestam que
observaram integralmente a regulamentação estabelecida pela LCM no 1412022 e as
complementares constantes na Resolução de no 0812023 desta Câmara Municipal, bem
como que foi utilizado o modelo de Termo de Referência padronizado e disponibilizado pela
Procuradoria Leqislativa. institucionalizado com fulcro no art. 16. da Resolucão de no
0812023.

ANEXOS DO TERMO DE REFERÊruCIE:

Anexo A - Pesquisa de Preços

Capanema/PR, 04 de março de 2026.

í , r --) -+- ll
o l»g§âi'*rY# r ",*§-t b! k
Diretora Administrativa e Financeira

Matrícula no 43
Rua Padre Cirilo, rz7o, Centro - CEP 85760-082 - Capanema - Paraú

I (o+6) tsszrsg6 I http://ywcapansmapr,§,lr / §ecÍetarialeSislativa@epanerna.pr.leg.br
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ANEXO A
PESQUISA DE PREçOS

CÂUARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
EsrADo oo panaNÁ

Rua Padre Cirilo, p7o, Centro - CEP 8576o-o8u - Capanema - Paraná
I (o46) 355u596 E4 hrp;//w.capanerna.pr.leg.br / secÍetarialegislativa@capanema.pr,leg.br

LOTE O1

EMPRESA VALOR TOTAL

PERETTI E MANTOVANI LTDA
(CNPJ 04.898.261 t0001 -21 )

R$ 5.624,40

COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS KRAEMER LTDA
(cNPJ 85.472.967 t0001 -29)

R$ 6.138,00

KRAEMER & KRAEMER LTDA
(cNPJ75. 1 33.61 1 /000'1 -07)

R$ 6.416,40

SCHENCKEL SUPERMERCADO LTDA
(cNPJ 7 8.693.421 t0001 -s2)

R$ 6.536,40

LOTE 02

EMPRESA VALOR TOTAL

PERETTI E MANTOVANI LTDA
(cNPJ 04.898.261/000í -21 )

R$ 8.815,08

SCHENCKEL SUPERMERCADO LTDA
(cNPJ 7 8.693.421 t0001 -32)

Rs 10.137 ,12

KRAEMER & KRAEMER LTDA
(CNPJ 7s.1 33.61 1/0001 -07)

R$ 10.378,47

COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS KRAEMER LTDA
(cN PJ 85.47 2.967 t0001 -29)

R$ 11.625,09
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Protocoto: 26/2026.
Assunto: Ar

lrig,"rl.ãó-'QuisiÇão 
de materillo3_c,onsyffio, 

materiat de co,a erLil"T#i,,r,J#i'ffiffg,*;; t'ã#,,,, na,Ãi.,;i- 
ç coZinha, rimpeza epara: Contat

Recebida a documentac _
autuação do proces.o. -" '-"'eÇâo preliminar da Diretoria Administrativa, procedo à

Trata c
forn".i#JÀ?o..r 

presente protocolo de solicitacão
especificaoàL.X3,,#ij?t§is 

-ãe 
.orrurã,'"ãã, o" contratação o"-:Tqresa paraacordo com as guantidades 

e
Tendo

Sr[",ffir,!;.;1q1J-'l:rãffi lioad e de ma ndada- pera Direto ria Ad m in isrrativa,
ã,, àã' ;; ff i i ff"m I ni";;.;:?.:., y ruif:,{ã #[:] :#fl: ;

A aquisir -
sera contãi;T8? (tilXi:h[o;1otu., o critério será o menor preço, desta sorre,

A uror.".^.. 
'ERETT, 

& MANrovANl^,^lIO_A (nlor 7o), (cNpJ
04'8e8'26ttociot3ll,àpllrl;i;r, 

preço mais rantajoso para ó L.TE 01, no varor3: i'i fd : 3i:,1!;,i Z:m Lm ffi:;,[ T:, ilt,,T Â ;L 
o rE o 2, n ova, o r o 

" 
n c

,,o.ornl?l".rma-se que o vator totar da contratação (L.TE o1ro2) será de Bs

Quanto ,9s parâmetros da pesquisa para revantamento de preços demercado' a definição do valor estimado 
"rráii, J. pl, meio de pesquisa direta comno mínimo 3 (três) fornecedorãs, mediante soliãitação formai-iJ cotação, em

;!:iffg: i,:jjn: Ffl s,"T,':g i ;:u,lã:T' ã õi'ãi.). m eses, nà. 1",, os áo a rti jo

lnforma-se ainda uma pesquisa {e preço anexa (Írs.44t4z), cujo varoresmínimos praticados foram verifiàJos na gôndolr, in io.o pela Diretora Administrativae Financeira sr' Darlene N' s. Berticelli, nã naercáoó àchenckel & schenckel LTDA.
Desta forma, 

? Pl99-elle orçamentação encontra-se de acordo com o disposto
l3,üT"t"_i.rf;;: 

14.133t2021, especialmênte 
", ,à, art. 23 e com o disposto na

ffi':

.^

" "",,,lllijjÊiüf;ãffiilftflT,]llX1-iil;_1"T,ji.üi;',iãlpanema pr,eg br



iMAESTADO DO PARANÁ

A fim de di

;,:T::iliT#ff :,?:'#,tio,X,i"liJ[."::;ff T",ff§;,1:t?i3ffi;[3i"J:?;
1. DFD;

3 
,rçamentos rearizados pera Diretora Administrativa;

4. Mapa cor

Ã $Ãàtad331rativo 
de preços reatizado por esre Asente\,,' 

íffi:[:':ãlTrde trabilitação jurídica, fiscar, sociar e trabarhista

de

da

o, .cnaET""ii;;;!i:Et.::"T.:"g:]i:,,,,!, 
ffli:S,"i,:iJ;.:1 

,,:ÍJK;,,*j:,J!
9,"#,:'"i§: H,ltJiiJi:'"J,a" àíiá"il,il|"."n,os e vrnre e oito reais eserviços. rrqvL/§/ r no Çsss de aquisição de Olnr-or'tn,rrtações 

de

Desta sort

::::.e"DiõpÉNsÀ'JÊ?ffi ^á 5l3,!ffi U"iiffJ:.,T1fl l:tlil:l.;,::jmanifestação acerca o" oáirçâ"ôrçamentári.. Ãú-r, retorne para prosseguimento.
Capanema (pR), 0S de março de 2026.

PAULO DE LilvtA GoNÇALVES
Agente de Contratã.ào

portaria n 0it202i

1valordefinidoporfoçadoDecretoFederalne 
72.8o7/2»25eDecretoMunicipar 

nsT.gggde16dejaneiro de2026.

" "", 
rriliiii&ff11;,';1:t":::^--.-tl 85760-000 - capanema - paranáI (o46)3552r5e68;;0,i,&ãüi"à1.]l1}-;::";:;?ijffi;,1"Tàtpanema.pr.reg.br
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REPUBL'CA FEDERAflVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

0489826í/00;;:;;

fiç#fff*d#r**lffi
ffíij,jt§.iflffi íL.I,',:,'§É","i,*", 

']]rt,,,,,,L.san,er.rmen,e

s anteriormentezo..z - s 
" " 

iãàãjã "#ircef*;il

Aprovado pera rnstrução Normativa RFB no 2.11g, de 06 de dezem bro de 2022.
Emitido no dia 05/03/2026 às O}:36.24(data e hora de Brasília).
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;íátr

W

E
r 

; (46i 35s2-ís6S/ (46) ss72_0s38



ü»ni

#"IjiliiãBBif Él{"}mr",rrr;:,

cennoÃo NEGA,,A oe oÉerror^Tirfl*ii,â8, 
rRrBuros FEDERAT' e e oívroe

Ifi p,1, í.:[:l]J,:,Tâ,ILo,o N, L rDA

Ressalvado o dír

lif*:ffi*fi"*l.gff #ff #:l#tqi.[=,,*,,r,ffi ri,,.*çf,],ffi ,i
Esta certidáo é válidr

ffi ill,lli:Flfli'';lrif il,çL#5**.11hfr,i4g*umk:
enoereços 

'ilü);*r;[r1i:'""',:ffi,ifi1ilT;,niJ""J.,1,T0." de sua autenticidade na rnternet, nos

iil!xH,',',#lf il"Jf,3ifl lá ã iã :TTi: "#i3;ã l.,,p G FN no 1 7 s 1, de 2 t 1 0 t 20 1 4

ff lff 
"1",.":;,:"ji:i:il:ffi .1[:Í;,.§:;Í.,,.#il.



Estado do paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 39020593_10

certidão fornecida para o cNpJ/MF:04.g98.26r toool-21
Nome: PERETTT & MANTOVANT LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda nãoregistrados ou que venham a ser apurados,. certificú;r qü verificando os registros da secretaria de
ff:?j:#.tazenda, 

constatamos não existir penoenáiasLã nor" do contribu'inte acima identiricado,

obs': Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos denatureza tributária e não tributáriã, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessorias.

válida até 09/06/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via rnternet
www.fazenda.or.oov. br

Página I de I
Emitido via Portal de Emrssáo de Certidões (09/022026 08:26:24 )
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ffi,Hffi#{{iiii^.
ceita Municipal

".*,,?â',TEGAT,VA
nnzÂo soctAl: pERErTt 

& MANTovANt LTDA.

trH+o{f"ffifi{í':',r::cENrRocapanema-pRcEp:Bs760os,

CERTIFICA-SE 
Que, após pesqu.contribuinte acimi

trsilixtriffil'fdüTffi,n jf,ü§"g{*,::.#ilí::,§1.l*ri"r
Ressalva_se à F

apurados [o;i'#ã;i:1iJÍ:li.J;,fl[J:.,1il",3iT"i:1ãi:j,1;lJl.:;::",,il::[,0?"]",
Esta certidão é várida até 1oto4r2o26a contar da data de sua emissão,

Estado do paraná, Município deCapanema, 0g de revereiro de 2026.

Documento verificável por eR Code.

Página I de I
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CERTIDÃO NEGÀTTVÀ DE DÉBTTOS TRÀBÀLHTSTAS

Nome: PERETTT & MANTOVÀNT LTDA (uatRIz E F]LIAIS)
cNP,l z 04 . 898 .261/ OOOT_27
Certidão no : L4036462/2026
Expedição: 05/ 03 /2026 , às o8 :39 :49validade: 07/og/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da daLade sua expedição.

Certifica-se que PERETTT & MÀNTovÀNr IJTDÀ (MATRrz E FrLrÀrs),inscrito (a) no CNPJ sob o no 04.89 8.26L/OOOL-2L, NÃo coNsTÀ comoinadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.certidão emitida com base nos arts . 642-A e gg3-A da Consolidaçãodas Leis do Trabarho, acrescentados pelas Leis ns.o r-2.440/2017 e73.467 /201_7, e no Ato 07/2022 da cc,JT, de 27 de janeiro de 2022.os dados constantes desta cert.idão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus estabeleci-ment,os, agências ou filiais.A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no porLal do Tribunal superior do Trabalho narnterneE (http : / /www. tsL.jus.br) .CerEidão emitida gratuitament,e.

TNFORT!Í,AÇÃo ruponTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessári-os à identificação das pessoas naturais e jurÍdicasinadimplent'es perante a ,-Tustiça do Trabalho guanto às obrigaçõesestabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no 

"orrã"..rente aosrecol_himentos previdenciári-os, a honorários, a custas, aemorumentos ou a recolhimenLos determinad.os em 1ei; ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Minist.ério púbrico doTrabalho, comissão de conciliação prévia ou demais títu.os que, pordisposição IegaI, contiver força executiva.
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04.898.261/0001_21

PERETTI & MANTOVANI 
LTDA

RUA PARAIBA 1235 / CENTRO / CAPANEM A / PR /85760-000
A Caixa Econômic

íh*f; :if*,,'ffi *i,*ffi ifl:*i#;r*F#{,á j
O presente Certíí
quaisquer débitos':.1: l'o servirá
decorrenie,-;ili,.ir":;ri'*,::;#Sflr,tullll"Í"!Aü:l.X?fi .*:
Validade: 1 5/02/2026 a L6/03/2026

Certificação Número : 2026021503tOttZO77OOB4

Informação obtida em 05/03/2026 08 :40:07

A utilização deste- certificado para os. fins prevístos em Lei estacondicionada a verificaçãô 
- 

oa'-ui,t.nticidade no site da caixa:www.caíxa.gov.br

fnscrição:
Razão

Endereço:



05/03/2026, 
0B:42

Tç§**
Consulta de Ímpedidos de {.icitar

tNPl: oa19ilz61000lzl

NENHUI\,,'ITl,í TNCOI,IIfiADO!

Cadasho de resfições ao direito de contratar com a Admínistraçâo pública

i-,i.liuHt

https ://crca p.tce.pr.gov.brlConsultarlmpedidosWeblmpressao.aspx
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elreneçÃo coNTRATuAL oos E coNsolrDaçÃo
Pelo presente instrumento particurar, os abaixo-assinados:

:"1,', ii,?i"'1#'f,iffi§:',0i1'l'-"1l:, casado pero resime de comunhão parciar des.e46,se2-e, expedid à' páii'ééírrp 
if,?iJi,,B"[EÊ";"..e;Tifrsr"*§:?:,s,xhJtEH':fi.%:3rãli:;;"ioài ^il[ilr, r",,,o-r,i""cãri.o, no município àe-capanema/pR,

ROSANG_EL_A. MANTOVANI PERETTf , brasitei ro.p a rc i a r d e b e n s' n g lcj Ç_a 
e m õ a Ã o i rc 2. o o_,t. 0-á,"" ;; ; g'i,i i:,::ii ["rj5 Í T: Ir: ?3i:

8' expedida oeía ssrypnr ;;;;,";; cpF'no.--oãàrozo.isg_ze, residãnte-ã,oomiciriada 
na

Rua. paraíba, no. tzsÉ, auirrâ'viiu"à"ntro, ;"fi;iõil o" a"r.nema/pR, cEp. 8s.760_

Am bos ró:]?-r_q" Sociedade Em presá ría Li m itada.

ff :ff it1"lill:,:l-"'Yi.i,,l^:;i5i{"§1*#;,t:,x,i::r,*;"'il:ff .?tr:.,.Hl04' 8e8. 2 6 1 / ooo t -2t-,- ;"si;iãá; ^Áa, 
:unta 

-õffi#l,,oi::Hi" 
H Él#:í, :' ;:,

#i)jiy13á; .?I,j§,,ir?"1,T ::.:ffi[[:,ili,,l, *, ,n,,. 
"rl?],ao ,oo n.

trllstl?'ütÍã.'l:x*"ilJü:gi#...",f#'#iiJ:m,',H"q,fr 
ffi:rT.s,.#com a correspondente_adequ.çá"1" 

àooig" ôld,ái.#""? 
f"i lo. to.+oãàõô2, conforme:ff5iiJ5'r""rr',?io'tu;;-;;;""ri,1;, ,igoànáo J pu=[,',. desta data as disposições das

r - alrenaçÃo

C|-ÁUSUU PRIMEfRA: Au,mento de Capitat Sociat

^1^r1o^3ffi (;:"'j:iH,'3jj**-;S9:{iõJõ(#1,nros mir reais), é aumentando para_ n$ zo ooo,oo riutuntu T,,-Éil;;;iliíiq:Ll:Ê",í,{::!:i:,iil";, ;;,.. ra 7o_B
(setenta-B)' do seror N' E. (i(oàeste), oã- r"à.]i"11g g"r."minãdo ,ii_oteamenrorntesração rVo, da planta'ó"ãr a,u'Eiã:g_il. õ;p;;.;;:t_.goo do paraná, com área de
337'50rpz (trezentos e-trinta a r"t" r"t-s e cínquenta-'càntimetros quadrados), com os
seguinres rimites e confrontàçã"""-ruóiroesre,- ôJiii;;."r:".g?_" reta, numa extensão de
27,00 merros, confronta.om ó rói. ri, o" r.rr."qr.jrj,Lr,urre, áorlin,Ã"-seca e reta,
com extensão de 12,50 metros, .à-nr.orrtu com o rot! nã.! àu ,-"rr" quaora; ilonoesre,
por linha seca e reta, com ;;õ#; o" i),Éo-ã"i.oi..or1ronta com a Rua verde.sirunçÃo oo r,ovr[, .onrrãÂiã"ã"í 

3-1r" ,c9...i"Àã, FU^NDos: com a Rua verde; à
ESeUERDA: com o.rot9 s ã á óià?ü,:.a o rote rr, a zs,-zp merros oo proiôngamentoda Avenida Botucaris. rnái.uõaã'ii;;i;, or.o+.õór.ôiã.iooo.o, sob propfi"áui" de JoséDeonir Peretti, port^ador oo õpi-"ã'."ors.o_sr.ãiõ:ãi-;;osansera'rvJriãrãni 

peretti,
ffiff S,:':"t3"ffi,.:"à"t3:r:',: i3i;il, con rorm e,ã t.ià r " no, 

-sz. 
tze, oã' Ã"s r.t.o o"

Ct-ÁUsule SEGUNDA 
= 
Capitat Social e DistribuiçãoFace aumento oe. ca jitar roiiuJ,ã cgqi_talsociainã varor de R$ 370.000,00 (trezentose setenta mir reais), oivicjioói ãÃ-ãzo.obo rt*iãri"r'ã'-r","n,. mir) quoras, no varornominat de R$ 1i99 (um .";ij 'rJa",-";;;;;; =.J.r"nt" 

nacionar, totarmenteintesrarizados, fica áirtriduiào à;:ás;L',"'roima ;';;:d;ntes varores e proporções:

L/4
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,ugrintSr :l3:l.Íff 
"t:tff:[1""t'ora 

ajustadas, consorida-se o contrato Sociar, conrorme as

rr - coNsolroaçÃo

PERETTI & MANTOVANI LTDA.sociedade- em presa iíi- Lr: i it"a"cNpJ 04.8e8.26 t t ooói_zt
NIRE 4L204740634_

Pelo presente instrumento particular, os abaixo-assinados:
rosÉ DEOirrR ,ERETTT, bra^s1r_e-i1g,.casado pero regime de comunhão parciar de

bens, nascido em,.o.t/úJis;;', iÃpresario, ô;5à;.da cédura aé-iiãntioaae ;1o.
s's46'se2-s, exlgdid; pái""ésítp=n, inr.ritã'rã-c]Ii 

"o. _o1s.631.ssg_os,- residenre e

ROSANGELA MANTOVANT ,ERETTT, brasireiro, .?,:ugu.p.ero regíme de comunhão
parciar de bens' n11cJ!-a-em õeii;iú)g.oo.tá01..'àl'.2àr. 

oe identidãd 
" ni. t.zgg.zzz_

B' expedida oeía sse/Rn, irr.li""'ríá1F.". -óãàroro:ã;-28, 
residente ã áomiciriada na

Rua.paraíbâ, Do.tzzi, euir.â'vii."éà,ro, 
"";;;jõiJ-J" c"punema/pR, cEp.8s.760_

Ambos sócios-da sociedade Empresária Limitada, que gira sob o nome empresariar
de pERErrr a rqanrôvaiiiii^r_^;'Jstauereciã; ;;il;};gu, no. rzss, À.rrro centro,
no município de-.capanema/pR, 'cEl- 

ei.z6orõdà,'Inscrita no cNpJ sob o no.
04'898'261/ooor-2r, registraáa"lalunta comerãiãi,do'Esrado do paraná sob o no,
4t204740634, em sessão o"-rg'i" r.r".ãi;";;"ioo2 e, úrtima arteração sob no.
20787242208, em sessão o" ig 0""ããremuro oi;õral."r_"1vem de comum acordo e na
methor forma de dire*ó ;;r*;;r;;, a presente côrvàor-roeçÂo, Jas iisposiçoescontratuais anteriore.s, incrusivá; 

"riài.çao'",., ;;;i";;il a correspondente adequaçãoao códiso civir Brasireiro, lãi .". rãr+oê 
4zõoz,-íJÀ;áÀi' as cráusüra, ã àànoiçoes queseguem, vigorando a partir desta daü as disposiçãá, ãàr'.rausuras a seguir:

CleÚsule PRIMEIRA: Razão Sociate SedeA sociedade gira.sob o-r;;;-empresariat 
'ERETTT. 

& MANT.,ANT LTDA.,
;;:??B_"r'àt: 

na Rua eãraioa 11o. iàJs]aui.io c"ni.á, ,o- à-r-nicrpio de capan"ÀàlpR, cep.

ct-Áusuu SEGUNDA t Fitiais
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar firiar ou outra dependência,mediante arteração contratuar, em iodo o território nacionar ou exterior.

cLÁusule TERCETRA: objeto sociat
Constituem o objeto sociat ã.lã.i"0"a",

JOSE DEONIR PERETTI
185.000,00

185.000,00

2/c
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PERETTI & MANTOVANI LTDA.
Sociedade Empresária Limitada

cNPJ 04.898.261lOOO1-21
NIRE 4L204740634

- COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCTA OE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCADOS.
- FABRICAçÃO Oe PRODUTOS DE CARNE.
. COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS.
- coMÉRcro VAREJTSTA DE CARNES - ACçOUGUES.
. COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS.
- COMÉRCIO VAREJISA DE ARTIGOS DE ARMARINHO.
- coMÉRcro vAREJrsrA DE GÁs LreuEFErro DE PETRóLEo_(GLp).
. COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE.
- coRRESpONDENTES DE rNSTrrrUrçôES FTNANCETRAS.
- oUTRAS ATMDADES DE SERÚIçOS PRESTADOS PRTNCIPALMENTE AS
EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE.

CLÁUSULA QUARTA: Início das Atividades
O início das atividades ocorreu em 13 de fevereiro de 2002 e seu prazo de duração

é por tempo indeterminado.

CLAUSULA QUINTA: Capital Social e Distribuição
O capital social de R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais), representado por

370.000 (trezentos e setenta mil) de quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma,
totalmente integralizado em moeda corrente nacional, fica assim distribuído:

CLAUSULA SEXTA: Responsabilidade dos Sócios
A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas responde

solidariamente pela integralização do capital social.

cLÁusULA sÉrrMa: Cessão das Quotas
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas em todo ou em

parte a terceiros, sem o consentimento dos outros sócios, aos quais fica assegurado, em
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição, se realizada a
cessão delas, a alteração contratual pertinente.

cLÁusULA oITAVA: Admin istração
A Administração da sociedade caberá a ambos os sócios, em conjunto e/ou

separadamente, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva da
sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto
social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado,
no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumirobrigações seja
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) socio(s).

CLÁUSULA NONA: Encerramento do Exercício Sociat e
Prestação de Contas

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada ano, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração

NOME DO SOCIO NO. DE
OUOTAS

CAPTTAL R$ PARTICIP AÇÃO oto

]OSE DEONIR PERETTI 185.000 185.000,00 5Oo/o

ROSANGELA MANTOVANI
PERETTI

185.000 185.000,00 50o/o

TOTAL 370.OOO 37O.OOO,OO lOOo/o

3/4
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do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s)
sócio(s), na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

cLÁusuLA oÉcrMa: Do Falecimento e Interdição de Sócio
Falecendo ou interditado qualquer sócio, o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade.

Parágrafo Primeiro: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Parágrafo Segundo: Poderá ser excluído qualquer sócio, quando a maioria dos sócio-s,
representado pbr mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão
pondo em risco a continuidade da empresa, em viftude de atos de inegável gravidade,
nos termos do Art. 1085 do Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRAz Do DivóTcio
Divorciando-se qualquer um dos sócios, e sendo objeto de partilha as suas cotas,

não será aceito que o cônjuge integre a sociedade, sendo que nesse caso as cotas que lhe
/ã\ serão de direito serão liquidadas e pagas com base na situação patrimonial da sociedade,

sendo que será o valor dos honorários de clientes solventes e saldáveis multiplicado por
13, à data da resolução.

cLÁusuLA oÉcrme sEGUNDA z Remuneração
os sócios poderão fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas

as disposições regulares peftinentes.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA t Declaração
O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer

a administração da sociedade, por lei especial, ou em viftude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

cLÁusuLA oÉcrul QUARTA: Foro Jurídico
Fica eleito o foro do município de Capanema, Estado do Paraná, para dirimir

^ 
quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estar, assim, justo e acertado, assina o presente instrumento em 01 (uma)
via, para que produza efeitos legais.

Capanema,/PR, 04 de setembro de 2024.

JOSÉ DEONIR PERETTI

ROSANGELA MANTOVANI PERETTI

4/4



íi l.,l -i',e:'.'t'? tt'! '; i)
;-,

Página 5 de 5MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PERETTI & MANTOVANI LTDA consta assinado digitalmente por:

CERTIIICO o REGISTRO lll 03/10/202'1 19r03 SOB Nr 202{58{3748.

- 
PRCrIOCOLO3 2168{37{8 DE 0311012024.

f,f-*" cóorco oz vunrrrceçã.o: 12{1{123239. cNp., DÀ sEDE! o{s98261000121.

V NrRE: a12oa7{053a. colr EFErros Do REcrsrRo a& ortogr2ozr.
V PERETTI & MÀ!|'[OVÀNI IJTDÀ

4i§§ss§ LEÀNDRO MÀT.COS RÀYSEL BISCÀIÀ
secFrrÁx:o-osnÀr

ww. mpreaafac il . Dr . gow . br
À vêlidade deêle docúênto, Êê imprêêso. fica aujê1tso à comprovação de sua auEenticidàde noa

rêÉpêctsivos portais. informando geua realEcEivos códigoa dê verlficaçto.

TDENTTFTCAÇAO DO(S) ASSTNANTE(S)

Nome



MAPA DE PREçOS

CÂMARA MUNIcIPAL DE CAPANEMA

Setor Administrativo

lote 01

Oes6lção do ltem Quantldode
Unldede dê

Mêdldô
Fonte Fonte tonto

Metodologia de
Valor Unitário valorTotal

Peretil e mantovâni (nemêí e KraemeÍ Clbrezeo
Cálculo

1
Agua MiMal' pele M 12 unid. de água mindaldgás
t00 ml.

100 fardo R$ tl,aa 20,2t 18,60 Rs 17,880( R5 1.788,000(

2
Agua Minsal- pmt€ m 12 unid. do água minerd dgás

230 fa rdo R5 16,68 19,01 18,60 Rs 16,680( R5 3.836,400(

TOTAL

Lote 02

Iteo DescÍlção do ltem Qurntldad.
Unldade da

Mêdldà
Font€ Fonte tontê

Mêtodologia de
Valor Uúltárlo Valor Totãl

Peretti ê mantovani
Ltdâ

KÉemêÍ e KràemeÍ Cibrazên
Cálculo

I

Açúcalobtido da cana do açúcar, trpo criÊtal, M aE slo
@. cieiÍo o s@ propÍ,o. M lg ds s&d@ minimo

d€ 98,5%, s ísmilta9ào, islo do $jidades, paeiles
ê dê sxolrê, a$dicimado ôm petê d6 05 k0, prao d€

vâlidâdê mrnimo de6 mess a psrtir delâ do mtÍ€Oe

11 Pcie RS 16,90 74,49 19,99 Rs 14,890( R5 163,790(

2

3

Agua sanitaria, u$ gdd e alv€jotê, Mposla del

hip@loito do sodio (2.0 a 2.5% p/p de dqo ativo) e

hidróúdo de sodio, mbdagm plástica m idmtifceÇáo

do produto. prao d6 validad€, mlmdo no minimo 1 litro.

25 Unid F§ 4,49 3,45 5,9 Menor Valor R5 3,4s0( Rs 86.2s0(

Alod €llli@ paa limp€za - ÍÍe m 1 litÍo. INPM 7C,
m slo INMETRO, vdidadê dê 3 au. Embdagfl: LitÍo
ôim4.L riiç!rr.a

20 Unid R5 10,90 10,99 11,9 Rs 10,900( Rs 218,000(

Al@l G€l para es mãos, antisséptico, 70'Gl, ÍrM M
!O0 griles DewiÇào: 70' INPM GelAnlissptim - dove 7 Und RS 10,90 11,89 10,9 R5 10,900( R5 76,300(

5
lâla d@, dura, slidas, p@te m 250 grmas, m
râlidade minima do 6 mess â Dartir da ontr&a

66 Pctê RS 4,99 8,9 Rs 4,990( R5 329,340(

6

lisito, tipowaltr, m,40 gril6 no total, sabqe6
livüs§, a be der Açúa, gqdura, v6getal, íainha d6

rigo mriqusida m Ísoo ácido Ídi@, c&e m É,
mido, ds de milho, sal, amatizat€ e Íqmsto
luimi@: bi€rbsalo de sdio, ff validad€ minima d€ 6

n@ a partir da trlr6ga. RoÍêrência: BAUD|,,CCO, d

140 Unid R5 3,79 3,49 6,9 Menor Valor R5 3,490( R5 488,600(

1

lBiuito Doc€, p€s:114 gÍfrs, flbalagil M 3

lpmtos, inqrêdiolos: farinha d6 trigo úriqueida @
lísÍo o ácrdo loli@. aç!cd, gdduíâ vêoelal, oxtrab do

lmaltê. lalê êm É dMalado, sâl, íoímolc quimi@:

lb,câôffalo de am6ro, pirolosÍato edo d€ sodio ê

lb'carbonâto dê sodio, muldficet€ l$itine d€ &je,

lm€lhqâdq do laÍinha m6tab$ulfilo d6 sódio ê

15 Pctê RS 9,98 11,59 8,55 R5 8,6s0( R5 129,7s0(

8

Câlé 100% tdrado e moido, tr solo de purqô ABIC
(Asiação Brasileira da lndústíâ de Caíé), pmt6 d6

5009 Reítrâícia: 3 qaÉes. Cm validads minima d€ 6

moss a patir da mtrêga. ReÍaência: MELLITA, a
Pcto R5 33,90 34,99 39,9 R5 33,900( Rs 2.s42,s00(

Cqa liquids, incdq, slto hilho, prs tods 6 tipo6 de
pis levávEi8 poí@ a não porm m ryailite,
má.mqo, sdócia, p&ií€x, plurigma, Íóími@ 6 mal€ir8
dêlifoads o sint*ed*, mpGta dâ paaina, 68 d€

mâúba, mulsif@lo, alcdinizal€, dastií6t0,
oâdiuvillo, íqmd, p€.fume € á0ua, tae m 750ínl,

idsúicaçào do pÍoduto, pÍeo d€ validado.

14 Unid R9 13,90 13,95 18,65 Menor Valor R5 13,900( Rs 194,600(

10

Chá armálico no sbq:Énda com m.çl e crmmlh
Pos liquido 309, Embalegm; 6ixa M 15 saquinhs.
Com validâde minima de 6 m@s a partir da flt 6ga

Unid R9 5,98 6,49 6,6 R5 5,980( Rs 59,800(

11

Dotdgento liquido paa lq,çê m gqal, biod6grâdáv61,

sMtrâdo, Mpodção Ídâlioa Niltro. Fras m
mml

2 Unld RS 2,49 RS 2,490( RS 4,98o(

t2
Dm de leite, puro (m adiçáo d6 mido). Potâ m 1mg
m slo do S.l.F. Cm validads minima de6 mM a
carlir da mlrma

Pote BS 11,90 14,98 19,9 RS 11,900( R5 47.600(

13
Erya Male Pda ChimaÍâo Espeial P@te do 0'l kg. Cm
vrliatô áini6â iÁ Â ÉÁêôê â àà.ü iã -'h.^à

,|
Poto Rs 13,90 11,48 13,9 R5 11,480( RS 11,480(

1

Esva smitária para banhêiro, M supdlê, 6d4
frrre, m selo do S.l.F, íqmato arr€dondâdo para Unid R5 16,90 !7,99 R5 16,900( RS 84,500(

15

Fea d€ m6§a, m âço inox, s pqla Om$Eógs
Produlo (Cmpr X Larg. X Alt.)r 212x 19x 3 mm.

Espesurar 3,0 mm. ReÍsência: TRAMOI{ÍINA, o 6 Unid RS 14,90 RS 14,900( Rs 89,400(

16
:iltÍo de papel para caÍó n' 103 ' ffibalagm m 30

10 Unid RS 4,98 5,85 R5 4,980( Rs 49,800(

11

Sudddapo d6 pâpê1, na medida 33cmx30qn, llbra 100%

lalural, m Co d6 quâlidadê NBRISO 9001, pel€ m 20 Pcto R5 6,99 5,6 Rs 3,980( Rs 79,600(

18
Late m pó inl€gral instelân@. Embda0m m 3809.

Reíqànciar NINHo @ qualidade ep«id. Cm validâde
mi^iÉâ rô a ôôê6. . àâ'

1 Unid R5 21,90 20,59 24,9 R5 20,590( RS 20,590(

1il
4

coú



d€ U$ Gsd (Posado), paa liíar manchâs de
grdê de 64a16 (rc pis o auleF) -

- Alquil Bszêno, sulÍeto de Sodio, Lauril Êtq
de Sódio, Solvst6, Coadjuvanls, Cmsals,

uoskantss, Esps§eânle, Corants e Freráncia e Águâ.
ml. RêÍdâícia VEJÂ GOLD, a quâtidadê epqiq

o pa, míffiimâda m látex natura/, intdtr
€ pâlma Iexturizâda. Rêíqmciâ SANRO

m saóà d6 2009, mbalagffi plástjca,

águe, ol& vegetâ|, ovo p4lilrizedo, eç11@,
de limão, eidulatê âido letico, €stabitizille gwa

@wvadoí ácido sqbi@, ânlioxidanles BHA,
T o ácido citio, squ6trille Bdlâ câdo dissodio,

M sal, livr€ de col€sttrol € de gqdura,lril8,,

Cm validade mlnima d6 6 m€ss a p{fiÍ àâ
Rêídênoia: BECEL, e quálidado ep€.iq

Poüoslirmo AIóxi6. Ouo alsde aE ndmas da

100% d€ fibras c€lulosjcâs N naturãi§, pele c/ 16

adsiva para 6ailáno, fÍagrârcjâ lavsda,
de lss aüvo nào i&li@, dodeilbtrzso,

mdisto o 6e1o, mbdagfl ffi
prao d0 velidado, pmte m no

3 unidâds - pal6. Pdipícdlm. Micaáo: @
RoÍsôrcjâr PÂTO, ü qualidâde supqiú

15 unidâdss, M âs nqmâ6 dâ ÂBNT.

» Plásti@ Lixo, 30 Lilíos, 6 Mlq6, Cq prota, Largura
Alturâ 62 de pdiprcpilw Aplicâção:updmóslim.
m 30 unidades, M a6 nqm6 da A8NT

Iêngalivos aniônr@s € náo ior@s, sp€wnl6,
âlcalizel€s, abíasivo, prêÉryante, pigmmtc, Í

divsos sabqes em caixa lmga vida Cm validade

raq modindo 22 m x 19 m; de prim€ira qualidad€i na
braca - Embalagm m 02 Rdc d€ 60 toalhê cada

naiuíais, Ídhê de 20x2'lcm - pel8 mtsdo

- íali$ de páo ttrrâdô e mbaladas, lq data d€
e validad6 e maÍca do produto. p@ minimo do

Conclusãoi ConÍorma d€mon5tÍldo, a§severtse quc 05 vrlorês estlmados nêata contralrção sêrnaontÉm aompatÍvêlt com ot pÍGço§ praflcado§ no mcrardo.

Drta de €labo,ação: 05/03/2026

ldentlricrc,o Dela GtâboÍe.tô:
tPau,od.L,-"Gona"lu", 

-

ldentlÍicaçlo pela âoÍov..ío:
tParlode t-ima Gon."lres 

-

,.) r,rüUri

9F.rr li:aicjpal de \:;rcad;i...;/\ ,, qapa4fira. PR.

L'ú*!,jfuaíyt^,
tcauco ltgisbrtvo
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CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
ESTADO DO PARANA

Capanema/PR, 10 de março de 2026,

câmara MunlclPal de CaPanema - PR

llllillllllllilillillilllllillllilillllil
PROTOCOLO GERAL 8912026

Data: í0/03/2026 - Horário:09:13
Administrativo

Prezado Senhor,

Em atendimento à solicitação de dotação orçamentária datada de 0510312026
(Protocolo no 8012026), após conferência ao Sistema Orçamentário da Câmara Municipal (relatório em
anexo), confirmo a existência de dotação orçamentária no elemento abaixo especificado, para fins de
licitação.

Exercício: 2026

órgão: 01 cÂMARA MUNIcIeAL

Unidade: O1 CAMARA MUNICIPAL

Funcional Programática : 0 1.03 1.000 1. 2,00 1 AIVIDADES DA CAMAM MUNICIPAL

Dotação: 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

Fonte: 001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

Origem : Recursos Ordinários/Livres

Saldo existente em 10/0312026: R$ 159.133,69

A seguir, desdobramentos vinculados:

3.3.90.30.07.12 GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COPA E CANTINA

3.3.90.30.21.00 MATERTAL DE LTMPEZA E PRODUÇÃO Oe HTGTENTZA$O

3.3.90.30.99.01 MATERIAL DE COPA E COZINHA

Conclusão:

Existem condições Financeiras e Orçamentárias para atender ao processo licitatório,
sem proporcionar o desequilíbrio orçamentário e financeiro no exercício de 2026, respeitando dessa forma
as exigências constitucionais e as previstas na Lei Complementar Federal no 101/2OOO - Lei de
Responsabilidade Fiscal.

OFÍCIO NO OU2O26ICONT/CMC

Ao Sr.

Paulo de Lima Gonçalves

Agente de Contratação

Assunto : Dotação orçamentária

Rua Padrg Cirilo, 1270, Cêntro - CEP 85760400 - Capânema - Paraná
E (046) 3552-1596 I http:/ À!A4§i&!eOe.SdgS-Uf / contabilidâdE@€panema.pr.log.br

Página 1



Wfrfi"fl

o
.E
0)
c
6
@
.eo
o
o
o
!
o
tro
ap
oo
f

UJ

o
p
o
o
o

o
c
o
o!
oo
f

uJ

oo@-q
oo.:I
o, or6rô

oe
OO
ddoocqoê
@@

oêoê
odÕêoo
dc;@to

N
o

G

F

@
3
§
Qiol
iie

,9 -d3'ü .t! E
o :§
o ôõ
ot,
o
.o

o

t-
ls
l6
Iol!
l§

t'
ô
t
6-c
o
+t
o
o!'=
6
f
oDs
N
o
Eo
o
a

o

N

=§

-e6

F
ulo
a
I,IJo
lÀ
o
É.
o
o
É.
o
u
ü
o
l
O
o
o
D
o
c
LL

6
oo
o
D
op
a
c
o
O

op
o

:>

l
o

o
o
À
o!
6p
trl

'oI
o

ô
.Eo.o
Í!

c\o
ôt

I

o
E
0)

G
a-
(u
o
o
!
E
o.
:q

=G
o
E

o
o
0)*s
Ooo§mOo
!à
o-
G,-
oõ()o
aPoà
9O

OE
EI O
(!
a

{§

m- m- o- o-
Q@@9
@@@@
60ó€

aooo
<idÕoÕo
oo
@@

o
.2)
o
!
Oo
ú.

Eê
§
5Ô

==§?
6Yj
CZ

3õà
dltJo
EÔO
@)o<
HtrrPI-u<>-o_ E :! ..,õ<>-2-^

EHd
<-q
3E:-,ãE:3oq;=
FOoo



ü,Â.i r] ü i$ B
,(

i/

CAMARA MUNICIPAT DE CAPANEMA
ESTADo »o panaNÁ

CONTRATO No xx/2026
FORNEC!MENTO DE BENS

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
cÂunna MUNtctPAL DE cApANEMA,
ESTADo oo plnaxÁ E A EMpRESA pERETTI
& MANTovANt LTDA, EM DEcoRRÊttclR on
DISPENSA DE t-tCtraÇÃO No xxt2o26,
PROCESSO No xx12026, PROTOCOLO No
2612026:

n cÂruann MUNICIPAL DE CAPANEMA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 01.566.281/0001-07, com
sede na Rua Padre Cirilo, no 1270, centro, nesta cidade, doravante designada CONTRATANTE, neste
ato representada pelo Vereador Presidente, Sr. DIRCEU ALCHIERI, no uso da competência conferida
pelo art. 34, inciso l, da Lei Orgânica Municipal, e a empresa PERETTI & MANTOVANI LTDA, nome
fantasia MERCADO BOM PREÇO, inscrita no CNPJ (MF) sob o no 04.898.261t0001-21, sediada em
Rua Paraíba, no 1235, centro, nesta cidade, representada neste ato por ROSANGELA MANTOVANI
PERETTI, conforme atos constitutivos da empresa, doravante designada CONTRATADA, têm entre si
justo e acordado, e celebram o presente CONTRATO, mediante as seguintes cláusulas e condiçoes,
que mutuamente outorgam e estabelecem, sujeitando-se às disposiçoes previstas na Lei Federal no
14.133, de 'lo de abril de 2021, na Lei Complementar Municipal no 14, 18 de julho de 2022, na
Resoluçâo no 08, de 18 de dezembro de 2023, e demais normas aplicáveis.

1. CLÁUSULA PR|ME|RA - DO OBJETO (art. 92. I e il)
1.1. Constitui objeto do presente CONTRATO o fornecimento de bens de consumo, material de copa
e cozinha, de limpeza e higienização para a Câmara Municipal de Capanema, conforme
especificaçoes estabelecidas no Termo de Referência, na proposta da CONTRATADA e nos demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.
1.2. O objeto da contratação:

Rua Pàdre Cirilo, u7o, Centro - CEP 8576o{00 - CâpeÍem - PaÉná
E (oa6) 35521596 I http://w.sÀ!aD3Dl,[Llsf.-U / rêcretariÀlegislàtivà@câpÂneru.p..leg.br

LOTE 01

Itêm Descrição Unidade Quantidade
(A)

Valor Unitário
íBt

Valor Total (C) = (A)
x (B)

1
Agua Mineral - pacote com 12 unid. de água
mineral c/ qás 500 ml. Fardo 100 R$ 17.88 R$ 1.788,00

2
Agua Mineral - pacote com '12 unid. de água
mineral s/ qás 500 ml. Fardo 230 R$ 16,68 R$ 3.836,40

VALOR TOTAL R$ 5.624,40

LO'

Item Descriçâo Unidade Quantidade
(A)

Valor Unitário
(B)

Valor Total (C) =
(A) x íB)

1

Açúcar-obtido da cana de açúcar, tipo cristal, com
aspecto cor, cheiro e sabor próprio, com teor de
sacarose mínimo de 98,5%, sem fermentaÇão,
isento de sujidades, parasitas e de enxofre,
acondicionado em pacote de 05 kg, prazo de
validade minimo de 6 meses a partir data de
entreoa.

Pcte. 11 R$ 16,90 R$ 185,90

2

Agua sanitária, uso geral e alvejante, composta de:
hipoclorito de sódio (2.0 a 2.5o/o p/p de cloro ativo) e
hidróxido de sódio, embalagem plástica com
identiÍicaçâo do produto, prazo de validade,
contendo no mínimo í litro.

Unid. 25 RS 4,49 R$ 1 12,25

J
Arcoot etitrco para ttmpeza - frasco com 1 litro.
INPM 70", com selo INMETRO, validade de 3 anos.
Embalaqem: Litro Dimensão: 7 diàmx27 cm.

Unid. 20 R$ 10,90 R$ 218,00

4

Alcool Gel para as mãos, antisséptico, 70 o Gl,
frasco com 500 gramas. Descrição: 70' INPM Gel
Antisséptico - deve ser utilizado para completaÍ a
limpeza das mãos.

Unid 7 R$'t0.90 R$ 76,30

5 r doce. dura, sorlidas, pacote com 250 qramas. cte. 66 R$ 5,98 R$ 394,68
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CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
ESTADO DO PARANÁ

Ruâ Padre Cirilo, p7o, Cent.o - CEP 8i76o-ooo - Càpaneru - paraná
E (o46) 3552+596I httpi//ffi.epânemâ.pr.le8.br / secretirialegislativa@càpaneru.pr.le8.br

com validade mlnima de 6 meses a partir da
entreqa.

6

Biscoito, tipo wafer, com 140 gramas no total,
sãboÍes diversos, a base de: Açúcar, gordura,
vegetal, farinha de trigo enriquecida com Íerro e
ácido fólico, cacau em pó, amido, óleo de milho, sal,
aromalizante e fermento quimico: bicarbonato de
sódio, com validade mínima de 6 meses a partir da
entrega .Referência: BAUDUCCO, ou qualidade
superior.

Unid. 140 R$ 3,79 R$ s30,60

Biscoito Doce, peso: 414 gramas, embalagem com
3 pacotes; ingredientes: farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal,
extralo de malte, leite em pó desnatado, sal,
fermentos químicos: bicarbonato de amônio,
pirofosfato ácido de sódio e bicarbonato de sódio,
emulsificante lecitina de soja, melhorador de farinha
metabissulfito de sódio e aromatizante, validade
mínima: 06 meses.

Pcte. 15 R$ 9,98 R$ 149,70

I
Caté 1O0% lorrado e moído, com selo de pureza
ABIC (Associaçáo Brasileira da lndústria de Café),
pacote de 5009. Com validade mínima de 6 meses
a partir da entrega. Referência: MELLITA, ou
qualidade superior.

Pcte. AE R$ 33,90 R$ 2.s42,50

o

Cera líquida, incolor, alto brilho, para todos os tipos
de pisos laváveis porosos ou náo porosos como
granilite, mármore, ardósia, paviflex, plurigoma,
fórmica e madeiras plastificadas ou sintecadas,
composta de parafina, cera de carnaúba,
emulsificante, alcalinizante, plastiflcante,
coadjuvante, formol, peíume e água, frasco com
750m1, identiÍicqçâo do produto, prazo de validade.

Unid. 14 R$ 13,90 R$ 194,60

10

Chá aromático nos sabores: canela com maçá e
camomila. Pêso lÍquido 309, Embalagem: caixa
com 15 saquinhos. Com validade minima de 6
meses a oartir da entreoa.

Unid. 10 R$ s,98 R$ 59,80

11

Detergente líquido para louças em geral,
biodegradável, concentrado, composição aromático
Neutro. Frasco com 500 ml.

Unid. 2 R$ 2,79 R$ 5,58

12
Doce de leite, puro (sem adição de amido). Pote
com 4009, com selo do S.l.F. Com validade minima
de 6 meses a parlir da entreqa.

Pole 4 R$ I1,90 R$ 47,60

'13
Erva Mate Para Chimarrão Especial Pacote de 0'l
kg. Com validade minima de 6 meses a paÍtir da
entÍecra

Pcte. 01 R$ 13,90 R$ 13,90

14

Escova sanitária para banheiro, com suporte,
cerdas firmes, com selo do S.l.F, formato
arredondado para acomodar a escova. Validade
mÍnima de 6 meses.

Unid. 05 R$ 16,90 R$ 84,50

1E

Faca de mesa, em aço inox, sem ponta. Dimensôes
Produto (Compr. X Larg. X Alt): 2i2x19x3mm.
Espessura: 3,omm. Referência: TRAMONTINA, ou
oualidade suoerior-

Unid 06 R$ 14,90 R$ 89,40

to Filtro de papel para café no 103 - embalagem com
30 unidades Unid. '10 R$ 4,98 R$ 49,80

17
Guaroanapo de papel, na medida 33cmx30cm, fibra
í00% natural, com selo de qualidade NBR/ISO
9001, pacote com 50 unidades.

Pcte. 20 R$ 3,98 R$ 7S,60

18

Leite em pó integral instantâneo. Embalagem com
3809. Referência: NINHO ou qualidade superior.
Com validade mÍnima de 6 meses a partir da
entÍega

Unid. 1 R$ 21,90 R$ 21,90

19

Limpador de Uso Geral (Pesado), para liar
manchas de óleo e gordura, graxas de sapatos (no
piso e azulejo) - Composjção - Alquil Benzeno,
sulfato de Sódio, Lauril Éter Sulfato de Sódio,
Solvente, Coadjuvantes, Conservantes,
Sequestrantes, Espessante, Corante e FragÍância e
Agua. 500 ml. Referência: VEJA GOLD, ou
qualidade superior

Unid 48 R$ 10,90 R$ 523,20

20
Luvas de Borrachas para uso de limpeza
doméstica, contendo o par, confeccionada em látex

Unid. 10 R$ 8,9s R$ 89,50
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CÂMARA MUNICIPAT DE CAPANEMA
ESTADO DO PARANÁ

_ Rua Padre Cirilo, u?o, Centrc - CEP 8576o+oo - Capanemâ - paràná
ü (o46) 3552+596 B httpi//M.Gpenemà.pr_lêgbr / secretjriâleSislâtiva@câpânemà,pr.leg,br

natural, interior flocado e palma texlurizada.
Referência SANRO SOFT, ou qualidade suoerior

21

Maionese em sachê de 2009, embalagem plástica,
contendo água, óleo vegetal, ovo pasteurizado,
açúcar, sal, suco de limão, acidulante ácido láctico.
estabilizante goma xantana, conservadoÍ ácido
sórbico, antioxidantes BHA, BHT e ácido citrico.
sequestrante edta cálcio dissodico, corante natural
páprica e aromatizante. Referência: HELLMANN,S,
ou qualidade superior.

Unid 5 R$ 5,49 R$ 27,45

22

Margarina, com sal, livre de colesterol e de gordura
"lrans", com teor de lipídeos de no mínimo B0%,
embalagem com 2509. Com validade minima de 6
meses a partir da entrega. Referência: BECEL, ou
qualidade suoerior.

Pote 4 R$ 5,98 R$ 23,92

23

Odorizador de Ambiente. Composição: Agua
Solvente, Antioxidante, Alcalinizantes,Fragrância,
Preservante, Emulsificante, Coadjuvante e
Propelentes. 360 ml/329q.

Unid. 45 R$ 8,9s R$ 402,75

24
Pacote de Copo descarlável 180 ml (água) c/ 100
unid. Com Material Poliestireno Atóxico. eue
atenda as normas da ABNT 14.865/2002.

Pcte. 25 R$ 6,98 R$ 1 74.50

25
Pacote de Copo descartável 80 ml (café) c/ 100
unid. Material PoliestiÍeno Atóxico. Que atenda as
normas da ABNT 14.865/2002.

Pcte. 35 R$ 7,98 R$ 279,30

26
Papel higiênico gofrado, de 30 mts folha dupla, 10
cm cada folha, 100o/o de flbras celulósicas ou
naturais, pacote c/ 16 unidades.

Pcte. 20 R$ 23,90 R$ 478,00

27

Pastilha adesiva para sanitário, fragrância lavanda,
composta de tenso ativo não iônico, do
decilbenzeno, sulfonato de sódio, emoliente e
corante, embalagem com identiÍicação do produto,
prazo de validade, pacote com no minimo 3
unidades - pacote. Polipropileno. Aplicaçâo: uso
doméstico. Referência: PATO, orr qualidade
superior.

Pcte. 60 R$ 8,9s R$ s37,00

28
Rodo de espuma (passador de cera), com cabó de
madeira plastiÍicado, com rosca. Unid. 2 R$ 16,90 R$ 33,80

29
Sabão em barra glicerinado, neutro, embalagem
com cinco unidades de 200 gramas, totalizando 01
Kq, testado dermatolooicamente.

Unid. 1 R$ 15,90 R$ 1s,90

30

Saco plástico lixo, 100 litros, micras, cor preta,
largura 75, altura 105, de polipropileno. Aplicação:
uso doméstico. Rolo com í5 unidades. com as
normas da ABNT.

Pcte. '15 R$ 11,90 R$ 178,50

31

Saco Plástico Lixo, 30 Litros, 6 Micras, Cor preta,
Largura 59, Altura 62 de polipropileno Aplicação:
uso doméstico. Rolo com 30 unidades. com as
normas da ABNT.

Pcte. 20 R$ 1 1,90 R$ 238,00

32

Saponáceo líquido, cremoso, original, composto de
tensoativos aniônicos e não iônicos, espessante,
alcalizantes, abrasivo, preseryante, pigmentos,
fragrância e veÍculo, componente ativo linear
alquilbenzeno sulfonato de sôdio, frasco com 250
ml

Unid. 1 R$ 10,90 R$ 10,90

33

suco Pronto - suco pronto para beber, com
conteúdo de 1 Litro, diversos sabores em caixa
longa vida. Com validade mínima de 6 meses a
partir da entreqa

Unid. 60 R$ 6,49 R$ 389,40

34

Toalha de papel - tipo tisa; ãpresenGÇãõ-Em7
(duas) dobras; medindo 22cmx 19 cm; de primeira
qualidade; na coÍ branca - Embalagem com 02
Rolos de 60 toalhas cada

Pcte. R$ 4,49 R$ 67,35

,E
Toalhas de papêl para banheiro, cor branéo, 100%
de fibras naturais, folhas de Z1x2icm - pacote
contendo 't000 folhas.

Pcte. 25 R$ 14,90 R$ 372,50

Jt)

Torradas - fatias de pão torradas e embãladas, ter
data de fabricação e validade e marca do produto.
Peso minimo de 140 gramas. Com validade minima
de 6 meses a partir da entrega. Referência:
BAUDUCCO, ou qualidade superior.

Pcte. 20 R$ 4,98 R$ 99,60

7 Vassoura de Nylon 30cm com cabo de madejra J. 1 R ,90 R$ 16,90

j
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1.3.1. A Dispensa de Licitação no xx12026, com fundamento no art. 75, ll da Lei no 14.13312021;
1.3.2. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.3. A proposta da Contratada;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1.4. Havendo contradições entre o presente instrumento de contratação e os demais citados no item
anterior, prevalece o contrato.

2. cLÁusuLA SEGUNDA - Do pRAzo DE vrGÊNctA E pRoRRoGAÇÃo
2.1. O prazo de vigência do CONTRATO é de 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura,
na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133 , de 2021.
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluÍdo no perÍodo estipulado, ressalvada, no caso de culpa da
CONTRATADA, a opçáo peta extinçáo do CONTMTO.
2.3. A prorrogação decorrente de atraso por culpa da CONTRATADA se dará sem prejuízo das
providências previstas no art. 111, parágrafo único, da Lei 14.1 33, de 2021.
2.4. A prorrogação automática de que trata esta cláusula não dispensa o apostilamento do novo
cronograma de entregas do CONTRATO, com as devidas informaçôes orçamentárias, se necessário,
onde também devem constar as razôes do atraso no fornecimento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUçÃO e OeSrÃo coNrnATUAtS (art. e2, tv, Vil
e XVlll)
3.1. O regime de execuçáo contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, ánexo a
este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (aÉ. 92, V e Vl)
5.1. DO PREÇO
5.1'1. O valor total da contratação é de R$ í4.439,48 (quatorze mit quatrocentos e trinta e nove
reais e quarenta e oito centavos), conforme detalhamento descrito nai tabelas do item 1.2.
5.1.2' No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, irete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO
5_.?.1 9 pagamento será realizado através de ordem bancária para crédito em conta corrente da
CONTRATADA.
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

5.3. PRAZO PARA PAGAMENTO
5.3.1. o pagamento será efetuado no prazo máximo de até 20 (vinte) dias, contados do recebimento
da Nota Fiscal/Fatura.
5.3.2' Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, com
base no critério abaixo especificado:

EM=lxNxVP
Onde:
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EM = Encargos Monetários

TX = Percentual da taxa anual =

s.4. coNDlÇÕes oe PAGAMENTO
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
5.4.2. Quando houvêr glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a emprêsa para que
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissâo;
c) os dados do contrato e do órgáo contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f1 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
5'4'4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidaçâo
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o ptazo paru pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da
regularizaçãodasituaçâo,náoacarretandoqualquerônusparaocontratante
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou á documentaçâo
mencionada no art. 68 da Lei no i4.13312021.
5.4.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificaçâo,
por escrito, para que, no_prazo de 10 (dez) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, pot igual período, a critério do
contratante.
5.4.7. Nâo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
5.4.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado náo regularize sua situação.
5'4.9. Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributãria prevista na le[islação aplicável.
5.4.9.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pigamLnto seráo retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.4.10. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação dé comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V e § 3o)
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data da proposta, em 12102t2026.
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e após o interregno de um ano, a contar da data
indicada no item anterior, mediante pedido específico da Contratãda formalizado e encaminhado ao
protocolo geral da Câmara Municipal, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicaçâo, pela
Contratante, do lndice Nacional de Preçoé ao Consumidor Amplo (IPCA), fornecido pelo IBGE,
exclusivamente para obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocoriência da anualidade do contrato.
6.3. A Contratada deverá pleitear formalmente o reajuste de preços durante a vigência do contrato,
sob pena de, não o fazendo tempestivamente, ocorrer a preclusâodo seu direito aõ reajustamento.
6.4' O valor reajustado será concedido a partir da anualidade do orçamento estimado.
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I = 0,0001644

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e do efetivo pagamento
VP.= Valor da parcela a ser paga
l=
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6.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a' dÍerença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.7. Nas aferiçÕes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
6.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo Índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.10. O reajuste será realizado por apostilamento, exceto se a sua concessão coincidir com a
prorrogaçáo contratual, quando poderá ser formalizado por termo aditivo.
6.11. O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, parcial ou integral, bem
como de negociaçáo entre as partes, com vistas a garantir a vantajosidade da manutenção do ajuste
para o interesse público, nos termos do art. 166 da Lei Complementar Municipal no 1412022.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAçOES OO CONTRATANTE (Art. 92, X, XI E XIV)
7.1. são obrigaçoes do contratante, além das previstas no termo de referência:
7.'l .1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no termo de referência;
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no tótal ou em parte, às suas
expensas;
7.1 .4. lnformar à Contratada as normas e procedimentos de acesso às suas instalaçoes para entrega
dos bens;
7.1.5. Verificar a conformidade dos bens entregues com as especificações e quantidades exigidas,
inclusive quanto à marca indicada na proposta;
7.1.6. Promover o recebimento provisório e definitivo do objeto, cumpridas as condiçôes
estabelecidas no termo de referência;
7.1.7. Recusar o recebimento do bem que náo atenda aos requisitos elencados nas especificações
indicadas se, após o ptazo fixado para substituição, reparo ou complementação, nâo for sanada a
irregularidade verificada, comunicando à Contratada o fato por escrito;
7.1.8. Liberar o pagamento da parcela incontroversa da execução do objeto contratado, quando
houver controvérsia sobre a dimensão, qualidade e quantidade do objeto exeôutado;
7.'l .9. Comunicar à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas;
7.1 .10. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada
relacionados à execução contratual;
7.1.11. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo
Contratado;
7.1 .12.-Efeluar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condiçÕes estabelecidos no presente Contrato;
7.1 .13. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do Contrato;
7.1 .14. Explicitamente emitir decisâo sobre todas as solicifaçÕes e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçâo do ajuste.
7.1.14.1. Concluída a instrução do requerimento, aAdministração terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis
para decidir, admitida a prorrogaçâo motivada por igual período.
7.1 .15. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
7'2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
7.3. Cumprir e Íazer cumprir o disposto neste instrumento e no iermo de referência.
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a. clÁusut-A otrAVA - oBRtcAÇOeS OO CONTRATADO (art. 92, XtV, XVI e XVil)
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato, em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execuçâo do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas, além das previstas no
termo de referência:
8.1.1. Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137, il);
8.1.2. Fornecer o bem con_tratado, nas quantidades e especificações exigidas, salvo se obtiver por
escrito prévia anuência da CONTRATANTE para alteração nas coÁdições do fornecimento;
8.1.3. Fornecer o bem acondicionado de forma adequada, de modo á garantir seu perfeito estado de
conservação;
8.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduiindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos
danos sofridos;
8.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.i33, de 2O2i;
8.1.6. Quando não for possivel a verificação da regularidade no Sístema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, sempre que solicitado pela Administração, a empresa contratada deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa fseguridade
Social; 2) certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da Uniáo; 3) certidães que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos
Trabalhistas - CNDT;
8.1.7. Responsabilizar-se.pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigaçôes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as áemais previstas em legislação
especÍfica, cuja inadimplência nâo transfere a responsabilidade ao contratante;
8.1 .8. Cumprir o prazo de entrega estabelecido no contrato;
8"1 .9. Prestar os necessários esclarecimentos sobre a execução do objeto contratual solicitados pela
Contratante, no prazo má.ximo de 05 (cinco) dias úteis após oiecebimento da solicitaçâo;
8.1.10. Substituir, corrigir, reparar ou complementar, às suas expensas, no todô ou em parte,
conforme o caso, no prazo de_ate 05 (cinco) dias úteis contado da respectiva notificação, ou no prazo
assinalado pelo fiscal do Contrato, os bens que apresentarem vícios, defeitós ou qualquer
irregularidade;
8.'1 .11. Programar, com a necessária antecedência, data e hora para entrega do objeto contratado,
comunicando à Contratante, até 02 (dois) dias antes, qualquer impedimentJa entreja, devidamente
comprovado;
8.1 .12. Nâo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato;
8.1.13. Comunicar à Contratante, em tempo hábil e por escrito, a superveniência de fatos que
venham a prejudicar o adequado forneclmento dos bens, de modo a se viabilizar a correçâo da
situaçáo apresentada;

?.1.:14. .Designar preposto para representá-la perante a Contratante sempre que for necessário,
indicando o respectivo telefone e e-mail para futuros contatos;
8.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições exigidas para habilitaçâo na liciiação, ou para qrátir"rçáo, n,
contratação direta;
8'1.16. Cumprir, durante todo o período de execuçâo do contrato, a reserva de cargos prevista em leipara pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para apreídiz,'bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 1i6);
8.1 .17. Comprovar, sempre que solicitado pela Adminístraçâo, a reserva de cargos a que se refere acláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação oãs emfregados que
preencheram as referidas vagas (art. ,,l16, parágrafo único);
8'1.'18. Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes ooiidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
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8.1.19. Arcarcom o Ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contrataçáo, exceto quando ocorrer algum dos evenios arrolados no art.
124,|1, d, da Lei no 14.133, de2021.
8.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;
8.1.21. Cumprir o disposto neste instrumento e no termo de referência.

9. cLÁusuLA NONA - Do cuMpRtMENTo DA LEt DE pRorEÇÃo DE DADos - LEI No
13.709t2018
9.1. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteçâo de Dados, o CONTRATANTE, para a
execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da
CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do
documento de identificação.
9.2. os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60 da LGpD.
9.3. O inteiro teor do processo da licitação, da dispensa ou da inexigibilidade que originou esta
contratação será divulgado no Portal Transparência do CONTRATANTE, conforme dispõe o art. 4g
da Lei Complementar Municipal n" 1412022 e Resolução n' OB12O23 da Câmara Municipal de
Capanema.
9.4. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.
9.5. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de
responsabilização administrativa, civil e criminal.
9.6. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações - em
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassados em decorrência da execuçâo
contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.70912018 (Lei Geral de proteção de Daáos
Pessoais' LGPD), sendo vedado o repasse das informaçôes a outras empresas ou pãssoas, salvo
aquelas decorrentes de obrigaçÕes legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.
9.7. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de suboperaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.
9.8. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGpD.
9.9. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
9.10. O Contratante poderá realizar diligêncla paraaferir o cum[rimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
9.11. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contrátante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGÉD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
9.'12. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da Íinalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.
9.12.1 . Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilizaçáo desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na t'CpO.
9.13. As partes responderáo administrativa e ludicialmente caso causarem danos patrimoniais,
morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da
execução contratual, por inobservância à Lei Geral de proteção de Dados.

í0. cLÁusuLA DÉclMA - GARANTIA DE EXECUçÃO E GARANTTA DO OBJETO (art. e1, Xlr e
xtrr)
'!9.1. Não haverá exigência de garantia contratualda execução.
10.2. A presente contrataçáo possui previsâo de garantia ôontratual dos bens Íornecidos, conforme
condições estabelecidas no Termo de Referência.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÔES E SANÇÕES ADMINISTRATTVAS (art. e2, XtV)
11.1. No caso do fornecedor deixar de cumprir, total ou parcialmente, as obrigações assumidas no
certame licitatório ou usar de má-fé, ficará sujeita as penalidades abaixo discriminadas, assegurado
seu direito ao contraditório e a ampla defesa.
11.1.1. A entrega do ofício de comunicaçáo de abertura de Procedimento de Apuração de
Responsabilidade, a partir do qual se iniciará a contagem do prazo paÊ a defesa préviâ, será
realizada no e-mail da CONTRATADA constante do preâmbulo do contrato ou da sua proposta;
11.1.2. A Portaria de Aplicação de Penalidade, após publicada no Diário Oficial Etetrônico do
Município de Capanema, será encaminhada à CONTRATADA no e-mail constante do preâmbulo do
contrato ou da sua proposta, a partir do qual se iniciará a contagem do prazo para recurso;
11.1 .3. Caberá única e exclusivamente à empresa CONTRATADA o acompanhamento do seu e mail
com vistas ao recebimento da comunicação de abertura de Procedimento de Apuração de
Responsabilidade e da Portaria de Aplicação de Penalidade, assim como mantê-lo devidamente
atualizado através de comunicação formalà câmara Municipal de capanema/pR.
11.1 .4. Com a notificação acima, estará franqueada aos interessados vista integral ao processo
mediante solicitação no e-mail secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br ou na Câmara Municipal,
srtuado na Rua Padre Cirilo, 1270, centro, Capanema-PR, CEp: 85.760-000;
1'1.2. Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funclonamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentaçâo exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiflcado;
f) não celebrar o contrato ou nâo entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa ou execução do contrato;
i) fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame,
l)praticarato lesivo previsto no art. 5o da Leino'12.846, de 1o de agosto de 2013.
11.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçóes administrativas acima descritas as seguintes
sanções:
11.3.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificara imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, s 2,, da Lei);
11.3.2. lmpedimento de !icitare contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b,
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei);
1'1 .3.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alÍneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alÍneas b, c, d, e, f
e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, s 50, da Lei);
11.3.4. Multa:
11.3.4.1. Moratória de 1,5% (um e meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total da
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo
de reparação integraldo dano causado à Contratante (art. 156, s 9)
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, § 7").
11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1S (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a difereÀça será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 1s6, s g).
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11.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de'15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
1'l .6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditorio
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.7. Na aplicaçâo das sançoes serão considerados (art. 156, § io):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÕes
dos órgãos de controle.
11.8. Os atos previstos como infraçoes administrativas na Lei no 14.133, de 2021 , ou em outras leis
de licitaçôes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei no 12.846,de2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 1s9).
11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusâo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurÍdica seráo estendidos aos seus administradores e sócios com podereÁ de
administraçáo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
11.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacionalde Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal(art. 161).
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133t2j

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX)
12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditorio e a ampla defesa.
12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.1.2. A alteração social ou modificaçâo da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.1.2.1. Se a operaçáo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo adítivo para alteraçâo subjetiva.
12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.2.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.2.3. lndenizações e m ultas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁNII1Art. 92, Vt!I)
'l 3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Capanema deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:
l. Programa de Trabalho: 01 .031.0001.2001 - Atividades da câmara Municipal;
ll. Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo,
lll. Fonte de Recursos: 001.
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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t+. cuÁusule oÉctrua QUARTA - DOS CASOS OwUSSÃO (art. 92, ill)
14.í. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçoes contidas na
Lei no 14.'133, de 2021, Lei Complementar Municipal no 14, de 2022, demais normas aplicáveis,
regulamentos internos da contratante e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

ís. cLÁusuLA DÉctMA QUTNTA - ALTERAÇOES
15.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no
14.133, de 2021.
15.2. O CONTMTADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderâo exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
15.4. Registros que náo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebraçâo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de2021.

í6. CLÁUSULA DÉC|MA SEXTA - PUBLTCAÇÃO
16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da data de sua assinatura, e no Diário
Oficial Eletrônico do MunicÍpio de Capanema-PR, no prazo de 10 (dez) dias contados da data de sua
assinatura, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção as normas de transparência.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉT|MA - FORO (art. 92, § 10)
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná para dirimir os litígios que
decorrerem da execuçâo deste Termo de Contrato, conforme art. 92, § 1o, da Lei no 14.i33t21 .

Capanema/PR, xx de março de 2026.

CÂMARA MUNIcIPAL DE CAPANEMAJPR
Contratante

PERETTI & MANTOVANI LTDA
Contratada
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA
,:â9lr98ro,rto?ro5ffà,.?1110íi,

Administrativo

Processo Administrativo de Dispensa de Licitação no 0112026.
Protocolo: 2612026.
Assunto: Aquisição de material de consumo, material de copa e cozinha, limpeza e
higienização para atender as demandas da Câmara Municipal.
lnteressado: Departamento Ad ministrativo.

JUSTIFICATIVA

Caracterização da situação: A presente contratação se dará em função da

necessidade de aquisição dos produtos de copa, cozinha, limpeza e

higienização, a fim de atender a Câmara Municipal, uma vez que os produtos a

serem adquiridos se fazem necessário para o pleno funcionamento,

atendimento e manutenção diária dos ambientes internos e externos, buscando

também a higienização e a desinfecção adequada dos mesmos, bem como,

oferecer condições de conforto e bem-estar de trabalho aos servidores e

Vereadores do Legislativo. Já, a aquisição dos gêneros alimentícios se torna

necessária para atendimento do consumo em reuniões e demais atividades

desenvolvidas por essa lnstituição no decorrer do período proposto.

Razão da escolha: A escolha recaiu sobre a empresa PERETTI & MANTOVANI

LTDA, cadastrada no CNPJ sob no 04.898.26110001-21, tendo em vista o

orçamento mais vantajoso, conforme pesquisa de mercad a realizada.

Fundamento legal: A dispensa de licitação neste caso encontra respaldo na Lei

Federal n" 14.13312021 art. 72 e 75, inciso ll; Lei Complementar Municipal no

1412022 e na Resolução no 0812023.

Do preço: R$ 14.439,48 (quatorze mil, quatrocentos e trinta e nove reais e
quarenta e oito centavos), atendendo o contido no art.72, inciso ll, Lei Federal no

14.133t2021.

Dotação orçamentária: As despesas decorrentes do presente protocolo correrão

por conta dos recursos da Funcional 01.031.0001 .2.001, dotação orçamentária no
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3.3.90.30.00.00, fonte 001, em conformidade com o definido no art. 72, inciso lV, da

Lei Federal no 14.13312021.

Dessa forma, observados os requisitos necessários ao andamento do feito, informo

que no processo constam os seguintes documentos:

1. Documento de Formalização da Demanda (fls. 02119);

2. Termo de Referência (fls.52l62);

3. Pesquisa direta com três fornecedores locais (Í1s.21140), mediante solicitação

formal de cotação (fls. 20127 e 33);

4. Mapa comparativo de preços (fls. 7gl80);

5. Contrato Social da Empresa e Certidões de Débitos Fiscais (fls. 65/78);

6. Dotação Orçamentária (fls. 80/81).

Todos os documentos citados estão válidos e sua autenticidade foi conferida na
data deste documento.

Nesta data, junto a minuta do instrumento contratual, conforme modelo
disponibilizado pela PROLEG.

Capanema/PR, 10 de março de 2026.

PAULO DE LIMA GONçALVES
Agente de Contratação

Portaria n" 0512024

@,
leu-Q-JQLa?AU I
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PARECER JURÍDICO N9 0212026
REF.: Protocolo ne 9tl2126
ASSUNTO: Processo de Dispensa de Licitação ns OL/2026 - Aquisição de bens de
consumo, material de copa e cozinha, de límpeza e higienização para atender demanda
administrativa.
Consulente: Agente de Contratações.

câmara MunlclPal de Capanema 'PR

illllllilllllillillffiilllllllllilililllil
PROTOCOLO GERAL 97 12026

Daldt 13tO3t2O26 . Horário: 08:36
AdminiEtrativo

Administrativo Contratação Direta processo

Administrativo de Dispensa de Licitaçã o ns 01./2026 -
NLLC - Lei Federal ne 14.L33 /2021,- Lei Complementar
Municipal 6e t4/2022 - Resolução pe Og/2023
Possibi I idade J u ríd ica - Prossegu i mento. Orientação.

1. Ao exame desta Procuradoria, encaminha-se o expediente (fl. 94195) para
análise da possibilidade jurídica da Dispensa de Licitação ns Ot/2026, cujo objeto e
aquisição de bens de consumo para atender as necessidades administrativas (DFD, fls.
02/06).

2. lmpende salientar, de antemão, que a presente consultoria é prestada sob
prisma estritamente jurídico, não competindo avaliar a conveniência e a oportunidade
dos atos praticados, ou tampouco aspectos de natureza eminentemente técnica,
administrativa ou financeira das informações lançadas nos autos pelos representantes
legais dos setores envolvidos.

3. Delineia-se também oportuno pontuar que a Procuradoria, com fulcro no
disposto no art. 16, da Resolução ns 08/2023 - após solicitação de assessoramento da
Diretoria Administrativa (protocolo ns 46512024) - confeccionou e disponibilizou
modelos padronizados de documentos para utilização nos processos de contratação,
conforme Orientação Administrativa ns 04/2024, protocolo ns 530/2024. Desta forma,
no presente expediente foram utilizados os documentos padronizados
institucionalizados (conforme, item 10.3, do TR).

4. Com efeito, a dispensa de licitação analisada no caso encontra
fundamento pela modicidade do preço, totalizando-se o valor de RS 1,4.439,48
(quatorze mil, quatrocentos e trinta e nove reais e quarenta e oito centavos), montante
inferior, portanto, ao teto de RS 65.492,1,1 (sessenta e cinco mil, quatrocen
noventa e dois reais e onze centavos)i previsto no inciso ll do artigo 75 da nova
Licitações na M.t33/2021e art. 99, inciso il da LCM ns 1.4/2022.

lValoratualizadoconformedispostonoDecretoFederal ns12.go7,de29dedezembro dezo25.

PROCU RADORIA TEGISLATIVA
procu radorialegislativa @capa nema.pr.leg. br
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5. Os valores estimados da contratação direta deverão ser compatíveis com
os praticados pelo mercado, nos termos do artigo 23 da Lei ns 1,4.733/2021 e artigo 38
da LCM ns 1,412022, o que foi devidamente comprovado pela Administração pública in
cosu consoante a cotação/pesquisa de preços juntadas ao procedimento administrativo
(fls. 20151), tendo a futura contratada, entre as empresas habilitadas, estabelecído o
menor preço para aquisição dos produtos pretendidos.

6. No caso em comento, infere-se do procedimento administrativo que estão
presentes os documentos legais exigidos no art. 72 da NLLC:

,/ DFD e Termo de Referência (inciso l): fls. 02/1,9 e 52/62;
./ Estimativa de despesa (inciso lt): fls. 20l5I;
'/ Demonstração de compatibilidade de previsão de recursos

orçamentários (inciso lV): fls. 81,182;
Comprovação de que a futura contratada preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínimos necessários (inciso v): fls. 65/7g;
Razão da escolha da contratada e justificativa de preço (incisos Vl e
Vll): fls. 63164 e 94195.

7. Por fim, com relação à minuta do Termo de Contrato acostada em fls.
83/93, observa-se que segue o modelo disponibilizado pela PROLEG, reunindo os
elementos essenciais exigidos pela legislação aplicável à espécie.

8. Ante o exposto, com amparo no art. 1-5, da Resolução ne 08/2023, art.45,
coput, da Lei Complementar ne t4/2022 e art. 53, coput, da Lei ns 14.j.3312021,, em
razão de cumpridas as formalidades legais, manifesta-se pela possibilidade iurídica do
Processo Administrativo de Dispensa de LicitaCão ne 01 ,'t26, com consequente
encaminhamento à:

a) Controladora lnterna para ciência e, em especial, verificação e
certificação nos autos, de todas as compras diretas realizadas no ano de
2026 com objeto semelhante ao do presente procedimento;

b) Diretoria Administrativa, para deliberação junto à Mesa Executiva e, por
fim, às publicações necessárias.

9. Ainda, por derradeiro, orienta-se a Diretora Administrativa e ao Agente de
Contratações:

a) Seja evitada a realização de qualquer tipo de marcação ou ajuste nos
documentos oriundos das pesquisas de preços. Caso necessário, deve ser
realizada nota de esclarecimento por meio de documento apartado, com
indicação da motivação e do responsável; e
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cÂuane MUNtcrpAL DE cApANEMA
EsrADo oo pRReruÁ

b) Atenção na padronização e na ordem dos documentos
processual, em atere[nêÀ+ Orientação Administrativa
protocolo ns 53012024. '\

I

Éoparecer. 
_ 

I

no caderno
ns 0412024,

NE CANDATTEN

radora Legislativa

62624

PROCURADORIA LEGISLATIVA
procuradoria legislativa @capa nema. pr.leg.br

Rua Padre Cirilo,1,270
Centro - CEP 85760-000
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CÂUARA MUNICIPAL DE CAPANE
EsrADo oo peneNÁ

coMUNrcAçÃo trurenrue

De: Agente de Contratação

Para: Controle lnterno

Venho através de o presente encaminhar a DISPENSA DE LICITAçÃO OtlZO26, atendendo a

RECOMENOnçÃO do Parecer Jurídico no 0212026, da Procuradoria Jurídica, para que tenha

ClÊNCIA do mesmo, com fundamento no disposto no art. 13 da Lei Municipal no 1.358/201 1 .

Capanema, 16 de março de 2026.

Agente de Contratação

M*.,
"""'iiflifiilffi 
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,:ão198r.1?8.',m:,T1i'.19,
Adminiatrativo

Rua Padre Cirilo, '1270, Cêntro - CEP 85760{00 - Capanema - Paraná
a (046) 3552-1 596 E / secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br
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1910312026, 13:49 Consulta Regularidade do Empregador
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§Ê,IXÁ ETÕNÔMTCÂ TESERÂL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.898.261/ooot-zl
Razão
lciat: PERETTT & MANTOVANT LTDA

Endereço: RUA pARATBA L23s / cENTRo / cApANEMA / pR / Bs76o-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 07 I 03 /2026 a 05/ 0a / 2026

Certificação N ú mero : 20 260 3 07 t549l L207 7 00 t6

Informação obtida em L9/O312O26 L3:49:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https ://consu lta-cí.caixa. gov. br/consultacrf/paqes/im pressao. isÍ 111
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CÂUARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
EsrADo no panaNÁ

coruurutcaÇÃo lrutrnrue ru" ottzozs

De: Controle lnterno
Para: Agente de Contratação
Assunto: Ciência do Processo Administrativo de Dispensa de Licitaçào no 01t2026

O Controle lnterno da Câmara Munícipal de Capanema-PR, no uso de suas atribuições legais,
com fundamento no artigo 13, inc. Vl da Lei Municipal no 1 .358/201 1; e

Considerando a Comunicação lnterna para ciência (f1.98), referente ao Processo Licitatório no
0112026 a Dispensa de Licitação no 0112026. (Protocolo no 9B/202G).

Considerando o ParecerJurídico no 0212026, (fls.95/97), com amparo no art. 15, da Resolução
no 0812023, art. 45, caput, da Lei Complementar no 1412022 e art. 53, caput, da Lei no
14.13312021, em razáo de cumpridas as formalidades legais, a Procuradora Legislativa
manifestou-se pela possibilidade Jurídica do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação
no 0112026. Em atendimento letra "a" a do Parecer supracitado, (Protocolo no 9712026)'.

Conforme verificação dos valores gastos, referente ao objeto da contratação, durante o
exercício de 2026 a somatória ficou inferior ao limite para Dispensa de Licitação (ar1.75,11, Lei
14.133121), de acordo Relatório de Empenhos Emitidos em anexo.

E, considerando a assinatura do Contrato no 0112026, é de responsabilidade do Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Capanema/PR.

Portanto, declaro que tenho conhecimento, do Processo Administrativo de Dispensa de
Licitação no 0112026. Aquisição de material de bens de consumo, material de copa e cozinha,
limpeza e higienização para atender a Câmara Municipal de Capanema.

Capanema lPr, 19 de março de 2Q26.

Câmara Munlclpal de Capanema 'PR

illlllrillilillllllilillillllllllllillllillil
PROTOCOLO GERAL 1'1112026

Datar í0103/2026 - Horário: 14:26
Administrativo

Rua Padre Cirilo, 1270, Centro - CEP 85760{00 - Capanâma - Paraná

ii;^WE"\éR#:;

a (046) 3552-1596[Z / controleinterno@capanêma.pr.lêg.br



Câmara Municipal de Capanema - 2026
RELATÓRIO DE EMPENHOS EMIT]DOS

PerÍodo: 01 101 12026 até 1810312026

&#1 rl I

Página: 1

N" Empênho Íipo Conta Fonto Funclonal ProgÍamátlct Naiure2a de de6pê5a Fomêcedor

üütuil
24t2026 02j0A2026 0 40 00001 01.001.01.3,t.0001.2001 3381-2 DIRCEU LUIS HOSDA

41,!i

1 I 1,003.3.90.30.2r.00 MATERIAL oE LrMpEzA E pRoouÇÁo DE

Hislóri@

REF. AoulslÇÂo DE MATERTAL oE LtMpEzA eARA uso NA cÂMARA (REALTZADA coMpRA DTRETA DE pEouENo vALoR)

25t2026 02t02t202& O 40 00001 0t.00t.0t.31.ooo1.2ool
Histórico

3.3,90.30.07,12 GÊNERos ALIMENTICIoS PARA coPA E CANTINA 2136-9 PERETTI & MANTOVANI LTDA

RÉF, AOUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL PARA USO NA CÂMARA (REALIZADA coMPRA oIRETA DE PEQUENo VALoR)

2612026 02102t20?6 0 40 00001 01.001.01.31.0001.2001 3.3.90.30.2Í.00 MATERTAL DE LIMPEZA Ê PROOUÇÃO 0E 2136.9 PERETTI & MANTOVANI LTDA 172.51

s,!t
50,00

Hisnári@

REF. AOUISIçÃO OE PROOUTO§ OE LIMPEZA PARA USo NA oÀMARA (REALIZADA coMPRA DIRETA DE PEQUENo VALoR)

oltr@a

3st2026 o9r'm/2026 o ,(0 00001 0r.0o1.01.3't.oooí.2oor 3.3.s0.30.07.í2GÊNERosAUMENÍíctosPARAcopAEcÂNnM
Hislórico

REF- AaulslÇÁo DE GÊNERos ALIMENTÍclos PARA uso EM REUNrôEs Do LEGrsLATtvo No DtA o9/o3po26 (REALtzADA coMpRA
OIRETA DE PEOUENO VALOR)

68150{ AMARTLDO DE CAMARGO 72206232149

li. 
00/03/2026 o 40 00001 0t.oo1.o1.3,t.ooo1.2ool 3.3.90.30.2r.00 MATERTAL DE LI\4pEzA E pRoDUÇÃo oE

RÉI-, , .JUISIÇÁO DE PRODUTOS DE LIMPEZA PARA USO NA CÂMARA (REALIZADA coMPM DIRETA DE PEQUENo VALoR)

2136.9 PERETÍI & MANTOVANI LTDÂ

4112026 09/032026 0 40 0000,t 0,r.00t.01.3í.000Í.2001 3.3.90.30.07.12 GÊNERos ALIMENTIoIoS PÀRA coPA E oANTINA 2136.9 PEREÍTI & MANTOVANI LTDA
Histó.i@

REF. AoulstçÃo DE ÁcuA MTNERAL PARA uso NA CÀMARA (REAL|ZADA coMpRA DTRETA DE pEouENo vALoR)

Total Geral; 825,66

Crltárlo3 d. soleção:
Empênhos: Do arorcíclo, Ordênedo por: Oatra da oml3sáo
Grupo Fontê: R6dls do Exmldo Comt.
Tlpo Empenho; Oídlnádo
Natuíoza Oesp€er 3.3,90.30.99,01
3.3,90.30.07.12
3.3.90.30.07.99
3.3.90.30.21.00

Equiplano Sistemas - Versão: 1 Emitido por: Equiplano 1810312026 '1 5:53:19

0âta
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ESTADO DO PARANÁ

AUTORTZAçÃO DA MESA EXECUTTVA - PRESTDÊNCrA

AUTORIZA, com base nos arls.72 e 75, ll, da Lei Federal no 14j3312021, arts.96 e
99, ll, da Lei Complementar Municipal no 1412022, art' 2o da Resolução no 812023,
art. 19, XV e art. 24, Vlll, da Resolução no 212018, Justificativas de Dispensa de
Licitação (fls. 94/95) e Parecer Jurídico da Procuradoria Legislativa (fls. 95A/97), a
contratação direta por DISPENSA DE LICITAçÃO, pelo critério de menor preço, da
empresa para Aquisição de material de consumo, material de copa e cozinha,
limpeza e higienização para atender as demandas da Câmara Municipal:

PERETTI & MANTOVANI LTDA, CNPJ No 04.898.261/0001-2í, pelo valor de R$
14.439,48 (quatorze mil, quatrocentos e trinta e nove reais e quarenta e oito
centavos).

APROVA o Termo de Referência (f1s.52162), com base no Parecer da Procuradoria
Legislativa (fls. 95tu97).

1. As despesas decorrentes das respectivas contratações correrão pela Dotação
3.3.90.30.00.00. 001, de acordo com a Declaração de Disponibilidade
Orçamentária e Financeira (fls. 81/82).

2. Encaminhe-se ao Agente de Contratação para prosseguimento.
3. Publique-se, nos termos do art. 72, parágrafo único da Lei no 14.13312021 e

art. 96, §§ 1" e20, da LCM no 1412022.
4. Divulgue-se no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos

do art. 94, ll, da Lei no 14.13312021.

Capanema/PR, 19 de março de 2026.

' Dirceu Alchieri
Vereador - Presidente

lvone Maria Natal da Silva
Vereadora - 1' Secretária

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA

Rua Padre Cirilo, rz7o, Centro - CEP 8576o-ooo - Capanema - Paraná
I (o46) 35521596 E http://m.capanema.pr.leg.br / secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br
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oRcÃo DE DryuLGAÇÃo Dos ATos oFrcrArs
»o mumcÍPlo DE CAPANEMA
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.00s,
LEI N,ÍUNICIPAL N, I.648/2018

»tnfçÂO: Iloseli Sahador Weissheimer

»nCRentÂçÁOlf UtçÁO' Vitória Lovera N{arostega

APOIO TÉCNICO: Díego Stefano funges e Peclro Augusto Glusze$'icz
Strntana

PRETEITURA DE CAPANEMÀ
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP: 85.760-000
I,one: (46) 3552-1321
tl-mail: rliariooíicial@.ctpa»cmü.pr.gor,.br / aclm@caprrneurir.pr.{«x.br
Capanerna - Paraná
Prefeito Municipal: Neivor Kessler
Vice-Prefeito Municipal: Edemir Zandomênico |unior
CheÍ'e de Garbinete: Roseli Salvador Weissheinrer
L)rocurador-Geral: Orlandino Prause da Silva funior
Controladora Geral do Município: )eanclra \{rilmsen
Secretário da Fazenda lrública: Alecxandro Noll
Secretária de Logística e Contratações: Camlina Weissheirner
Secretária de Administração Interina: Carolina \4/eissheimer

lSecretário de Agricultura e Meio Ambiente: Airton Marcelo Barth

lSecretária cle Educaçào e Cultura: Adriana Magnanti Lassig
Secretário de Esporte e Lazer: Anderson Ricardo Nodar.i
Secretária da Família e Evolução Social: Izolete Aparecicla Walker
Secretário de Infraestrutura e Urbanismo lnterino: Jair Canci
Secretárin de Saúde: Magaiver Rodrigo Felipsen
Sccrctário de Viaçáo e Obras: Valdir Luft
Secretário de Âceleração Econômica e Inot'ação: Roque Osmar
Pompermaicr

CÂMARÂ }TUNICIPAL DE CÂPANEMA
R. Padre Cirilo, l27O - CEP:85.760-000
!'one: (46) 3552-1596
E- mail: sccriitariaiegislúiva(pcapirnema.pr.leg. br
Capanerna - Paraná
Vereaclor: f)irceu Alchieri - Presidente
Vere:rdor: Geancarlo Denardin - Vice-Presiclente
Vereadnra: h,one Maria Natal da Silva - lo Secretária
Vtrrcaclora: Edna Aparecida Tavares - 20 Secretária
Vereador: André Luiz Drebes
Vereador: Edson Wilmsen
Vereadora: Eduarcla Soares Tortora
Vereador: Ercic.r Marques Schappo
Vereador: f ílmar |ablonski
Vereador: Sergio Ullrich
Vereaclor: Vaidomiro Brizola

3." Termo Âdiüvo a Ata de Registro de Preços no I9I /2024, que entre
si celcbranr de um latio o MUNICÍPIo DE CAPANEI{A - PARANÁ e
de outro lado a ernpresa VIGORts SOLUCOL,S INI'IICRADAS LIDA

Pckr prcscnte instÍumento que lirmir clc um lirclo o [,tUNlcÍptO Dlr
(lAltANHN{r\lPR, já qualificado nos âutos, e dc outro lado a enr-
prcsa VIGORE SOLTICOES INTEGRADAS LTDA ., CNP) sob o n,
19.224.408/0001-75 , e-rnail:, tarnbém já qualiticada nos anros, dora-

ATOS LICITAT

vante clesignada CONTRATAI)A, estando as partes sujcitas as nor
das l,eis n" l4.l33l?,A21 e l.ei Complenrentar lt{unic\ral n, t4/2t)22
ajustam o presente termo aditivo a Ata tle Registro tie Preçrrs n' l9l
/2024, decorreute do processo de Licitaçiio lr{odalidade Pregão Pre-
sencial Concorrênci.a n,,34l 2024 e de acordo coÍn o Parecer,[uridico n,,

8912026, rnecl.iante as seguintes cláusulas e condiçôes.

CLÁUSULA PRTMEIRA - Fica acresciclo ao item 0l cla Àta de Regis-
tro de Preços n, l9l 12024, rnais 1.500 horas, Valor total clo adirivo l{$
62.41S,O0(Sessenta e dois mil, quatrocentns e quinze reais), conforme
abaixo:

ULA SEGUNDA - As demais cláusulers do contrato origin;iLrio e

vos, não atingidas por este'Iermo, permanecem inalteradas.

Ii, por assim estâreÍn ajustados lirrnanr o presenle em 02 (duas) vils cle

I teor e lbnna.

Município de Capanema 19 cie março de 2026

NÊlvol{ KEssr.[f,
PrcÍiito Municipoi

,u1I0 ÁÀ'1()NIO [LLÀL1]i §ANClrb
Rtpts.nlnnte L.Stl

v,Golrc s:ol(rcollt i§ i"t:GR^DAs ü DA
aúáttctdda

ATOS LEGISLATIVOS
AUTORTZAÇÃO DA MESA EXECUTTVA - PRESTDÊNCrA

AUTORIZA, cr:nbase nos arts. 72 e75,II,d,aLei Federal n,, 14.13312021,
rts. 96 e 99, II, cla Lei Cornplementar Municipal n" l4l2O2Z, art. 2'da

Resolnção n" 812023, art. 19, XV e art. 24, VIII, da Resolução n,,2/201
]ustificativas de f)ispensa de Licitação (fls. 9 l95) e Parccer )urídico
Procuradoria Legislativa (tls. 954/97), a contÍatrção direta por DIS-
PENSÂ DE LICITAÇÃO, pelo critério de menor preço, da emçrresa para
Âquisiçrio de nraterial de consumo, material de copa e cozinha, lirnpeza
e higienizaçâo pirra âtender as demandas da Cârnara Municipal:

PERETTT & MÂNTOVANI rI'DA, CNp' N" 04.898.26110001-2r,
valor de R$ 14.439,48 (quatorze mil, tluatroccntos e trinta e nove

reais e quarenta e oito centavos).

APROVA o Ternro dc Rcfcrência (fls.S2162), com basc no parcccr da
I'rocuradoria l,egislativa (lls. 954/97).

l. As despesas decorrentes das respectivas contratações correrão pela
Dotação 3.3.90.-30.00.00. 001, de acordo com a Declaração de Disponi-

lidade Orçamcntária c Financcira (fls. 8l/82).
Encaminhe-se ao Âgente de Contratação para prosseguimento.

-1. Publique-se, nos term.os <lo art. 72, parágrafo único cla Lei n,
14.131120?,1 e art. 96, §§ t. e 2", da l,CM n 1412022.
4. f)ivulgue-se no Portal Nacional de (irntrataçíres públicas (pNCp),
nos termos do art. 94, II, da Lei n. 14.13312021.

Capanema/PR, 19 de março dc 2026.

Dlrccu Álchicrt
Yercndot - ltfttil.ntr

I tvono nuiâ Nrr.l da silra
I tineaoú - t. Sctr.totir

ORCÃO DE DIYULGAÇÀO
DOS ATOS OFICI-AIS DO
MUNICIPIO DE CAPANEMA

QUrN'ri\-truil1A, 19 Dll N,IÂRÇO t)Ij 2026 - EDIÇAO 1891-A



2310312026, 13:10 Mural de Licitações Municipais
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TCEffiffi
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Detalhes processo I icitatório
Informãçóes cetai3"----^ -

Entidade Exe.cutoía cÂNml MUNICIPAL DE CAPANEMA

IIô licitaçã0ldispensa/inexigibilidadei 
1

:Rêcurios provênlentês de orgãnlsmor intatnâclon.lslmulillãtêÍâis de cÍêdlto*-
Instrturçào Í:tnancctía

Contrato de Émprestimo :

Yaltsr

ModalidadeY procasso Dispensã

Número edital/processo- I

DescriÇâo Rêstlmida dÔ objêto* Fontecime,rto de liens de consumo môterÍal de copa e cozinha de limpeza e
higíenizaçâo para a Câmara Municipal de Capanema

D0tâção OrÇamentária+

preÇo n'láxi'nü/ÍLeferência de preço -

R$'

Data PublicâÉo Termo ratificação

Dã'.il Abertura

Data Côncelàmento

0100101031000120013390300000

14.439i48

19i03/t026

19i0312076 , Data Regiskc

DaLâ Regist.o do Cancelamento

Há itens elxdusivos pâra EPPIME? Náio

l"lá cota de pafticipação pam EPP/Nle? Náo

23t03t7026 
:

tj

Pêrcentual de participação: 6,96

Trâta-se dê obra com exigôncia de subcontrataçâo de Eppil,lE? Nâo

Há prioridâde pàra âquisiçõ)es de microernpresas regíonais ou locaís? Nâo

Âtenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editãís. Eles dêvem seÍ obtldos exclusÍvamente junto aos municíplos/entidades.

Para maiores informações, consulte o sil,e da entidade:

https://aml. tce. pr.qov.br/DetalhesprocessoCom praWeb.aspx

ffi
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CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
ESTADO DO PARANÁ

coNTRATO N" 01/2026
FORNECIMENTO DE BENS

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA,
ESTADO DO PARANÁ E A EMPRESA PERETTI
& MANTOVANI LTDA, EM DECORRÊNCIA DA
DISPENSA DE LICITAçÃO No 01t2026,
PROCESSO No 01t2026, PROTOCOLO No
2612026:

ACÂMARAMUNICIPAL DE CAPANEMA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 01.566.281/000'l-07, com
sede na Rua Padre Cirilo, no 1270, centro, nesta cidade, doravante designada CONTRATANTE, neste
ato representada pelo Vereador Presidente, Sr. DIRCEU ALCHIERI, no uso da competência conferida
pelo art. 34, inciso l, da Lei Orgânica Municipal, e a empresa PERETTI & MANTOVANI LTDA, nome
fantasia MERCADO BOM PREÇO, inscrita no CNPJ (MF) sob o no 04.898.26110001-21, sediada em
Rua Paraíba, no 1235, centro, nesta cidade, representada neste ato por ROSANGELA MANTOVANI
PERETTI, conforme atos constitutivos da empresa, doravante designada CONTRATADA, têm entre si
justo e acordado, e celebram o presente CONTRATO, mediante as seguintes cláusulas e condiçôes,
que mutuamente outorgam e estabelecem, sujeitando-se às disposições previstas na Lei Federal no

14.133, de 1o de abril de 2021, na Lei Complementar Municipal no 14, 18 de julho de 2022, na
Resolução no 08, de 18 de dezembro de 2023, e demais normas aplicáveis.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92. I e ll)
1.1. Constituiobjeto do presente CONTRATO o fornecimento de bens de consumo, materialde copa
e cozinha, de limpeza e higienização para a Câmara Municipal de Capanema, conforme
especificaçÕes estabelecidas no Termo de Referência, na proposta da CONTRATADA e nos demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.
1.2. O objeto da contratação:

LOTE O1

Item Descriçâo Unidade Quantidade
(A)

Valor Unitário
(B)

valor Total {Ç) = (A)
x (B)

1
Agua Mineral - pacote com 12 unid. de água
mineral d qás 500 ml.

Fardo '100 R$ 17,88 R$ 1.788,00

a
Agua Mineral - pacote com 12 unid. de água
mineral s/ qás 500 ml.

Fardo 230 R$ 16,68 R$ 3.836,40

VALOR TOTAL R$ 5.624,40

LOTE 02

Item Descriçâo Unidade Quantidade
(A)

Valor Unitário
(B)

valor Total (c) =
(A) x (B)

1

Açúcar-obtido da cana de açúcar, tipo cristal. com
aspecto cor, cheiro e sabor próprio, com teor de
sacarose minimo de 98,5%, sem fermentação,
isento de sujidades, parasitas e de enxofre,
acondicionado em pacote de 05 kg, prazo de
validade minimo de 6 meses a partir data de
entreqa.

Pcte. 11 R$ 16,90 R$ 18s,90

2

Agua sanitária, uso geral e alvejante, composta de:
hipoclorito de sódio (2.O a2.5o/o pip de cloro ativo) e
hidróxido de sódio, embalagem plástica com
identiÍicaçâo do produto, ptazo de validade,
contendo no minimo 1 litro.

Unid. 25 R$ 4,49 R$ 1 12,25

Alcool etilico para limpeza - frasco com í litro.
INPM 70', com selo INMETRO, validade de 3 anos.
Embalaqem: Litro Dimensão: 7 diâm x 27 cm.

Unid. 20 R$ 10,90 R$ 218,00

4

Alcool Gel para as mãos, antisséptico, 70 o Gl,
Írasco com 500 gramas. Descriçâo: 70" INPM Gel
Antisséptico - deve ser utilizado paÍa completar a

limpeza das màos.

Unid. 7 R$ 10,90 R$ 76,30

5 Bala doce. dura. sortidas. oacole com 250 qramas. Pcte. 66 R$ s,98 R$ 394.68
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com validade mínima de 6 meses a partiÍ da

6

Biscoito, tipo wafer, com 140 gramas no total,
sabores diversos, a base de: Açúcar, gordura,
vegetal, farinha de trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico, cacau em pó, amido, óleo de milho, sal,
aromatizante e fermento quÍmico: bicarbonato de
sódio, com validade minima de 6 meses a partir da
entrega .Referência: BAUDUcCO, ou qualidade
superior.

Unid. 140 RS 3,79 R$ 530.60

7

Biscoito Doce, peso: 414 gramas, embalagem com
3 pacotes; ingredientes: farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal,
extrato de malte, leite em pó desnatado, sal,
fêrmentos qu[micos: bicarbonato de amônio,
pirofosfato ácido de sôdio e bicarbonato de sódio,
emulsificante lecitina de soja, melhorador de farinha
metabissulfito de sódio e aromatizante, validade
mínima: 06 meses.

Pcte. í5 R$ 9,98 R$ 149,70

o

CaÍé 100% torrado e moído, com selo de pureza
ABIC (Associação Brasileira da lndústÍia de Café),
pacote de 5009. Com validade minima de 6 meses
a partir da entrega. Referência: MELLITA, ou
oualidade suoerior.

Pcte. 75 R$ 33,90 R$ 2.542,50

I

Cera líquida, incolor, alto brilho, para todos os tipos
de pisos laváveis porosos ou não porosos como
granilite, mármore, ardósia, paviflex, plurigoma,
fórmica e madeiras plastificadas ou sintecadas,
composta de paraÍina, cera de carnaúba,
emulsificante, alcalinizante, plastificante,
coadjuvante, formol, perfume e água, frasco com
750m1, identiÍicaÇão do produto, prazo de validade.

Unid. 14 RS 13,90 R$ 194,60

10

Chá aromático nos sabores: canela com maçã e
camomila. Peso liquido 309, Embalagem: caixa
com 15 saquinhos. Com validade mínima de 6
meses a partir da entreqa.

Unid. 10 R$ s,98 R$ 59,80

11

Detergente lÍquido pa'a louças em geral,
biodegradável, concentrado, composiçâo aromático
Neutro. Frasco com 500 ml.

Unid. 2 R$ 2,79 R$ 5,58

12
Doce de leite, puro (sem adição de amido). Pote
com 4009, com selo do S.l.F. Com validade mínima
de 6 meses a partir da entreqa.

Pote 4 R$ 11,90 R$ 47,60

13
Erva Mate Para Chimarrão Especial Pacote de 01
kg. Com validade minima de 6 meses a partir da
entreoa

Pcte 0í R$ 13,90 R$ 13,90

14

Escova sanitária para banheiro, com supoÍte,
cerdas Íirmes, com selo do S.l.F, formato
arredondado para acomodar a escova. Validade
mlnima de 6 meses.

Unid. 05 R$ 16,90 R$ 84,50

15

Faca de mesa, em aço inox, sem ponta. DimensÕes
Produto (Compr. X Larg. X Alt): 212x19x3mm.
Espessura: 3,0mm. Referência: TRAMONTINA, ou
oualidade suoerior.

Unid. 06 R$ 14,90 R$ 89,40

16
Filtro de papel para café no 103 - embalagem com
30 unidades

Unid. '10 R$ 4,98 R$ 49,80

17
Guardanapo de papel, na medida 33cmx30cm, fibra
100% natural, com selo de qualidade NBRíSO
9001. Dacote com 50 unidades.

Pcte. 20 R$ 3,98 R$ 79,60

18

Lette em p0 rntegral rnslantâneo. EmDalagem com
3809. Referência: NINHO ou qualidade superior.
Com validade mínima de 6 meses a partir da
entreoa

Unid. 1 R$ 21.90 R$ 21,90

19

Limpador de Uso Geral (Pesado), para tirar
manchas de óleo e gordura, graxas de sapatos (no
piso e azulejo) - Composição - Alquil Benzeno,
sulfato de Sódio, Lauril Éter Sulfato de Sódio,
Solvente, Coadjuvantes, Conservantes,
Sequestrantes, Espessante, Corante e Fragrância e
Agua. 500 ml. Referência: VEJA GOLD, ou
oualidade suoerior

Unid. 48 R$ 10,90 R$ 523,20

20
Luvas de Borrachas paÍa uso de limpeza
doméstica, contendo o par, confeccionada em látex

Unid. '10 R$ 8,95 R$ 89.50
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natural, interior flocado e palma texturizada.
Referência SANRO SOFT, ou qualidade superior

21

Maionese em sachê de 2009, embalagem plástica,
contendo água, óleo vegetal, ovo pasteurizado,
aÇúcar, sal, suco de limão, acidulante ácido láctico,
estabilizante goma xantana, conservador ácido
sórbico, antioxidantes BHA, BHT e ácido cítrico,
sequestrante êdta cálcio dissodico, corante natural
páprica e aromatizante. Referência: HELLMANN'S,
ou qualidade superior.

Unid R$ 5,49 R$ 27,4s

22

Margarina, com sal, livre de colesterol e de gordura
"trans", com teor de lipldeos de no mlnimo 80%,
embalagem com 2509. Com validade mínima de 6
meses a partir da entrega. Referência: BECEL, ou
oualidade superior.

Pote 4 RS 5,98 RS 23,92

23

Odorizador de Ambienle. Composiçáo: Agua
Solvente, Antioxidante, Alcalinizantes,FragÍância,
Preservante. Emulsificante, Coad.juvante e
Propelentes. 360 mU329q.

Unid. 45 R$ 8,95 R$ 402.75

24
Pacote de Copo descartável 180 ml (água) cJ 100
unid. Com Material Poliestireno Atóxico. Que
atenda as normas da ABNT 14.865/2002.

Pcte. 25 R$ 6,98 R$ 174,50

25
Pacote de Copo descartável 80 ml (café) c/ 100
unid. Material Poliestireno Atóxlco. Que atenda as
normas da ABNT 14.865/2002.

Pcte. 2t R$ 7,98 R$ 279,30

26
Papel higiênico gofrado, de 30 mts folha dupla, 10
cm cada folha, 100% de fibras celulósicas ou
naturais. Dacote c/ 16 unidades.

Pcte. ZU R$ 23,90 R$ 478,00

27

Pastilha adesiva para sanitário, fragrância lavanda,
composta de tenso ativo não iÔnico, do
decilbenzeno, sulfonato de sódio, emoliente e
corante, embalagem com identificação do produto,
prazo de validade, pacote com no minimo 3
unidades - pacote. Polipropileno. Aplicaçâo: uso
doméstico. Referência: PATO, ou qualidade
superior.

Pcte. 60 R$ 8,95 R$ s37,00

28
Rodo de espuma (passador de cera), com cabo de
madeira plastificado. com rosca.

Unid. R$ 16,90 R$ 33,80

29
Sabão em barra glicerinado, neutro, embalagem
com cinco unidades de 200 gramas, totalizando 0'l
Kq, testado dermatoloqicamente.

Unid. 1 R$ 15,90 R$ 15,90

30

Saco plástico lixo, 100 litros, micras, coÍ preta,
larguÍa 75, altura 105, de polipropileno. Aplicação:
uso doméslico. Rolo com 15 unidades, com as
normas da ABNT.

Pcle. '15 R$ 11,90 R$ 178,s0

31

Saco Plástico Lixo, 30 Litros, 6 Micras, Cor Preta,
Largura 59, Altura 62 de polipropileno Aplicação:
uso doméstico. Rolo com 30 unidades, com as
normas da ABNT.

Pcte. 20 R$ 11,90 R$ 238,00

32

Saponáceo líquido, cremoso, original, composto de
tensoativos aniônicos e nâo iônicos, espessante,
alcalizantes, abrasivo, preseryante, pigmentos,
fragrância e veiculo, componênte ativo linear
alquilbenzeno sulfonato de sódio, frasco com 250
ml

Unid. 1 R$ 10,90 R$ 10,90

33

Suco Pronto - suco pronto para bebeÍ, com
conteúdo de 1 Litro, diversos saboÍes em caixa
longa vida. Com validade mÍnima de 6 meses a
paÍtir da entreqa

Unid. 60 R$ 6,49 R$ 389.40

34

Toalha de papel - tipo lisa; apresentação em 2
(duas) dobras; medindo 22 cm x 19 cm; de primeira
qualidade; na cor branca - Embalagem com 02
Rolos de 60 toalhas cada

Pcte. 1E R$ 4,49 R$ 67,35

35
Toalhas de papel para banheiro, cor branco, 100%
de fibras naturais, folhas de 20x21cm - Pacoie
contendo 1000 folhas.

Pcte. 25 R$ 14,90 R$ 372,50

36

Torradas - fatias de pão toÍradas e embaladas, ler
data de fabricaçâo e validade e marca do produto.
Peso mínimo de 140 gramas. Com validade mínima
de 6 meses a partir da entrega. Referência:
BAUDUCCO, ou qualidade superioÍ.

Pcte. 20 R$ 4,98 R$ 99,60

JI Vassoura de Nylon 30cm com cabo de madeira unrd. 1 R$ 16,90 R$ 16,90

3/ #
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1.3. Vinculam esta contrataçâo, independentemente de transcrição:
1.3.1. A Dispensa de Licitaçâo no 0112026, com fundamento no art. 75, ll da Lei no 14.13312021;

CAMARA MUNICIPAT DE CAPANEMA
ESTADO DO PARANÁ

1.3.2. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.3. A proposta da Contratada;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1.4. Havendo contradições entre o presente instrumento de contratação e os demais citados no item
anterior, prevalece o contrato.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência do CONTRATO é de 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura,
na forma do artigo '105 da Lei n' 14.1 33, de 2021.
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluÍdo no período estipulado, ressalvada, no caso de culpa da
CONTRATADA, a opção pela extinção do CONTRATO.
2.3. A prorrogação decorrente de atraso por culpa da CONTRATADA se dará sem prejuÍzo das
providências previstas no art. 111, parágrafo único, da Lei '14.í 33, de 2021.
2.4. A prorrogação automática de que trata esta cláusula nâo dispensa o apostilamento do novo
cronograma de entregas do CONTRATO, com as devidas informações orçamentárias, se necessário,
onde também devem constar as razôes do atraso no fornecimento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, lV, Vll
e XVlll)
3.'l . O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condiçÕes de
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO
4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

s. cLÁusuLA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vl)
5.1. DO PREÇO
5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 14.439,48 (quatorze mil quatrocentos e trinta e nove
reais e quarenta e oito centavos), conforme detalhamento descrito nas tabelas do item 1.2.
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1 . O pagamento será realizado através de ordem bancária para crédito em conta corrente da
CONTMTADA.
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

5.3. PRAZO PARA PAGAMENTO
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 20 (vinte) dias, contados do recebimento
da Nota Fiscal/Fatura.
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, com
base no critério abaixo especificado:

EM=lxNxVP

Rua PadÍe Cirilo, u7o, Centm - CEP 6576o<oo - Capanema - Paraná
E (o46) 35521596 I http:/hêdaaâ!ôDelDôIr,lesfu / scretariale8islativagcapanem.pr.leg.br

Onde:

{



ESTADO DO PARANÁ

EM = Encargos Monetários
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e do efetivo pagamento

TX = Percentual da taxa anual = 6%

5.4. CONDTÇÕeS Oe PAGAMENTO
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgáo contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f1 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis.
5.4.4. Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situaçáo, não acarretando qualquer ônus para o contratante;
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçâo da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acêsso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n' 14.13312021.
5.4.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificaçáo,
por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a criterio do
contratante.
5.4.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
5.4.8. Havendo a efetiva execuçâo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
5.4.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.4.9.1. lndependentemente do percentualde tributo inserido na planilha, no pagamento seráo retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.4.í0. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçâo de comprovaçáo, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V e § 3o)
6.'1. Os preços inicialmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data da proposta, em 1210212026.
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e após o interregno de um ano, a contar da data
indicada no item anterior, mediante pedido específico da Contratada formalizado e encaminhado ao
protocolo geral da Câmara Municipal, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicaçâo, pela
Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), fornecido peÍo tSOf,
exclusivamente para obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade do contrato.
6.3. A Contratada deverá pleitear formalmente o reajuste de preços durante a vigência do contrato,
sob pena de, não o fazendo tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito ao reajustamento.
6.4. O valor reajustado será concedido a partir da anualidade do orçamento estimado.

CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
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6.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.7. Nas aferiçÕes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
6.9. Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.10. O reajuste será realizado por apostilamento, exceto se a sua concessão coincidir com a
prorrogação contratual, quando poderá ser formalizado por termo aditivo.
6.11. O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, parcial ou integral, bem
como de negociação entre as partes, com vistas a garantir a vantajosidade da manutenção do ajuste
para o interesse público, nos termos do art. 166 da Lei Complementar Municipal n" 1412022.

7. CLÁUSULA SÉTIMA- OBRIGAÇÔeS OO CONTRATANTE (art.92, X, Xl e XIV)
7.1 . São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
7.1 .2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência;
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÕes verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
7.1.4. lnformar à Contratada as normas e procedimentos de acesso às suas instalaçoes para entrega
dos bens;
7.'1.5. Verificar a conformidade dos bens entregues com as especificações e quantidades exigidas,
inclusive quanto à marca indicada na proposta;
7.1.6. Promover o recebimento provisório e definitivo do objeto, cumpridas as condiçoes
estabelecidas no termo de referência;
7.1.7. Recusar o recebimento do bem que não atenda aos requisitos elencados nas especificaçoes
indicadas se, após o pruzo fixado para substituição, reparo ou complementação, não for sanada a
irregularidade verificada, comunicando à Contratada o fato por escrito;
7.1.8. Liberar o pagamento da parcela incontroversa da execução do objeto contratado, quando
houver controvérsia sobre a dimensão, qualidade e quantidade do objeto executado;
7.1.9. Comunicarà Contratada as ocorrências de quaisquerfatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas;
7.1 .10. Prestar as informaçôes e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada
relacionados à execuçáo contratual;
7.1.11. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo
Contratado;
7.1 .12. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condiçôes estabelecidos no prêsente Contrato;
7.1.13. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
7.1.14. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.1.14.1. ConcluÍda a instrução do requerimento, a Administraçáo terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
7.1 .15. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
7.2. A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
7.3. Cumprir e Íazer cumprir o disposto neste instrumento e no termo de referência.
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRTGAÇÔeS OO CONTRATADO (art. 92, XlV, XVI e XVII)
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes deste Contrato, em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas, além das previstas no
termo de referência:
8.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137, ll);
8.1.2. Fornecer o bem contratado, nas quantidades e especificaçôes exigidas, salvo se obtiver por
escrito prévia anuência da CONTRATANTE para alteração nas condições do fornecimento;
8.1.3. Fornecer o bem acondicionado de forma adequada, de modo a garantir seu perfeito estado de
conservaçâo;
8.1.4. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos
danos sofridos;
8.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágraÍo único, da Lei no 14.133, de 2021;
8.1 .6. Quando náo for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, sempre que solicitado pela Administração, a empresa contratada deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniâo; 3) certidôes que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT,
8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçÕes previstas em Acordo, Convençâo,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaçâo
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilldade ao Contratante;
8.1.8. Cumprir o prazo de entrega estabelecido no contrato;
8.1.9. Prestar os necessários esclarecimentos sobre a execução do objeto contratual solicitados pela
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação;
8.1.10. Substituir, corrigir, reparar ou complementar, às suas expensas, no todo ou em parte,
conforme o caso, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contado da respectiva notificação, ou no prazo
assinalado pelo fiscal do Contrato, os bens que apresentarem vícios, defeitos ou qualquer
irregularidade;
8.1 .11. Programar, com a necessária antecedência, data e hora para entrega do objeto contratado,
comunicando à Contratante, até 02 (dois) dias antes, qualquer impedimento à entrega, devidamente
comprovado;
8.1.12. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato,
8.1.13. Comunicar à Contratante, em tempo hábil e por escrito, a superveniência de fatos que
venham a prejudicar o adequado fornecimento dos bens, de modo a se viabilizar a correção da
situação apresentada;
8.1 .14. Designar preposto para representá-la perante a Contratante sempre que for necessário,
indicando o respectivo telefone e e-mail para futuros contatos;
8.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitaçâo na licitaçáo, ou para qualificação, na
contratação direta;
8.1.16. Cumprir, durante todo o perÍodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
resêrvas de cargos previstas na legislaçáo (art. 1 16);
8.1 .17. Comprovar, sempre que solicitado pela Administraçâo, a reserva de cargos a que se refere a
cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
8.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento
contrato;
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8.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,|1, d, da Leino í4.133, de2021.
8.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;
8.1 .21 . Cumprir o disposto neste instrumento e no termo de referência.

9. CLÁUSULA NONA - DO CUMPRIMENTO DA LEI DE PROTEÇÃO DE DADOS - LE] NO

13.709t2018
9.1. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a
execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da
CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do
documento de identificaÇáo.
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60 da LGPD.
9.3. O inteiro teor do processo da licitação, da dispensa ou da inexigibilldade que originou esta
contratação será divulgado no Portal Transparência do CONTRATANTE, conforme dispôe o art. 49
da Lei Complementar Municipal no 1412022 e Resolução no 0812023 da Câmara Municipal de
Capanema.
9.4. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.
9.5. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de
responsabilização administrativa, civil e criminal.
9.6. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações - em
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassados em decorrência da execuçáo
contratual, em consonància com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo
aquelas decorrentes de obrigaçÕes legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.
9.7. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
9.8. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
9.9. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
9.10. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
9.11. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
9.12. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles quê se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.
9.12.1 . Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
9.13. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais,
morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da
execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUçÃO E GARANTIA DO OBJETO (art. 91, X[ e
xm)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
10.2. A presente contrataçâo possui previsâo de garantia contratual dos bens fornecidos, conforme
condições estabelecidas no Termo de Referência.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. TNFRAçÔES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS (ATt. 92, XIV)
11.'l . No caso do fornecedor deixar de cumprir, total ou parcialmente, as obrigaçÕes assumidas no
certame licitatório ou usar de máJé, ficará sujeita as penalidades abaixo discriminadas, assegurado
seu direito ao contraditório e a ampla defesa.
11,1.1. A entrega do ofício de comunicação de abertura de Procedimento de Apuração de

Responsabilidade, a partir do qual se iniciará a contagem do prazo para a defesa prévia, será
realizada no e-mail da CONTRATADA constante do preâmbulo do contrato ou da sua proposta;
11.1.2. A Portaria de Aplicação de Penalidade, após publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Capanema, será encaminhada à CONTRATADA no e-mail constante do preâmbulo do
contrato ou da sua proposta, a partir do qual se iniciará a contagem do prazo para recurso;
11.1.3. Caberá única e exclusivamente à empresa CONTRATADA o acompanhamento do seu e mail
com vistas ao recebimento da comunicação de abertura de Procedimento de Apuraçâo de
Responsabilidade e da Portaria de Aplicação de Penalidade, assim como mantê-lo devidamente
atualizado através de comunicação formal à Câmara Municipal de Capanema/PR.
11.1 .4. Com a notificação acima, estará franqueada aos interessados vista integral ao processo
mediante solicitação no e-mail secretarialegislativa@capanema,pr.leg.br ou na Câmara Municipal,
situado na Rua Padre Cirilo, 1270, centro, Capanema-PR, CEP: 85.760-000;
11.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parclal do contrato;
b) der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuçáo total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) nâo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f1 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto

para a contratação, quando

da contratação sem motivo
justificado;
h) apresentar declaraçâo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa ou execução do contrato;
i) fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
l)praticarato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
11.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:
11.3.1 . Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, § 2", da Lei);
11.3.2.lmpedimento de licitare contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b,

c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que nâo se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei);
11.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alÍneas b, c, d, e, f
e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.'156, § 5", da Lei);
11.3.4. Multa:
11.3.4.1. Moratória de 1§% (um e meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total da
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
11.4. A aplicação das sançôes previstas neste Contrato nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparaçâo integraldo dano causado à Contratante (art. '156, § 9")
11.5. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, § 7").
11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8').
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'l 'l .5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.6. Aaplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditorio
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei no 14.133, de2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
í 1.7. Na aplicação das sanções serâo considerados (art. 156, § 1o):

a) a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÕes
dos órgâos de controle.
'l'1.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei no 12.846, de2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditorio,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia (art. 160).
11.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacionalde Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal(art. 161).
11.11. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ATt. 92, XIX)
12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos '138 e 139 da mesma Lei.
12.1.2. A alteraçâo social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteraçâo subjetiva.
12.2. O termo de rescisáo, sempre que possível, será precedido:
12.2.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.2.3. lndenizações e multas.

13. CLÁUSULA DECTMA TERCETRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 1art. 92, Vill)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especÍficos
consignados no Orçamento Geral do Município de Capanema deste exercício, na dotaçâo abaixo
discriminada:
l. Programa de Trabalho: 01.031.0001.200'1 - Atividades da Câmara Municipal;
ll. Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00.00 - Materialde Consumo;
lll. Fonte de Recursos: 001.
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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tc. cLÁusuua oÉctltA QUARTA - Dos cAsos olussÃo (art. 92, lll)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçoes contidas na

Lei no 14.133, de 2021, Lei Complementar Municipal no 14, de 2022, demais normas aplicáveis,
regulamentos internos da contratante e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUTNTA - ALTERAÇOES
15.1. Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderáo exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
15.4. Registros quê não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Leino 14.133, de2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da data de sua assinatura, e no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Capanema-PR, no prazo de 10 (dez) dias contados da data de sua
assinatura, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atençâo as normas de transparência.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (art. 92, § 1")

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná para dirimir os litígios que
decorrerem da execuçáo deste Termo de Contrato, conforme arl. 92, § 1o, da Lei no 14.133121 .

Capanema/PR, 23 de março de 2026.

) .-
- c.< ,

^'lCAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR
Contratante

PERETTI & MANTOVANI LTDA
Contratada

Frrüü Írr'ritÍr
ClrPl, U'g9f i6l'0mt'?t
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EXTRATO DO CONTRATO NO 0112026
D|SPENSA DE LIC|TAçÃO No O1t2O26

OBJETO: Fornecimento de bens de consumo, material de copa e cozinha, de limpeza e
higienização para a Câmara Municipal de Capanema.

CONTRATADO: PERETTI & MANTOVANI LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o no

04.898.261 t0001-21.

VALOR GLOBAL: '14.439,48 (quatorze mil quatrocentos e trinta e nove reais e quarenta
e oito centavos).

FUNDAMENTO LEGAL: A situação de dispensa de licitação neste caso encontra respaldo
no art. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021; art. 19, inc. ll da LCM no 1412022 e
Resolução no 0812023.

Capanema/PR, 23 de março de 2026.

Presidente

Rua Padre Cirilo, u7o, Centrc - CEP 8576o-ooo - Capanem - Panú
I (o46) 35521596 Íü hnp;//w.eoanema.pr.leE,br / secretarialeBislativa@@paneúô.pÍ,leg.br
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Na Publicação do 5n 'lermo de Apostilamento a Ata de l(egistro de

Preços no 7 2 I 2024 onde Lia- sel
5" Termo de Apostilamento a Ata de Registro de Preços n" 7212024
Leia-se:
8" Termo de Apostilamento a Ata rie Registro d ePreços n" 7212O24

No Diário Oficial Eletrônico n' do dia 20l0312026,E,r1içà<t 1892 c págir, a

2.-3

Na Publicaçãr: do 5o'ltrmo de Apostilamento a Ata de I{egistro de
Preços n" 73/2O24 ondeLia-se:
5" I'ermo de Apostilamento a Ata de Registro de Preços n" 73lZO24
Leia-se:
60 Termo de Apostilamento â Ats de Registro de Preços no 7312O24

Município de Capanema PR, 23 de março de 2026.

Rosclia Krigcr Becker Beckcr
Age n te de Contratttçõesl Prcgoeira/

Públicas

ATOS LEGISLATIVOS
PORTARIA N" 03

DE 23 DE MARÇO DE 2026

C onced e fé ri as regulares.

O Presidente da Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no
uso cle suas atribuições legais e tendo em vista o conticlo no protocolo
n. 11912026.

RESOLVE:

Art. l" Concecler l0 (dez) «lias de férias fracionadas ao servitlor
ALESSANDER BUSSOLA, matricula n" 42, relativo ao período aqui-
sitivo de 0410912023 à 0310912024, assegurados pelas l,eis Municipais
n" 1.358/2011, art. 53 e »'87712001, art. 69, caput e 70-4, caput, para
serenr usuíruidos no periodo de 1310412026 à2210412026.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se.

Publique-se"

Paço Marcelino Ampessur, aos 23 dias do mês de março de 2026.

L,IRCEU ALCHIERI
I'residente

PORTARIA N. 04
DE 23 DE MARÇO DE 2026

Concede Abono Pecuniário.

C) Presidente da Câmara Municipal de Capanema, Estado do Parâná, no
uso de suas atribuiçóes legais e tendo em ústa o contido no protocolo

^" 
11912026,

RESOLVE:

Art. lo Conceder ao serviclor ALESSANDER BUSSOLA, matrícula no

42, um terço de pecúnia, conforme solicitaçeo do servidor e auto-
rizaçã<r clesta Presidência, relativo ao perlodo aquisitivo cle0410912023 à

0310912024,com fundamento nas Leis Municipais n" 1.358/2011, art. 53
e n' 877 12001, art. 70, § 3o.

. 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçã<r

Registre-se.

ublique-se.

Paço Ivlarcelino AmFe55i111, aos 23 clias do mês cle março cle 2026.

DIRCEUALCHIERI
Presideúe

EXTRATO DO CONTRATO N" 0I/2026
r»SPENSA DE LICI',TAÇÁO N" 01/2026

OBIETO: Fornecimento de bens cle constuno, material de copa e co-
zinha, de limpeza e higienizaçáo paÍa a Càmara Municipal de

Capanema.

CONTRAIADO: PERXTTI & MANTOVANI LTDÂ, inscrita no
CNP) (MF) sob o nn 04.898.261/0001-21.

VALOR GLOBAL: 14.439,48 (quatorze mil quatrocentos e trinta e

nove reais e quârenttr e oito centavos),

FUNDAMENTO LEGAL: A situaçâo de dispensa de licitaçáo neste caso

encontra respaldo to art.75, inciso II, da Lei Fecleral n 74.13312021;
art. 19, inc. II da LCM n" 1412022 e Resoluçáo n.08/2023.

Capanena/PR, 23 de março de 2026.

Dirceu Alchieri
Pruidente

OUTRAS PUBLICA ES

ORGÃO DE DIVULGÁÇÃO
DOS AIOS OFIC1ÀIS DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

1'ERÇi\-Fl,ll{4,2-1 DIj NIr\R{)O DI2026 - EDICÃO lri9.1
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= ffi Portat Nacional. de Contratações Púhlicas

ô > Eiitais

Ato que autoriza a ContrataÇão Direta no
I/2026
lJ ltima atualizoçoo 26 /O 3 / 2026

ji (: r:::i,jiIf Frt>cr,rs§+ [leltrgf ri*.*>

Locat: Capanerr-ra/PR órgão: CAPANEMA CAMARA MUNICIPAL

Unidade compradora; 928533 - MPR-CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA

Modatidade da contrataçáo: Dispensa Amparo tegak Lei 14.133/2021,, Art. 75, ll

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aptica Registro de preço: Não

^ 
Fonte orçamentária: Não informada

Data de divutgação no PNCP: 26/03/2026 Situação: Divutgada no PNCP

ld contratação PNCP: 01566281000107-1-OOOO Ot/2O26 Fonte: Compras.govbr

Objeto:

Aquisição de material de consumo, material de copa e cozinha, [impeza e higienizaçào para atender as denrandas da Câmara
Municipa[.

lnformação comptementar:

EM CASO DE DIVERGÊNCIA EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO DOS ITENS CONSTANTES NOTERMO DE REFERÊNCIA E

PORTAL COMPRASGOV (CATMAI. PREVALECERA O DESCRITIVO DO TERMO DE REFERÉNCIA E SEUS ANEXOS.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R5 14.439,48

Itens

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 14.439,48

Número;

Arquivos

Descrição ;

Historico

Quantidade x Vator unitário estimado .;
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Agua Minerat Naturattipo: sem gás,

materiaI embalagem: plástico, tipo

embalagem: retornavet Água Minera[ -

pacote com 12 unid. de àgua mineratc/
gás 5OO mL

100 R$ 17,88

Água Minerat Naturat tipo: sem gás,

rnateriaI embatagern: alumÍnio, ti;:<r

embalagem: descartável

Açúcar co[oraçáo: branca, tipo: cristal

Açúcar-obtido da cana de açúcar tipo

cristat, com aspecto cor, cheiro e sabor

próprio, corn teor de sacarose mínimo

dê 98.5iá, sem fernrentação, isento de

sujidades, parasitas e de enxofre,

acondicionado em pacote de 05 kg.

prazo de vertidade mínimo (le

Água Sanitária composição química:

hipoctorito de sódio. hidróxido de sódio,

ctoreto, cor: incotor, aplicação: [avagem

c atvejante de roupas, banheiras, pias,.

tipo: comunr Água sanitária, uso geral e

atvejante. composta de: hipoctorito de

sódio (2.0 a 2.5% p/e de ctcrro iltivo) e

hidrôxido de' sódio, êmbalagem ptástica

com identificaÇaio do produto. prazo de

validade, contendo no mínimo 1 litro.

Álcoot EtiLico teor al.coó[ico: absoLLlto,

ntinimo cle 99.Íigá. fornra farnracêutica:

sotuÇão injetável., adicional:

ospocia[mente manipu[ado

.. -.-'\

s * ! 1-5 cie 39 itens
,'',.,'''''.,.,.,''',''',.'.'.i

230 R$ 1ô.68

R$ 1ô.90

R$ 4,49

R$ 10.90

Crirli,r ili'iir L{ri {\'' 14.1'33i2I, c Pr:rtirl f.l;;r:rcriit{ ü(i} (l(}n{.r'íitijCti<.i':; |rtli.;i.il;;rr, íill.Jr..i}) r.r

i':'r.1r1.,rr'; i,r11, ';'r1{r üÍj ii\.:itijCa){,,:; {.) (:ui1iíljlí)ti Í:idn'litriiit'itli\.,í)lr; itl.)Jtí:adot l)í..1.ô r:(:v{.ti

r,r r i )ii)r'r':iit.

lI i';l.r'r:C11.-, f,i{il0 í:a-}ll'lit{:i CC.i;l.Or d.t lic.il{i lJ;,rütr-}! tr:ii dí,, i-üíiir,,iiii!:ti(.;t ?iil'.:iir:a:; Linr

l.ll,t '., ,lr. ;;'r.: :;fgr i.il: ;]í-\;l;.

c{:i.ii it(;\.

Â;:idçqttil(:.,rc:. Íitiur"iirlnii:it;tie o c:o1'tír,tr.i(l,':, ci;::i iltÍ't:iir]at(.i"ií,lii; r,, Liü$ íiíí-'ii-iiv.-)ti tolr:iii\,,o1

i.tí:i côi]::';)l.,iii*+.i; iii::;purrihiiizilíji:ií:; no l,;![\Op pür I'r:rc;; rJ;,r I e : nô j,i. 1,33,i,?O;ii .tiíis íJ$

(.)i;li riii a.jr.;ptli r$.rbii.itl.rcí, íjr..,:i r;rç1;,iç;; í.., ír)r ttttii;idc$ Ça)itirüiüi lií'i,.
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LYllJr. i
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PROTOCOLO : 00000 129 12026.

Capanema, 2610312026.

PAULO DE LIMA GONÇALVES
Técnico Legislativo

Matrícula no 20

Recebido em: I I

Claudete Rezende Balzan
Controle Interno Matrícula no 19

Rua Padre Cirilo, 1270, Centro - CEP 85760{00 - Capanema - paraná
Í{ (046) 3552-1596 l;: httpr/www.caoanema pr.leo.br/secretariategislativa@capanema.pr.leg.br

CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
ESTADO DO PARANÁ

câmara MunlclPal de Capanema - PR

Iilillililr ilililtililtil lilllllililil
PROTOCOLO GERAL 12912026

Dalat 2610312026 - Horário: 15:08
Administrativo

Assunto: Dispensa de Licitação 0112026.

Objeto: Aquisição de material de consumo, material de copa e coziúa, limpeza
higienização para atender as demandas da Câmara Municipal.

CERTIDÃO DE AROUIVAMENTO

1-Descrição:
A presente contratação se dará em função da necessidade de aquisição dos produtos de
copa, coziúa, limpeza e higienizaçáo, a fim de atender a Câmara Municipal, uma vez
que os produtos a serem adquiridos se fazem necessário para o pleno funcionamento,
atendimento e manutenção diária dos ambientes internos e externos, buscando também a
higienização e a desinfecção adequada dos mesmos, bem como, oferecer condições de
conforto e bem-estar de trabalho aos servidores e Vereadores do Legislativo. Já, a
aquisição dos gêneros alimentícios se torna necessária para atendimento do consumo em
reuniões e demais atividades desenvolvidas por essa Instituição no decorrer do período
proposto. Refletindo assim, diretamente na satisfação dos funcionrírios, visitantes ou
beneÍiciários, resultando em um serviço de qualidade. A obtenção destes materiais
necessários por meio de licitação garante transparência, competitividade e o
cumprimento dos princípios da Administração Pública.

2-Publicação do Extrato de Contrato no DIOEM (Diário OÍicial Eletrônico),Dia24 de Março
de2026, Edição 1894, páginas 05.

3- Sendo assim, dou os autos por concluído, razáo pela qual, nos termos do artigo 58, Lei
135812011, promovo o arquivamento do presente e encaminho o mesmo para o setor
competente.

4
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